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DiáriodaJ~stiça
ESTADO DO PARANA

N ° 4802 ANO X L II C U R IT IB A , Q U IN TA .FE IR A , 26 D E D EZEM BRO DE 1996 ED IÇ AO DE HO JE 156 PÁG.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

l-RATIFICAR

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCicIO . no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n r;l 88.626/96, resolve

[~ A TO S D A PR ES ID ÊNC IA

DECRETO JUDICIÁRIO N" 591

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições legais e tendo

em vista o falecimento de M ichel K hw y , Serventuãrio da

Justiça. ocorrido no dia 14 de dezembro do corrente ano.

resolve

PORTARIA N ' 2960

lI-MANDAR CONTAR

Curitiba. 17 de dezE!nbrode 1996.

-~S"FONTOURA •

Presidente. em exercicio

a) em favor do referido magistrado. para todos os efeitos legais. o tempo de onze

(1 1 ) anos e quarenta e nove (49) dias. correspondente ao penado compreendido

entre 30/09/85 a 17111/96, em que prestou serviços ao Poder Judiciário do Estado do

Paraná. com base no.arrigo 35. ~ 2", da Constituição do Estado do Parana.

2961PO R TAR IA NO

b) em favor do Doutor.JOSÉ MÁRIO CORDEIRO AMARAL. Juiz de D ireito da

I'" Vara C ível da Comarca de Ponta G rossa. para os efeitos de aposentadoria e

disponibilidade. o tempo de dois (02) anos e cento e oitenta e dois (182) dias.

correspondente ao penado de 10/07/67 a 07/01170. em que prestou serviços a

Prefeitura Municipal de Ponta G rossa. com base no artigo 130. inciso L a Lei n"

6174170.

a Portaria nO 1479, de 24/10/85. que contou em favor do Doutor GASPAR LUIZ

DA MATTOS DE ARAUJO FILHO . Juiz Substituto da 50' Seção Judiciàtia, com

sede na Comarca de Bandeirantes. para todos os efeitos legais. o tempo de tres (0 3 )

anos e duzentos e trinta e quatro (234) dias. por serviços prestados ao Tribunal de

A lçada. no periodo compreendido entre 08/02182 a 29/09185.

o expediente no dia 16 de dezembro do corrente ano, na Z- Vara da Fazenda Pública.

Falências e Concordatas da Capital fi

9
Curitiba, 6 de dezero ro de 19r
~v- .. \~,

cLÁ um J.J"""s DO ASCIMENTO
VP;~idente

PORTARIA N ' 2958

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob n° 94.961/96, resolve "ad referendum" do egrégio Ó rgão

Especial

SUSPENDER

CONCEDER

ao Desembargador OSIRIS ANTONIO JESUS FONTOURA. V ice-Presidente do

Tribuoai de Justiça, trinta (30) dias de fétias alusivas ao 2" periodo de 1996. a partir

de 02 de janeiro do ano em curso.

C ,:uritiba.êZcmbré~ '

fi F-~UD~O ~S DO N1CIMEN~0

cstdente .'

Curitiba. 17 de dezembro de 1996.

.S 'FONTOURA

Presidente. em exercício

PORTARIA N° 2959

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCicIO . no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei. resolve

CONVOCAR

sessão extraordinária do egrégio ÓRGÃO ESPECiAL a ser realizada no dia 27 de

dezembro do ano em curso. sexta-feira. às rreze horas e trinta m inutos (13:30). para

apreciação de matéria contenciosa.

Curirib~ 17 de dezembro de 1996.

~s fONTOURA ~

Presidente. em exerC1Cl0

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCíCIO . no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n" 75.734/96. resolve

RETI FICAR

a Portaria n" 2684 de 20/11/96. para fazer constar que o início dos vinte e nove (29)

dias restantes de férias concedidos à Doutora AMÉLIA LOPES CORDEIRO . Juiz

de D ireito da Vara da lntãncia e da Juventude. Fam ília. Registros Públicos.

Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de São

José dos Pinhais. é a partir do dia 09 de dezembro do ano em curso. e não como ali

figurou.
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PO R TA R IA N.' 2962
o VICE-PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO 00 PARANA. n o ex erc ic io da

P re s id ên c ia , u san d o d a s a tr ib u içõ e s q u e lh e sã o

con fe r id a s p o r le i e ten d o em v is ta o con tid o n o

p ro to co la d o sob nO 5 3 4 5 6 /9 6 . r e so lv e

l-INSTAURAR

Quadro ~e P esso a l d a S ecre ta r ia d o T r ib u n a l d e Ju stiç a , o ra o cu p an te d o ca rg o

e~ coml~~ d e A~r Ju d ic iá r io d o P re s id en te , s ím b o lo D A S -4 . tr in ta (3 0 )

d••s de fenas alUSIVas ao ano de 1997, a partir de 02 de janeiro de 1997,
de acordo com o artigo 34, mciso X, da Constiruição Estadual.

C u r it ib a , 1 7 d e d ezem b ro d e 1 9 9 6 .

~FÓNTOURA
P re s id en te em ex erc íc io

o VICE-PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTAOO 00 PARANÁ, no exercicio da

Presidência, usando das atribuições que lhe são

con fe r id a s por le i e ten d o em v is ta o con tid o n o

protocolado sob n' 92542/96, resolve

s in d icân c ia , n o s te rm o s d o a r tig o 3 0 6 , p a rá g ra fo im ico . d a L e i nO 6174nO. a fim d e

q u e n o p ra zo leg a l se ap u rem a s ir r egu la r id ad e s n a rrad a s n o p ro to co la d o a c im a
re fe r id o .

li-DESIGNAR

PORTARIA N." 2965

a Bacharel EMíLIA NANCI MARTINS NERY e os funcionários SÉRGIO
ANTÔNIO RUSSI e LEOPOLDO MERCER NETO, para. sob a presidência do
pnm~lro, com p o rem com issã o p a ra p rom ov er a s in d icân c ia m en c io n ad a n o item

an ten o r .

C u r it ib a , 1 7 d e d ezem b ro d e 1 9 9 6 .

~FONTOURA
P re s id en te em ex erc íc io

PORTARIA N.. 2963
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO E STA DO 00 PA R A N Á . n o ex erc ic io d a P re s id ên c ia .

u san d o d a s a tr ib u içõ e s q u e lh e sã o con fe r id a s p o r le i e

ten d o em v is ta o con tid o n o p ro to co la d o sob n ° 9 3 0 0 1 /9 6 .

r e so lv e

AUTORIZAR

JANE APARECIDA PEREIRA PRESTES, Assistente Social, PJ-IV, nivel
02, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a participar do I
E n con tro d a C E JA .M S . a se r r ea liz a d o n o s d ia s 15, 16, 17 e 18 d e d ezem b ro d o

an o em cu r so , sem ôn u s p a ra o T r ib u n a l d e Ju stiç a .

C u r it ib a , 1 7 d e d ezem b r< ;> d e 1 9 9 6 .

~IS"FONTOURA ~

P re s id en te em ex erc íc io

l-INSTAURAR
PORTARIA N .• 2966

s in d icân c ia ., n o s ten n o s d o a r tig o 3 0 6 . d a L e i nO6174nO, a fim d e q u e n o p ra zo leg a l

se ap u rem o s fa to s n a rrad o s n o p ro to co la d o su p ra c ita d o .

li-DESIGNAR

o Bacharel ANTONIO FRANCO FERREIRA DA cosr A NETO, os funcionários
GARIBALDI GABRIEL MACHADO e JOÃO CARLOS CHUBA. para, sob a
p re s id ên c ia d o p r im e iro , com p o rem com issã o p a ra p rom ov er a s in d icân c ia m en c io n ad a

n o item an te r io r .

C u r it ib a , 1 7 d e d ezem b ro d e 1 9 9 6 .

~FONTOURA
~~~~te em ex erc íc io

O VICE-PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSnçA 00
E STA DO DO PA R A N Á , n o ex erc ic io d a P re s id ên c ia .

u san d o d a s a tr ib u içõ e s q u e lh e sã o con fe r id a s p o r le i e

ten d o em v is ta o con tid o n o p ro to co la d o sob nO 92656 /% .

resolve

AUTORIZAR

ROGÉRIO AUGUSTO BOGDAN, Comissário de Vigiláncia de Menores, PJ-IV,
n lv e l 05, d o Q u ad ro d e A u x ilia r e s d a Ju stiça d e s ta C ap ita l, a se a fa s ta r d o P a ís a p a r tir

d e 0 2 d e jan e iro d e 1 9 9 7 , d u ran te o p er io d o d e su a s fé r ia s r egu lam en ta re s .

C u r it ib a , 1 7 d e d ezem b ro d e 1 9 9 6 .

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
00 ESTAOO DO PARANÁ, no exercício da

Presidência, no uso das atribuições que lhe são
con fe r id a s p o r le i e ten d o em v is ta o con tid o n o

protocolado sob n° 95242/96, resolve

PORTARIA N .• 2964
~;;'ONTOURA'
P re s id en te em ex erc íc io

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPART!"8"TQ ADMINISTRATIVO

REIAçlO N. 59/96

CONCEDER

a JOYCE NOVAES KlRCHNER, Assessor Jurídico. PJ-IV. classe lU, do

~:"P~:I~5:feif5~: Õo'M:~~w=grIW'STr&~
DA COMARÇA DI MANCUEIR1NUA_ (Assunto: Read8ptaçAo de função
: licença para tratamento de sadde, em prorrogaç6o).

Considerando que o pedido de licença para tratamento de
sadde, em prorrogação, foraulado ~s fls. 61 foi deferido e a
conclus40 inserida no laudo médico (fls. 62) referente.ente
à readaptaçio do servidor ULISSES TADEU BUSATO jll foi e-
xaustiv-.ent •• precia~apor 8~ta adalnistração. não podendo,
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42.407/96-REQUISIT~~TE: Juízo de Direito da 2a. varal
Cível da Comarca de são José dos Pinhai&-
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Ju~

~~ça. REFER£NCIA: Autos d~ Ação de Desapropriação n9 08~/90. INT~I
'~ESSADOS: HERDEIROS DE SALOMÃO WOLF E SIM, adv. DI". Jose Eduardo
30ares de CamaI"ca e o MUNICIpIO DE SAa JOS~ DOS PINHAIS, adv. DI".
francisco Ferreira Claudino. DESPACHO: I-Defiro o presente preca-

~

óriO requisitório (protocolo n9 42.407/96)~ em que são interess~
os HERDEIROS DE SALOMÃO WOLF e sua mulher, pelo valor de R$ .....
1.725,13 (cinqUenta e um mil, setecentos e vinte e cinco reais e

treze centavos), conforme cálculo datado de 20 de junho de 1996

1
'

porque devidamente instruído, sem prejuízo, no entanto, do alca~
:e que tiver a manifestação do Ministério Público, que faculto _
"ad cautelam", no que possa interessar ã higidez do cálculo) II-D
termino a atualização monetá ria objeto deste precatório ate o ef~
tivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro do artigo 100 da Cons
tituição Federal, na parte final, silencia quanto ã atualização 7

~

os valores depois da data reservada para a inclusão da proposta
rçamentária, isto é, 19 de julho, de forma que a correção post~
ior deverá ser automática para evitar a inconveniência absoluta

mente inócua" dos precatórios complementares; III-Vista ã douta Prõ
=uradoria Geral de Justiça; IV-Cientifique-se o Doutor Juiz requ~
"itante; V-Publique-se; VI-Intime-se. Curitiba, 19 de julho de 1996.
)residente, em exercício.

fROTOCOLON9 54.450/96-REQUISITANT£: Juízo de Direito da Vara cí

vel da Comarca d~ Urai. REQUISITADO: Presl
dente do Tribunal de Justiça. REFERtNCIA: Autos de Execução de Tl
tulo Judicial n9 204/94. INTERESSADOS: LONDRIFARMA- COMERCIALFARi

E
CEIJI'ICALTUA.,adv. Or. Ovany de Castro e o MUNIC!PIODI:JATAIZINHO,adv. Re='

resentante legal o Sr. Prefeito Municipal. IESPACHO:I-Defiro o presente pre
tório requisitório (protocolo n9 54.450/96), em que é interessada LDNDRIFAR

'lA - COMERCIALFARMACfirrICfl.LTnA..,pelo valor de R$ 398,06 (trezentos e noven-
ta e oito reais e seis centavos), conforme cálculo datam de 11 de julho ee
1995, porque devidarrente instrtlÍc:b; II-D2ternrino a atualização monetária obje-
to deste precatório até o efetivo pagamento, eis que o parágrafo prineiromar
tigo 100 da Constituição Federal, na parte final, silencia quanto ã atu.aliza-:.
;ão dos valores depois da data reseI"\lada para a inclusão da proposta orçarrenta
pia, isto é, 19 de julho, de fOnTEque a oorreção posterior deverá ser autOIrE.-
Itica para evitar a inconveniência absolutarrente inócua c:bs precatórios colple-
mentares; III-Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; IV-Publique-se; V-In-
:time-se. Curitiba, 13 de dezembro de 1996. Presidente, em exercício.

~RDTOCOLON9 93.l57/96-REQUISITANTE:Juízo de Direito da la. Varada Fazenda. PU

blica. REQUISITAID:PresiÓ'!nte do Tribunal de Justiça.
REFE:RfiJCIA:Autos de Ação de Desapropriação n9 28.718/92. _INI'ERESSAOOS:LUIZ
GPSrÃODEALENCARfFAN(X)DECARVAlliO,adv. Or. funoeI Jose Lacerda Carneiro e
:>MUNIC!PIODECURl'I'IPA,adv. Or. José Cid Campêlo Filho. OCSPAQ-IO:I-refiro
presente precatório requisitório (protCXX)10n9 93.157196), em que é interessa-
do UJIZ GPSrÃO DI:ALENCARFRANCODECARVAIl-D,pelo valor de R$ 4.932.098,88 _
I(quatro milhÕes, novecentos e trinta e"dois mil, noventa e oito reais e oiten-
ta e oito centavos), confo:nre cálculo datado de outubro de 1996, porque devida
rente instruído; lI-Determino a atualização rronetária objeto deste precatóric
3tê o efetivo pagarrel1to, eis que o parágrafo pr~iro dó artigo 100 da. Consti".
tuição Federal, na parte final, silencia quanto à atualização ms valores de-
pois da data reservada para a inclUsão da prop:>sta orça.rrentária, isto é, 19 dE.
Ijulho, de fama. que a correção posterior dev~rn ser automitica pam evitara iE'
conveniência absolut~nte inócua dos precatarias complementares;

UI-Cientifique-se o !butor Juiz requisitante; IV-Publique-se; V-IntÍlTe-se ...
\1ritiba, 13 de dezembro de 1996. Presidente, em exercício.

lROTOCOlDN9 43.105/96-Rl:QUISITNITE:JlÚzO de Direito ffi la. Vara da Fazenda
Pública. - .RI:QlD.SITAIX>:Presidente do Tribunal de Jus

tiça. REFERtNCIA:Autos de Iv;ão de D::sapropriação n9 25.020/88. INTERESSAIOS:
lOS:£: OCHILISKIFIUlO E OUI'ROS,adv. Or. Antonio Carlos Scmebel Filtv e o MU
TIC!PIO DECURITIPA,adv. Or. Paulo FDbeI'to F. Pereira. DESPAQ-IO:I-refiro õ
presente precatório requisitório (protocolo n9 43.105/96), em que são inte
ressados JOSt: OCHILISKIFIUD e outros, pelo valor de R$ 558.611,16 (quinhen
tos e cinqUenta e oito mil, seiscentos e onze reais e dezesseis centavos), =
::onfo~ cálculo datac:b dataoo de 22 de abril de 1996 e certidão de fls. 71,
xxrque devid3rrente instruído; !I-Determino a atualização monetáriaobjetodes
te precatório até o efetivo pagamento, eis que o parágrafo pri.neiro do artT

~

:TO 100 da Constituição Federal, na Parte final, silencia quanto à at:ualizaçãõ
s valores depois da data reservada. para a inclusão da proposta orçamentá-

ia, isto é, 19 de juJho. de forma que a correção posterior deverá ser auto-
~tica para evitar a incaweniência absolutamente inócua oos precatórios com

?lerrentares; UI-Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; IV-Publique-se ;-
v-Inti.Jre-se. Curitiba, 13 de dezembro de 1996. Presidente, em exercício.

?RaI'OCOLON9 76.025/96-REQUISITAN'I'E:Juízo de Direito da la. Vare da Fazenda

Pública. REQUISITAOO:Presidente do Tribunal de Justi.
;a. REFERtNCIA:Autos de Ação de Indenização n9 21. 351/84. INI'ERESSAOOS:Im
3ILIÁRIA2000 LTLVI.,adv. Ora. Lourdes Maria Ibria 1À.Iarteeo MLNIC!PIOOCCURY
~IPA, adv. Or. Silvio André Brambila. DESPAaiO:I-Defiro o presente precató=
'ia requisitório (Protocolo n9 76.025/96), em que é interessada ll-KIBILlARrA
'000 LTnA.., pelo valor de R$ 10.329,89 (dez mil, trezentos e vinte e nove
'eais e oitenta e oive centavos), conform?: cálculo datado de 11 de junho de
.996, porque devidaID2nte instruído; I!-Detennino a atwlização rronetária ob
'eto deste precatório até o efetivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro
lo artigo 100 da Constituição Federal, na parte final, silencia quanto ãatual
.ização dos valores depois da. data reservada para a inclusão da. proposta ar
;amentária, isto é, 19 de julho, de forna que a correção posterior devere r
,ier autanática para evitar a inconveniência absolutamente inócua cbs precató
;'ios canplerrentares; IlI-Cientifique-se o :COutorJuiz requisitante; IV-Pub1T
[ue-se; V-Intirre-se. Curitiba, 13 de dezembrode 1996. Presidente, em exercíciÕ:

?RaI'OCIlLON9 90.290/96-REQUISITANTE:Juízo de Direito da. 4a. Vara. da. Fazenda

PUblica. REQUISITAOO:Presidente do Tribunal ee Justi
'~a. REFER£NCIA:Autos de Ação de D::sapropriação n9 16.143/92. INTI:RESSAOOS:
IAlDIR GRE80GIE SIM, adv. Or. OSlTl3I'Nodari e o MllUC!PIO[E CURITIPA, adv.
]r. José Cid ~lo Filho. IESPAGiO:I-refiro o presente precatório requisi
tório (protocolo n9 90.290/96), em que são interessados VALDIRGREOOGIe suã
'lulher, pelo valor de R$ 39~088.03 (trinta e nove mil, oitenta e oito reais
': t~s centaws), conforne cálculo datado de 22 de lJI:3.iode 1996, porque devi
JaIrente instruído; II -Detennino a atualização IlOnetária obj eto deste precatõ
('ia até o efetivo pagamento, eis que o para.gmfo pri.rreiro cb arti~;o 100 da.-
'mstituição Federal, na parte final, silencia quanto ã atualizaçao cbs valo
':"'E!Sdepois da. data reservada para a inclusão da proposta orçarrentária, istã
'~, 19 de julho, de forma. que a oorreção easterior deverá ser automitica pdn3.'
vi tar a inoonveniência abso1uta.rrente inocua dos precatórios CClflPlem:mtares;
II-Cientifique-se o Doutor Juiz nequisitante; IV-Publique-se; V-Intime-se .
.'uritiba., 13 de dezembro de 1996. Presidente, em exercício. f

PROI'OC'OLDN9 62.327/96-~UISrrANTE: JlÚZO de Direito da' Ja. Vara da Fazenda
PÚblica. REQUISITAro:Presieente do Tribunal de Justi}

'ça. REFERt:r>l"CIA: Autos de lv;ãD de Re'!isão de pensão n9 10.830. INTERESSAIDS:
1

DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO
RELAçAa N9 069/96.-

~~~LQ ~. ~IB~'~ - IQ~efiEIXEIRhDE LXKA.AGENTE DE
LIi(-I 32; OOõÜAÔRO DE AUXILIARES DA JUSTIÇA
DA COMARCADE CHOPINZINHQ. (Assunto: Interrupção de férias).
" Indefiro, de acordo com o parecer supra. Comunique-se e
arquive-se. Curitiba, 06 de dezembro de 1996. HARGARETHN.
DA COSTA SCHON, DIRETORAGERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA."

PROTOCOLO N' 93432/96 - TUAts SOBQÇINSKI, OFICIAL
JUDICIÁRIO BJ-UI. NíVEL 06 00 OUADRODE PESSOAL DA sECRE:
TARIA DO TRIBUNALDE JUSTICA. (Assunto: Licença Especial).
liDe acordo com o parecer retro, indefiro o pedido de lic~n9a
especial, por não ter a postulante completado o tempo eXlgl-
do pelo parágrafo único do artigo 247 da Lei n" 6.174/70.
Comunique-se, encaminhando cópia do parecer. Após, arqui-
ve-se. Curitiba, 09 de dezembro de 1996. HARGARETHN. DA
COSTA SeHOM, DIRETORAGERAL. "

PROTOCOLONI 494] 2/96 - OSYAU)Q SAUGQ, EX-SERVIOOR 00 QUAnRO
DE AUXILIARES DA JUSTICA DA COMARCADE PALHItAL, (Assunto:
Pagamento de Férias e 13' salário remanescentes). "Indefiro,
de acordo com o parecer retro. Comunique-se. Curitiba, 26 de
novembro de 1996. ARIEL FERREIRA DO AMARAL FILHO, DIRETOR
GERALDA SECRETARIA 00 TRIBUNALDE JUSTIÇA, EM EXERCíCIO."

PROTOCOLONI 71399/96 - JUízo DE DIREITO DA PRIMEIRA VARAnE
FAMíLIA REGISTROS PúBI,ICOS E CORREGEDORIA00 FORO EXTRAJU-
PICIAl. DA CQMARCADE LONDRINA. (Assunto: Solicita vencimento
em substituição e Vale Refeição para o servidor Airton
Sérgio Fugiwara). " Pelas razões expendidas no parecer re-
tro, indefiro o presente pedido. Comunique-se e arquive-se.
Curitiba, 19 de novembro de 1996. HARGARETH N. DA COSTA
SCHON, DIRETORAGERAL."

~~~rsQ~'N!Q~t7&g~Õolt6:g~QS~~¥~i~.:t~~ggA~Sh
SECRETARIA00 TRIBUNALDE JUSTICA. (Assunto: Férias). •• I-
De acordo com o parecer retro, indefiro, o presente pedido
je férias~ 11- Dê-se ciência a requerente encaminhando-lhe
cópia do Parecer de fls. 07/08. Em 13 de de2embro de 1996.
ARIEL FERREIRA 00 AMARALFILHO, VICE-DIRETOR GERAL."

PROTOCOLONI 92249/96 - Jost MARIA FlORI, ÇQPEIRO, pq-IV.
NíVEL 10 00 QUADROpE PESSOAL DA SECRETARIA 00 TRIBUlfAl, OE
JUSTIÇA. (Assunto: contagem de licença especial). "De acordo
com o parecer retro, indefiro o pedido de licença especial,
por não ter a postulante completado o tempo exigido pelo pa-
rágrafo tlnico do artigo 247 da Lei n' 6.174/70. Comuni-
que-se, encaminhando cópia do arecer. Após arquive-se. Cu-
ri tiba, 12 de dezembro d 6.

1 MARGARETHN. DA COSTA SCHON,
DIRETORAGERAL." ]

ezembro de 1996.

O"
FAGUNDES
ENTe ADMINISTRATIVO

'~~' ~. d~~zembro de 1996

~p~ AGuNDES
DIRETORADO "~~~ . ~~TO bQ..MIN!~IlA7'I":O

PESPACHOSDO DIRETOR GERAL

=Jffiw..~DrI'~~TRATIVQ

PRQTQÇQ!P N" .3129/96 - NEIDE ZUNAS nE~f:g:C~gi-
~mJMKdN~~&km ff¥ '~ íi;& Q ?
pESIGNADAPARAA COMARCApÊ"UMÜÁRAMÁ7(Assunto: Licença es-
pecial). "Considerando as decisões exaradas por esta Presi-
dência em matéria análoga e nos termos do parecer de fls.
6/7, indefiro o pedido formulado na inicial. Comunique-se e
arquive-se. Curitiba, 13 de dezembro de 1996. OSIRIS FON-
TOURA, PRESIDENTE EM EXERCíCIO."

novamente, ser renovado, nos termos do artigo 262, inciso
11, da Lei nI6.174/70, determino o arquivamento do feito.
Curitiba, 13 de dezembro de 1996. OSIRIS FONTOURA,PRESIDEN-
TE EM EXERcíCIO. "

PROTOCOLONI 13466/95 - JOAOUIM FERNANDESDA SILVA. AGENTE
DE LIMPEZA. pJ - IY, NíVEl. 1Q PO QUADRODE AUXILIARES DA JUS-
TICA DA COMARCADE LONDRINA, (Assunto: Contagem de tempo).
"Tendo em vista que a contagem de tempo de serviço ora re-
querida, já foi efetivada pela Ordem ~e Serviço n~ 714/95,
nada há para ser defer1do neste expedlente. Comun1que-se e
arquive-se. Curitiba, 05 de de~embro de 1996. HARGARETHNAS-
CIMENTODA COSTA SCHON, DIRETORAGERAL."

i~m&jsr~~rAmXU9L<INF~W~ ~m IR firR& í=E~~~=~"rWiLJêlISiÇ ~ I (p.:
sunto: Licença especial). "Considerando as decisões exaradas
por esta Presidência em matéria análoga e nos termos do pa-
recer de fls. 5/6, indefiro o ~edido formulado na inicial.
Comunique-se e arquive-se. Cur1tiba, 13 de dezembro de 1996.
OSIRIS FONTOURA,PRESIDENTE EM EXERCíCIO."

IllEPARTAMENTOECONÕMICOEF1NANCEIRO I
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Gl.DRl MARIADPI:SOiJ adv. Or. Ivan sergio Tasca e o INSTI'IUI'O DE PREVID£Ncu
00 ~~ArO - ~~ •..a~v. Or. Irineu Toninello. DESPAOiO:!-I:efíroopresente pI'E.
catorw requ1S1torw <protoo::)1on9 62.327/96), em que e interessada GlDRIMA
RIA D~Ol. pelo valor de R$ 33. 880,~O (trinta e três mil, oitocentos e oiten
ta redJ.S e dez centavos), confornE calculo datado de 04 de outubro de 199Ç

Xlrque de~i~n~e instI":lídOj II-Determi!;0 a atualiz.<;ção rronetáriaobjetOde~
te precatorl.O a~e '? ~fetl.vo pagarrento, el.S que o parãgrafo pritreiro do arti=
go 100 da Constl.~Ul.çao Federal, na parte f~l, si~encia quantoã atualizaçãc
~s v'71ore~ depol.S da data reservada para a wclusao da. proposta orçamentá-
:,~a~ 1.5to e, 19 de julho, de forna que a correção posterior deverá ser auto-
natWd para. evitar. a .D:O?nveniência absolutarilnete inócua OOSprecatórios COlI
?lerre~tares j III-:-C~enn.hque-se o Doutor Juiz requisitante; IV-PubliqUõ!-se;-
J-IntlJl'E-se. Curitlba, 13 de desembro de 1996. Presidente, em exercício.

rR0I'CXDID N9 83.499/96-R!:~SIT~: Juízo de Di.re~to da la. Vare da Fazendê
Pubhca. -REQUISITAOO:Presldente.oo Tribunal de .Jw::

t~ça. REFERl:NCIA:Autos de pção de Revisão de Pensão n9 25.261/88. DITERESsl
OOS:MA MARIAFORrESIV\.SILVA, adv. Dr. Carlos Alberto Pereire e o Im.>'TIl'l
ro IE PR£Vlr:tN~ IX)ESTAOO-IPE,adv:. Dr. Benedito Nicolau cbs Santos Neto~
PESPA01O:I-£e~lro o presente precatorio requisitório (protocolo n9 83.499,
96), em.que e mteressada PNAMARIAFURTESIV\.SILVApelo valovdeR$ 9.331,1]
Knove IIlll~ tr:zentos e onze reais e t?nze centavos) , .•.conforne cálculo datadc
'Je 02 de JanelI"O de 1995, porque dendarrente instnnoo' H-Determino a atua-
liz.;ção rronetária objeto deste pr't:!catório até o efeti~ pa.garrento eis que c
~o pri.m,:iro OO.art~&? 100 da Constituição Federal, na. part~ final, si
:!:ncla quanto a atualizalid? 00: val<;res depois da data reservada para a inclü
:;ao da.proposta_orçam:,mtar~a, l.sto e, 19 de ju1hJ, de forma que a correçãõ
!;D~terlor devera ~er automatica para evitar a inoonveniência absolutamente
~ua dos preca~orios canplemerrtaresj III-Cientifique-se o IbutorJuiz requi
;~tantej IV-Pubhgue-sej V-Intime-se. Curitiba, 13 de dezembro de 1996. ~
ndente, em exercl.cio. -

?ROI'OCOLDN9 81. 528/96-REQUISITANTE:Juízo de Direito da 303.Vara da Fazenda.
PÚblica. REQUISITAI:O:Presidente do Tribunal de Justi

;a. REF£R!:NCIA:Autos de Ação Ordinária de Cobrança n9 11.198/93. INI'ERESsA
:oS: LOURDESDE SOlllAMASSUC'ATO,adv. Dr. Paulo Cortelini e o INSTITUI'O IE-
?REV!DI)j'CIA00 ESTAIX2- lPE, adv. Dr. Mário Jorge Sobrinho. DESPAClfO:I-D2fi
ro o presente J?recatt?rio r:quisitório ~protocolo n9 81.528/96), pelovalorde
~$5.659,76 (clnoo ml.!, sel.scentos e clnqUenta e nove reais e setenta e seis
:entavos~, con!ornE calculos. datacbs de 07 ;: 31 de ~io de 1996, porque devi
J.:ment~1115tru~doi II-Deternu.nc? a atualiza')ao nnnetaria objeto deste precatõ
~10 a!e? ~fehvo pagamento, els.que o J?ill'd~o prirIe!ro do arti~:o 100 da-
.onstltu:çao Federal, na parte flna.l, sllencla quanto a atualizaçao dos valo
:es deIX>lSda data reservada. para a inclusão da proposta orçamentária istõ
!,.19 de julho, de forna que a correção. posterior deverá ser automáti~a pa.ra
:V1ta:, a ~c;on"'eniência absolu~drOC!nteinócua cbs precatórios complerrentares j
.II~C~entlflque-se o Doutor JU1Z requisitante; IV-Publique-se; V-IntIme-se.
Ã1rHiba, 13 de dezembro de 1996. Presidente, em exeI"'Cício.

PROTOCOLON9 82. 503/96-REQUISITANTE:Juízo de Direito da 33. VêlI'3da fazendc
Pública. REQUISITAm:Presidente 00 Tribunal de Justi

;a. REFEF£NCIA:Autos de !v;ão de Revisão de pensão n9 10.779/92. INTERESSA::
00$: MARIAJOst GALv'AD,adv. Dr. Paulo Cortellini e o INSTITt1I'ODE PREVI~
CrA D'J EsrAOO- lPE, adv. Dr. Marcos Ruy f. de Macedo. IESPAQ-K):I-llifiro 0"1
presente precatório requisitório (protocolo n9 82.503/96), em que é interes-
,sada MARIAJOS£ GALVÃO,pelo valor de R$ 1.559,5£ (hum rrul, ~uinhentO$ e dI'
qUenta e nove reais e cinqUenta e dois centavos). confonre calculo datado dE
25 de abril de 1996, IX 'rque devidaJr.ente il1Struído; TI .•Determino a atualizaçãe
roneteÍria objeto deste precatório até o efetivo paganento, eis que o parágrc
fo primeiro do artigo 100 da Constituição FedereI, na parte ,final, silenci'i
luanto ã atualizaIJão dos valores depois da data reservada para a inclusão d;
)roposta orçarrentaria, isto é, 19 de ju1Jl:), Ce form:'!.que a correção poste-
:-ior devere ser aut0m3tica pare evitar ~ inconveniência absolutamente inócuc
Jos precatórios complementares; UI-Cientifique-se o Doutor Juiz requisitan-
te; IV-Publigu:-se; V-Intime-se. Curitiba, 13 de dezembro de 1996. Presiden-

te, em exerc~cl.o.

PRal'QO)LON9 90.188/96-REQUISI'l'ANTE:Juízo de Direito da la. Vara da Fazend.
Pública. REQUISITAOO:Presidente 00 Tribunal de Just:

;a. REFER!:NcIA:Autos de Pção de Indenização n9 21.127/84. DITEI<ESSADJS:LEi
w.ROOOBRlUT E SIM, adv. Dr. Carlos Abreo Celli e o DEPARI'AMENTODEES'I'RAIY\1
I ROI:AGD1ro PARANÁ- DER. adv. Dr. illir Ceschin. IESPAOiO:I-refiro o prt
'lente precatório requisitório (protocolo n9 90.188/96), em que são interessi
:ias UDNAROOOBRZUTe sua lI"a.lli1er,pelo valor de R$ 56.527,73 - (cinqilenta Ê

':leis mil, quinhentos e vinte e sete reais e setenta e três centavos), confOI
Te cálculo datado de 30 de setembro de 1996, porque devidamente instruído; 7
[!-rEtennino a atualização rronetária objeto deste precatório até o efetivo p3
~to, eis que o parágrafo prineiro do artigo 100 da Constituição Federei-;
1d parte final, silencia quanto ã atualização oos valores de}Xlis da data re-
;ervada para a inclusão da pr"O}Xlstaorçarrentária.. isto é, 19 de jul.h:\ de for
IB . que a correção ~terior devere ser automitica pa.ra evitar a inconveniêTi
:ia absolutarrente inócua 00s precatórios comp1errentares; UI-Cientifique-se-
) Doutor Juiz requisitante; IV-Publi~ue-se; V-Intime-se. Curitiba, 13 de de-
>.embrode 1996. Presidente, em exercl.cio.

?RCITOCOLON9 89. 388/96-REQUISITANTE:Juízo de Direito da 4a. Vare da Fazendo:::
PÚblica. REQUISITAID:Presidente 00 Tribunal de Justi

;a. REFERfNCIA:Autos de Ar;ão de Repetição Ce Indébito n9 18. 709/94. nlI'ERE~
3ADJS: BANCXlITAOS/A, adv. Or. Gastão Femando Paes de Barros Jr. e o ESTA
00 00 P.ARP.NJ\,adv. Dr'. Joel Sanways Neto. DESPACHO:I-I:efiro o presente p~
ca.tório requisitório (protocolo n9 89.388/96). em que é interessado BANQ)-
ITAOS/A., pelo valor de R$ 22.512,20 (vinte é dois mil, quinhentos e doze
reais e vinte centavos), C<X1fo!'1'lEcálculo datado de setembro de 1996, porque
jevidarrente instruído; II-Le.tennino a atualizalião l'!O"letária objeto deste pre
~tório até o efetivo pagammto. eis que o pamgrafo pri..n'eiro cb artigo 10Õ
:la Constit1;1ição Federe.!. na parte fina~, sil~cia quanto ã atualiza'iã~do.S v~
Lores dep::!lS da data reservada para a lnclusao da. proposta orçarrentar'la, lStO
~. 19 de ju1hJ, de form3. que a correção p::>sterior devere ser autcrrática para
~vital" a inconveniência absolutan:ente inócua c:bs precatórios complelrentares;
:n-Cientifique':"se o fuutor Juiz requisitante; IV-Publique-se; V-IntÍ1re-se.
Ã1ritiba. 13 de dezembro de 1996. Presidente, em exercício.

ROTOOJLDN9 89. 942/96-REQUISITANTE:Juízo de Direito da 4a. Vara da Fazenda F-u
blica. ~SITAlX): Presidente 00 Tribunal de Justiça-:-

E~CIA: Autos de k;ão de Procedirrento Ordinário de Repetição de Indébito n9
8.240/92. INTERESSADJS:ZANATTO& IE POLI L'I'n&1,adv. Ore. Julie Cristine [;e-
inski e o ISrAOO00 pARANA,adv. Or. 'Luir Ceschin. DESPACHO:I-Defiroopresen
:e precatório requisitório (protocolo n9 89.942/96), em que é interessada 'ZJ
lATI'O& DE roL! LTnA.., pelo valor de R$ 23.887,07 (vinte e três mil, oitocentc€
~ oitenta e três reais e sete centavos), conforne cálculo datado de 16 de Outl
lro de 1996, porque devidarrente instruÍOO; II-rEtennino atualização IlDnetárii
)bjeto deste precatório até o efetivo pagarrento, eis que O parágrafo priJrein.
.b artigo 100 da Constituição FedereI, na parte final, silencia quanto ã atua.
lização 005 valores depois da data reservada para a inclusão da propost.a orça.

lEn-~ária, isto é, 19 d€ julho, de forma que a correção p::!sterior devere ser au
:omatica. p3.ra evitar a inconveniência absolutamente inócua OOsprecatórios ccii
~ler:entaresj I~I:-Cientifique-se o Ibutor Juiz requisitante; IV-Publique-sej V:
.ntlme-se. CurJ.tiba, 13 de dezembro de 1996. Presidente, em exercício.

>RaI'OCOLON9 49.175/96-FEQUISITAm'E:Juízo de Direito da Vara Cível da Coll"k'll'Cõ
de Castro. REQUISITAOO:Presidente 00 Tribunal de JustL

;a. REFERi:NCIA:Autos de !v:;ão Declaratória de IbmÍnio I-:OrUsueapiãÜjn9 358/81~

:NI'ERESSAIüS:PEDROZUMACHE S/M l adv. Dr. Acyr de Oliveira Li.m3.e o ESTAOOrc
.•/lJI.PJJÁ,adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. DESPAOIO:I-Defiro o presente premtório
eequisitório (protocolo n9 49.175/96), em que são interessados PEDROZlMAQ-le
ma mulher, pelo valor de R$ 4.276.,89 (quatro mil, duzentos e setenta e seis
:-eais e oitenta e nove centavos), oonfonre cilculo datado de 02 de janeiro de
1995, porque de~ic;iarren~einstI';l-Ído; II-futerntino d atualiz.:;ção rronetária obje-
:0 deste precatorlO ate o efet~vo pagarrento, eis que o paragrafo priJreiro do ar
,:igo 100 da Constituição Federall na. parte finall silencia quanto à atualizaçã:(
;bs valores depois da data reservada para a inclusão da prop::>sta oJ.""Ça.rrt:!ntária.
isto é, 19 de julho, de forna que a correção posterior devere ser automátic<
;>ara evitar a inconveniência abso1utarrente inócua dos precatórios complerrenta-
res; II~-~ientifique-se o Doutor Juiz requisitantej IV-PUblique-sej V-Intime-
5e. Clirltiba, 13 de dezembro de 1996. Presidente, em exereacio.

?RaI'OCOLON9 66. 59l/95-REQUISITANTE: Juízo de Direito da 2a. Vara.da Fazenda Pl;
b1ica. REQUISITAOO:Presidente do Tribunal de Justiça~

:u:FE:R1':NCIA:Autos de- h;ão Ce Unbargos a Execução n9 263/90. nrrERESSAOOS:ClAl
)10 OOMANSKI,adv. Dr. Osmar Nodari e o ESTAm ro PARANÁ,adv. Dr. Luiz Carlos
2aldas. DESPAOIO:1-1):;firo o presente precatório requisitório (protocolo n9
ô6.591/95), em que ê interessado CLAUDIOOOP~~SKI.pelo valor de R$ 396,00
(trezentos e noventa e seis reais) l conforne cálculo datacb de 03 de abril de
1996 l p::>rquedevidaJrente instruído; II-rEternri.no a atualização nnnetária obje-
to deste precatório até o efetivo paga.rrt:!nto,eis que o p3.regrafo priJrEiro de
l£'tigo 100 da Constituição Fedenlll na parte _final. silencia quanto ã atualiZo
;ao dos v~ores depois da data reservada. para a inclusão da pror-osta orçaIlEnt.
'ia, isto e, 19 de julho, de forma que a correção p::!sterior deverá ser auto:ni
:ica para evitar a inconveniência absolutarrente inócua dos precaTtrios c..-omple
entares; III-Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; IV-Publi4ue-se; V-In
:iJre-se. Cliritiba., 13 de dezembro de 1996. Presidente, em exerc...ído.

PRaroCOLON9 55.125/96-REQUISITJWI'E:Juízo de Direito da 3a. Vara d", r",'".T "'à :
Pública. REQUISITAOO:Presidente do Tribunal de Justi

;a. REFERtNCIA:Autos Ce A;ão de Indenização n9 5.903/85. INI'ERESSAIüS:ANTI
\fiO CARIX:lSOE SIM, adv. Or. Wa1dem3.rPonte Dura. e o ESTAOOr:o PARANÁ,adv. Di:"
Luir CeschÍIl. OCSPACHO:I.llifiro o presente precatório requisitório (protoco-
lo n9 55.125/96), em que são interessados ANI'ONIOCARJX)SOe sua mulher, pelo
valor de R$ 1. 312,15 (hlmlmil. trezentos e cbze reais e quinze centavos), con
fon-re cálculo da.tado de 04 de março de 1996, p::!rque devidamente instruído; 11
-Determino a atualização monetária objeto deste precatório até o efetivo ~
nento, eis que o parágrafo prirreiro cb artigo 100 da. Constituição FedereI, na.
parte fina.l, silencia quanto ã atualiza'ião OOsvalores depois' da data reserva
da para ~ inclusão da propc;sta" orçarne.:!taria,. isto é, 19 de julheV:le fo~.= :::;.:.,.0 ,"

.3. correçao ,:pc;sterior à=:vera.ser aut<:Y.r.:'.tic?-para evitar a inconveniência abso-
lu~arrente. ~cua dos precatarios canplerrentaresj lII-Cientifique-se o Ibutor
Juu requlsltant~; IV-Publique-se; V-Intime-9I':'l. Curitiba, 13 de dezembro de
1996, f1esidente, em exercício.

PRO'I'CJO)LON9 43.397/96-REQUISITANTE£Juízo de Direito d3. 4a. Vara da Fazendc
Pública. REQUISITAOO:Presidente 00 Tribunal de Justi

ça. REFERf.NCIA:Autos de pção.de Ressarcimento p::!r nmos n9 3.441/81. INTI;Rli
SAOOS:.A.N'I'001OMABlLEnum , adv. Dr. Luiz i\ntonio Rocha Pedroso eoESTAm rX .
PARANÁ,adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. IESPACHO:I-rEfiro o presente precatóric
requisitót'io (protocolo n9 43.397/96), em que é interessado ANTONIOMABlLEF1
:lIO, pelo valor de R$ 13.464,76 (treze mil. quatrocentos e sessenta e quatro
~ais e setenta e seis centavos), confornE calculo .daracb de 31 de maio de 1996.
x>rque devídamente instruído; II-Iete:mino a atualização rronetaria objeto des
:e precatório até o efetivo pagarrento, eis que o parágrafo priJreiro do artigo
.00 da Constituição Federal, na parte final, silencia quantoã atualização dos
'alores depois da data reservada para a inclusão da proposta orçarrentária, is
:0 ê, 19 de ju1h::J, de forma que a correção rosterior deverá ser aut0m3:tica pã
N evitar a inconveniência abso1uta.rrt:!nte inócua OOs precatórios complenentã
~S; III-Cientifique-se o Doutor.Juiz requisitantej IV-Publique-se. V-intimE
.se. Curitiba, 13 de dezembro de 1996. Presidente, em exercício.

?ROTOCOLON9 87-042/96-REQUISITANTE: Juízo de Direito da 4a. Vara da Fazendc
PÚblica. REQUISITAOO:Presidente do Tribunal de Just i

;a. REIEF!:NCIA:Autos de Ação Ordinária n9 16.127/93. INI'ERESSAIXJS:ESPl1.rODf
lOS!: PREGINTlllO[()S SA..\ffOS,adv. Dr. lenir Gonçalves da Silva e o ESTAOOIX)PI
RANÁ,adv. Or. Joel SarrwaysNeto. DESPAOIO:I-refiro o presente precatóric
requisitório (protocolo n9 87.042/96), em que ê interessado ESPCiLIOIE JOS£
PREGD1I'DlODl:) SANTOS,pelo valor de R$ 21.539,16 (vinte e um mil, quinhento~
e trinta e nove reais e dezesseis centavos), conforme cálculo datacb de junhc:
de 1996, porque devidamente instruído; lI-Determino a atualização monetária I

objeto deste precatório atê o efetivo pagamento, eis'que o paragrafo prirreirc
do artigo 100 da. Constituição federal, na parte final, silencia quanto ã atua
liza'ião dos valores depois da data reservada para a inclusão da proposta orçã
llErr!.a:,ia, isto é! 19 de ..julho, ~ fS'rm3.que a cor.reç~oyosterior deve~.sera~
tomat~ca para eVl.tar a lnOOnVenlenCla absolutamente lnocua dos precatorlos I

:.'Omplerrentaresj nI-Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; IV-Publique-se
i/-Inti..n'e-se. Curitiba, 13 de dezerrbro de 1996; Presidente, em exercício.

PIUTOOOLON9 83.503/96-REQUISITANrE:Juízo Ce Direito da la. Vara da Fazenda
, PÚblica. REQUISITAro:Presidente 00 Tribunal de Just;-

ça. REFERrNCIA:Autos de lv:;oo de Reparação Ce Danos n9 13.001/77. IN'I'ERE<""~'I\-

OOS:EDILSONrosrA MAaiAIXlIE SOl1ZAE OurRA, adv. Or'. Pllrecyr Azevedo M. I', ~ -
deiro e o ESTAOO00 PARAi.'U\,adv. Dr. I.llÍz Carlos Caldas. DISPAC1iO:I-rEfil.
presente precatório requisitório (protocolo n9 83.503/96), em que são intel"~
sacbs EDIlSONroSTA MAL'HAOOCE SOUZAe outra, pelo valor de R$ 6.655,88 (seJ~

ail, seiscentos e cinqUenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), conforne
álculo datam de 06 de mio Ce 1996, porque devidalrehte instruído; II-~ter-
tino a atualização IlDnetária objeto deste precatória até o efetivo pagamento,
!Í5 que o parágrafo primeiro 00 artigo 100 da Constituição Federal, na parte
~inal, silencia quanto ã atualização cbs valores depois da data reservada P.:I:
re a inclusão da prop::>sta orçamentária, isto é, 19 de julho, de forna que a-
correção pqsterior devere ser autonática para evitar a inconveniência absolu-
tarrente inócw. oos precatórios cemplerrentares; III-Cientifique-se o DoutorJui.
requisitante; IV-Publique-se; V-Intime-se. Curitiba, 13 de dezembro de 1996.

Presidente, em exercício ..

PRaI'OCOLD N9 52.993/95-REQUISITAN'I'J:::Juízo de Direito da 3d. Vare Cível da Co
marca de Londrina. REQUISITAro:Presidente do Tribunal

de Justiça. REFERfilCIA:Autos de A;ão de Reparação de D3nos n9 109/86. nlI'E~
RESSI\OOS:AZUMAONO,adv. Dra. Beatriz T. da Silveira e o lSTADJ r:o P.ARANÃ,I
adv. Dr. W iz Carlos Caldas. OCSPAa-JO:I-refiro o presente precatório requisi
tório (protocolo n9 52.993/95), em que é interessam AZlJ1A.ONO,pelo valor de
R$ 857,36 (oitocentos e cinqUenta e sete reais e trinta e seis centavos). con
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:.~:'!:'ié' .:i:..:.•.•:.:- d3:taj,;) de B de janeiro de 1995, porque devidarrente instrUído;
J :.:-:e:~:~.:.:~~~d atw.li=a.ÇdO r:onetária objeto deste precatório até o efetivo pa
~.'.::""':::.~.~:s 4~ ~ ;Jdr'dgrafO pri..rreiro do art":'go 100 da Constituição Federal-;
::. •• :;.'\!.:.":~ =:':13.:, sile:1cid quanto a atualização cbs valores depois da dat:a re-:
,;;~:Y.a~ :;:-.r3 a. bclusã.o da prolX'sta oI"Çam2ntária, isto é, 19 de julho, de fo!.
.703 .:-.:.:! oi ':,)~Çã0 ::::osterior deverá ser automiüca para evitar d inconveniêncü:
.t:::.':::: ...;:::~":"Ie:'lte in5eüa d.:'lsprecatórios complementares; III-Cientifique-se o fuI.'

:.':- .-:':':'= :~.;uisitante; IV-Publique-se; V-Intime-se. Curitiba. 13 de dexembrr
~~:~~f.?Yeside~te, em exercício.

?~~:2J~ ~9 35.127/96-REQUISITANTE: Juízo-de Direito da 6a. Vara Cível da 00'

marca de londrina.. REQUISITAI:O:Presidente do Tribunal,
:.~ ::.:5::..;a. Ril'2RÉ~CIA:Autos de Ação Ordinãna nl? 319/89. INI'ERESSAOOS:ELIAS
::-'-1.S, S,';,~E OUI'ROS,adv. Dr. Virgilio Augusto Valentini e o DEPARI'AMENrODE
:::.33.-\:'.:\5 JE RO~Ol 00 PARANÁ-DER.adv. Or. Luiz Carlos Caldas. OCSPAO:IO:'I-[e'
! ::~'-~ ~ ;,resente precatório requisitório (Protocolo n9 85.127/96), em que sãa
::"',,::e~ssajos ELIAS00iER e outros, pelo valor de R$ 1.430.521,46 (hummilhão,
";'J..3:!"I.X''Õ!~tose trinta mil, quinhentos e vinte e um reais e quarenta e seis cen
:-=\.~s), =o:1forrnecalculo datdcb de 12' de m:rrço de 1996,porque devidamente i.nS1
:~-.;::.:.); II-Cetennbo a atualização rronetaria objeto deste precatório até o e~3
::.;.:- :;.'dgdr.\ento,eis que o parágrafo primúro do artigo 100 da Constituição Fe
.:e~3,:, :1a pa..'""te f.ba~, sil~ncia quanto ã atualizaçã<;> ~ val~res dep:J~s da ~
:3 ~Servada ?ara a ~clusao da proposta orçamentarld, lsto e. 19 de Julhq de
:.=>~":":'-= ..;ue .3 c~r:-eçao posterior devem ser autanática para evitara inconveniên
::3 ~sol~ta~:1te i,ócua dos precatórios complementares; III-Cientifique-se õ
:l~'J.t~~Ja:: requisitante; IV-Publique-se; V-Intime-se. Curitiba, 13 de dezerrr
~:'.:-.:e :995. rnside:1te, em exercício. . .

?;;::.;)(;.,):..) :19 87. 308/96-REQUISTIA:fi'E:I:eSembargador Sidney Mora. REQUISITAOO:

Presidente do Tribunal de Justiça. REFERtNCIA:Autos de
:<5..,':3~ ~ Segurança n9 14899-6. IN~SSAlXJS: IONEARRlID\GOM1E OUI'Rús,adv.
::-. A;.:;t:sto Prolik e o ESTAroIX)PARANA,adv. Or. Luiz Carlos Caldas. DESPA
'::-.;.:'::-::efiro o prese.'lte precatório requisitório (protocolo n9 87.308/96). em
;;.:.; sã.:>interessados IONEARRUDAGOM1e outros. pelo valor de R$ 3.142.450.68
(-:!'ês ::UlhÕ€s, cemo e quarenta e dois mil, quatrocentos e cinqUenta reais e
5eSSe:1ta e oito centavos), oonfonne calculo datado de abril de 1996, p;::!:rque
.:e\.:.:a":1e:1teinstruído; Il-:ceteIllli.Oo a atualização monetaria objeto deste pre
.:.::.-:::r:~até o e.:etivo pagammto, eis que o paragrafo pri..neiro 00 artigo lOÕ

Cc:1~ti:':lição Federal, na parte fina~, sil~ncia quanto ã atualiza~ã,? cJ<::sv~
.:e;;o.::.sda data reservada para a llIclusao da proposta oI'ÇdID2ntar.1a,lsto
:.".julh:-, de forma que d correçao posterior devera ser automática para

.;\~ -.,' .:; :_...::.:>nveniênciaabsolutarrente inócua dos precatÓrios corrplementd.I'es;/,
:::-":~..,... ' ~:: .;:.•.:'-se o fuu"tOr Juiz requisitante; IV-Publique-se; V-Intime-se. _
~i:ibt<, - . :.-= i':Õ!ze:nbrode 1996. Presidente, em exercício.

?U'JCO:D :~ç..:-. õ5B/9S-REQUISITArITE:Juízo de Direito da 2a. Vare da Fazenda.

Pública. REQUISITAro:Presidente cb Tribunal de Justi,
;.=. ~?L~JCL4: Autos de Ação de Reparação de Umos n9 11. 745/84. llITERESSA.=
X\3: Al..•.ro:lSO BRUSCH,SIM E OUTROS,adv. Or. Jorge Luiz Ieski Passos e o ESTA
:c JJ ?A~\.~. adv. Or. Luir Ceschin. DESPACHO:I-refiro o presente precdtóriõ
=---=;'.lisi:5rio (;Jrotxolo n9 37.b5S;;ô), I?,ir. '11)esão interessados ALmNSOBRUSCH
2 ~\.r:!D5. ;>elo valor de as 58.906,10 (cinqUenta e oito 'r111}nC'J,:"centose seis
:"eais e dez ce:1tavos). conforne calculo datado de 21 de llE,io de 1998. p;::!rque
~evidace~:e instruído; II-Detenmino a atualização monetária objeto deste nre
cat5:=-io, ::om tambéma complela2ntação da parcela relativa aos juros incluídos
na CO:1tade fls. 29/3S-T.J., corrigida até o efetivo pagamento. eis que opa'
r-W3:0 ;:>ri'7'l2irodo artigo 100 da Constituição FedereI, na parte final, silen
=:a :;:a.íto :3.atualização dos valores depois da data reservada para a inclusãõ
=.a.;J~?Ost~ orçarrentaria, isto é, 29 de julho. de fOnJB que a correção p;::!ste-
r:~:=-devera ser automática pdI'B evitar a inconveniência absolutamente inócua
d=5 ?:=-ecar5rios comple.r.'entares. cumprindo ao Estado ter a visão voltadaaocam
;'0 ::--::!.=.cbnário, quanto dO orç~nto e reforço cabível, com a adoção de p;::!s'
~'za.-exe::plar, com ~ qual não se coaduna a projeção no tempo,de forma indetep
~i:,a~, da 1iquidaçao da obrigação. III-Cientifique_se o Doutor Juiz requisi=
~~~:e. IV-Publique-se. V-Intime-se. Curitiba, 21 de junho de 1996. President~e ':Õ!x.;:";:!::io.

?::;C-:-OC"JLJ;;9 42.06l/96-REqUISITA:rrE: Juízo de Direito da Vara Cível da Canal'-

ca de Mandaguari. REQUISITAro:Presidente do Tribunal
:::'2 Jastiça. RE:rEP1JJCL">:Autos de Ação Declaratória n9 012/92 IN'I'IRESSAOOS:IVO
::::::'ZrXZlRADESIQUEIRA,adv. Dr. Alaor Gregário de Oliveira e o MuncIpIO OC-
:':A:;:';:;U';'~I,adv. Representante legal o SI'. Pn:!feitó Municipal. DESPAOiO:I-De
::~ :) ?!"ese."1teprecatório requisitório (Protocolo n9 42.061/96), em que é in
":e!"e5Sa::aIVO:E7EIXEIRADESIQUEIFA,pelo valor de R$ 1.173,17 (hummil, cen
"::::e 5e~enta e três reais e dezessete centavos), conforne calculo datado de 2"S"
== 3g~stO ce 1995, porque devidamente iístruído, sem prejuízo, no entanto, do
a:":::.3:.::e:rue "tiver a manifestação do f1inistério PUblico, que faculto "ad Cdute
:"a.::.", :10 que possa imeressar à higidez do calculo; II-Determinoaatualizaçãõ
......c ....e:3'r-ia :,::>j-etodeste precatório até o efetivo pagamento, eis que o parâgra
:;; :;;ri:ei:-o do artigo 100 da Constituíção Federal, na parte final, silencia
-;'~-::::l:3.atualiza'ião dos valores depois da data reservada pam a inclusão da.
~~?O~ta oI'Çane~!a:ia, isto é! 19 de.julho, ?~f<;>rmaque d oorreç~ojPOsterior
fe',.;:"3. ser autol!'l3t.1caoara eV1.!ar a lnconvemencla absoluTdID2nte 1.TlOCua dos
l ~~,t5~i~s c~le~ntâres; III-Vista ã douta ProcurBdoria GeIBI de Justiça./
'- .:-- ~i.:ique-se o Ibutor Juiz requisitante; V-Publique-se; VI-Imime-se. _

~.' ";:. ~~ de iulho de 1996. msidente, em exercício.

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E Fl~ANCEIRO

Relação n2 070196

Prolocolo n- 39.815196 - Rtquisitlntt Juizo de Direito da 2~ Vara da Fazenda Pública. Rfiluisilldo
Presidentt do Tribunal dt Justiça Rtrtrtncia Autos de Ação Ordinária n~ 10,057/81 Inltrnsadol
JOSE PEREIR.A, GOL1.ART, adv Dr Kiyossi Kanayama e o ESTADO DO PARA."A, adv Dr Luiz
Carlos Caldas Dtspacho l-Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n9 39 815/96) em que e
inltressado JOSE PEREIRA GOULART, pelo \'alor de RS 480825.26 (quatrocentos e oitenta miL
Oitocentos e vinle e cinco reais e \inte e seis centavos), conforme cãlculo datado de 09 de maio de 1996,

eis que de\idamente instruido, sem prejuizo, no entanto. do alcance que tiver a manifestação do
.\tinisterio Publico. que faculto .'ad cauteiam.', no que possa interessar à higidez do cálculo 11-

Detennino a atualiução monetana objeto deste precatório ate o efetivo pagamento. eis que o parágrafo

pnmelro do anigo 100 da Constituição Federal. na pane final, silencia quanto à aOJalização dos valores
dt:pois da data rescr.ada para a inclusão da proposta orçamelllária. isto e. 19 de julho. de forma que a

correção poslenor devera ser automática para e\1tar a inconveniência absolutamente inócua dos
prIK:alÓnOScomplememares m - Vista li douta Procuradoria Geral de Justiça IV _ Cientifique_se o
Doutor Juiz requisitante \' - Publique_se \1 - Intime.se Em 27 de junho de 1996 Prt!iidtnle.

f'rOICH'olo n~ 41.989196 • Rtqui~ilanlt Juizo de Direito da 3f Vara da Fazenda Pública. Requi,itado
PreSidente do Tnbunal de JU~liça Rtftrfonria Autos de Ação de Anulação de Ato Jutidico rf 3 741/82

InltrMudos RE~.,HO PACLO REBELLO. adva Dra landaira da Silva e o ESTADO 00 PA.RA,..'Il"Á.
ad\ Dr LUlr Cesdtin Dtsp.Ilcho I -Defiro o presente precatório requiSitório (protocolo n~ 41 989/96) em
qUl."" lIlH ••res~ado RE'\ATO PACtO REBELLO. pelo valor de RS 32 O~0,07 (trinta e dois mil, cinQuenu

CURITIBA, 5- .FEIRA, 21112/1996

rean ti Ide caJl.IVOI). conforme dkuIo dmdo de li" Nio de 1996 ••••••• " ••••••
sem prejuiz.o. DOmtanl:o. do aIcanc:e que bwr • ~ do ~ PúlIIDo, •••••• "M

eautelam
w

• no que poua inlereuar • hilPdez do c&1Io. O _ Datil'bao • ~..... ••••

deste precatório Ite o efetivo papmento, eis que o parignfo primeiro tto ~. 100 • COIIIIIIiIIIo

Federal na pane final, SIlencia quamo' arualizaçlo dos valom depois da data ,eserv.d,a ,.... ~

da proposta OfÇamenliria, isto é, r' de julho. de forma que a correç!o posterior 01:Vefi lei" 1UtomMãca,..
evitar a inconveniêncil absolutamente inócua dos precatórios complementares. m _ Viu i cbrta

Procuradoria Geral de Justiça. IV - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante V. Publique-se, VI _ Intime-
se. Em 27 de junho de 1996. Prntdtllle.

Protocolo DI .2.346/96 - Requisitante: Juizo de Direito ~, VITll Cívd da Comarca de Ir.li..
RtquiJitado Presidente do Tn"bunal de Justiça, ReferiDda: Autos de Açlo Sumaríssima de ReparaçIo de
Danos rf 146190. Intft'f:lsados MALANSKI & CIA LIDA. adv, Or. AI;yr de Oliveira Lima e o

MUNICiPlO DE IVAIPORÃ, representante legal Sr. Pref'eito Municipal. DesJJllUo; l-Defiro o preaente
precatório requisitório (protocolo r!- 42.346/96) em que é iÍlleressada MALANSK.I .t CJA LIDA .• peJo

valor de RS 14,935,06 (catorze mil, novecentos e trinta e cinco reais e seis centavos), conforme cüculo
datado de 18 de junho de 1996, eis que devidamente instruído. sem prejuízo. no entanto, do lIcance que
tiver a manifestação do Ministério Público, que faculto "ad cautelam". no que possa ÍDte:resaar' ftisidez do
cálculo n. Determino a atualizaçAo monetâria objeto deste precatório ate o efetivo pagamento. eis que
o parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituiçio Federal, na parte final. silencia quanto' atuI1iz.IÇIo
dos valores depois da data reservada para a inclusão da proposta orçamentária, isto e. 11 de julho. de
forma que a correçAo posterior deverá ser aUlomática para evitar a inconveniêncil absolutammte inócua
dos precalórios complementares, IJI - Vista a douta Procuradoria Geral de Justiça, IV _ Cientifique.te o

Doutor Juiz requisitante V - Publique-se. VI - lntiJne..sc. Em 01 de julho de 1996. Prnldeslte, na
uerckio.

ProtOC1)lo Oi (3.1o.t/96 - l«quiJitantt Juizo de Direito da 11 Vara da Fazenda PúbliCL Requllltaclo:

Presidente do Tribunal de Justiça, Rererblcia: Autos de Ação de Desapropriaçlo r!- 25.020188
InttrtWido.: RICARDO OCHILISKI E SIM, adv. Df. Antonio CarJos Schiebd Filho t o MUNICÍPIO

DE CURlTIBA. adv, Or. Paulo Roberto F. Pereira. Dtspubo: J -Defiro o presente precatório requiaitório
(protocolo r!- 411 04196) em que são interessados RICARDO OCHILISKI E SUA MULHER. pelo valor
de RS 251.866,75 (du.z.emos e cinquenta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e 5eterrta e cinco
centavos), conforme ctlculo datado de 22 de abril de 1996, eis que devidamente instruído. Il • Determino
a atualizaçao monetária objeto deste precatório ate o efetivo pagamento. eis que o parágrafo primeiro do
artigo 100 da Constituiçio Fede:raJ. na parte final, silencia quanto á atualização dos valores depois da datl
reservada para a incluslo da proposta orçamentária. isto e. 11 de julho, de forma que a correçJo posterior
deverá ser automática para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complemenlares
lU - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitaote IV - Publique-se. V _ IntiJne..se. Em 13 de setembro de
1996, Presidente.

Pnttoc:oIo ai 39.779/96 • Requisitante: Juizo de Direito da zt Vara Cível da Comarca de Maring,i..
RtquiJitado: Presidente do Tribunal de Justiça, Rerennci. Autos de Ação de Oesapropriaç1o ~ 144/88.

Inlernsados: ANTONIO SALLES GALBI, adv. Or. Lourival Aparecido Cruz e o MUNIClPlO DE
MARINGÁ. represemante legal Sr. Prefeito Municipal. Dnpleho: I -Defiro o presente precatório
requisitório (protocolo n9 39,779196) em que e interessado ANTONIO SALLES GALBI, pelo valor de RS

653947,74 (seillCerltos e cinqüenta e trâ mi~ novecentos e quarenta e 5ete reais e 5etenta e quatro
centavos), conforme ctlcuJo datado de 27 de abril de 1995, eis que devidamente instruido, sem pre;iulzo.

no entanto, do alcance que tiver I manifestAÇio do Ministmo Público. que faculto "!d cauteJam". no que
possa interessar á higidez do ctlculo. Il - Determino I atualizaçio monetária objeto deste precatório atê
o efetivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituiç.lo Fede:raJ. na pane final.
silencia quanto á alualiz.açlo dos valores depois da data reservada para a inclusão da proposta

orçamentária. isto é, 1
11
de julho. de forma que a correçlo posterior deverá ser automática para evitar a

inconvetti~r.ci: !Ihsolutarnente inócua dos precatórios complementares. DI _ Vista A douta Procuradoria
Geral de Justiça. IV - Cientifiqlie-se o Doutor Juiz rtquisitante. V _ Publique-se. VI _ Intime-se. Em 27
de junho de 1996. Presidente.

Pnttoc:olo n
2

14.643196 - Rtquiaitaale: Juizo de Direito da ZI Vara Civel da Comarca de Guarapuava.
Requisitado: Presidente do Tn"bunal de Justiça. RdtTfnda: AlItos de Ação de Desaproptiaç1o ~ 3 17190
Inttrnsado.: MUNEO KAWAKAMI, adv. Dr. Osvaldy Ivan Budal e o MUNlCIPIO DE

GUARAPUAV Ao adv. Or. Paulo H. C. Klopl1eisch. Dtspltbo: I -Defiro o presente precatório
requisitório (protocolo n9 14,643196) em que e ime:r-essado MUNEO KAWAKAMl, pelo valor de RS

149,454,06 (cento e quarenta e nove mi~ quatrocentos e cinquenta e quatro reais e seis centavos).
confonne c.ilculo datado de OI de abril de 1996, eis que devidamente instruido. sem prejuizo. no entanto,
do alcance que tiver a manifestação do Ministério Público, que faculto "ad cautelam". no que possa

interessar á higidez do cálculo, n - Determino a atualizaç.lo monetária objeto deste precatório ate o
efetivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituição Federal. na parte final.
silencia quanlo A atualizaç.lo dos valores depois da data reservada para a incluslo da proposta

orçamentária. isto e. 12 de julho. de forma que a correçA.o posterior deverá ser automática para evitar a
inconveniência absolutamente inôcua dos precatórios complementares. DI _ Vista à douta Procuradoria

Geral de Justiça IV - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante V _ Publique-se. VI -Inlime-se. Em 27 de
junho de 1996. Presidente.

I DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO

DESPACHOSDO PRESIDENTE

DEPARTAMENTODO PATRIMÔNIO

RELAÇÃONI 135/96.-

Prot.46.437/96 - JUIZ DE DIREITO DA 21 VARADE FAMíLIA DA COMARCADE

CURITIBA - I - Tendo em vista o contido no presente

protocolado. notadamente no Parecer nl 161/96, de fls.32 usque 35, da

Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio. AUTORIZOa execu _

ção de serviços de vigilância no prédio onde se encontram instaladas'

as Varas de Família, localizado à Rua são Pedro esquina com Avenida '

Paraná, nesta Capital, através da WALESEGEMPRESADE SEGURANÇAE VIGI

LÂNCIA LTDA., pelo prazo de trinta (30) dias contados a partir de lI'

de novembro até 10 de dezembro do corrente ano, pelo custo mensal de

R$ 5.155,93 (cinco mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa e

três centavos), serviços que serão executados durante 24 horas ininte£

ruptas, todos os dias do mês, inclusive sábados, domingos e feriados,

sob amparo do artigo 24, inciso IV, da Lei nl 8666/93, revista pela'

Lei n' 8883/94;
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CARLOs RENATO SANTORO
ELIZABETH AKEMI AGAWA
EMERSON BATISTAO
ROGERIO PuseR GARCIA

JOSE MAReIO MARTINS BANDEIRA
PAOLO SERGIUS DE MORAIS LAZARO
P A T R IC IA IT O D A N T A S

REGINA KINUE KONDO
ERIKA SIMONE BACARIN
ROBERTA BACHIN HAZZINI
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
5A CAMARA CIVEL

CES. ANToNIO GOMES DA SILVA
DES. FLEURY FERNANDES

APELADO
APELAD o

APELADO
APELADO
APELADO

APELADO
APELADO
A P E L A O O

APELADO
APELADO

ADVOGADO

ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR
REVISOR
DESPACHO :

-"'... na

I A sentenca faz alusao aos autos no.
73/94 (fs.249/250), tanto quanto o despaCho de f.202

que, a guisa de saneador proferiu esse despacho,
estendendo a este os efeitos daquele proferido nos
preditos autos no. 73/90.

11 Assim, primeiramente, e de se
apensa r a estes, aqueles autos no. 73/90, mesmo porque,

segundo a sentenca (f. 250) nestes autos (73/90) e que
as partes apresentaram as alegacoes finais.

111 Alem disso, nao ha certidao nos
autos quanto a intimacao das partes, do despacho de f.
202, exceto quanto ao Ministerio Publico.

IV Oficie-se ao Juizo "a quo" para a
remessa dos autos 73/94, apensando-se-os.

V - Intimem-se.

Curitiba, 17 de dezembro de 1996.
DES. ANTONIO GOMES DA SILVA
RELATOR

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

RELACAO NO.254/96

6A CAMARA CIVEL

D lAR IO DA JUST iÇ A
CUR IT IBA , 5 8 -FE IR A , 26112 /1996

11 - Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão de nota de em

p e n h o ;

111- Publique-se. Em 13.12.96.

I S_E_C _R _E_TA_R _ I_A I

N A S C IM E N T O D A C O S T A S C H Ó N

ir e to r a G e r a l

DEPARTAM ENTO JUD IC IÁR IO

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

ADRIANA LUZIA GODOY

ANDREA IZABEL KRASINSKI
DENISE LOPES SILVA

ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN
JOAO HONORATO MORO

JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR
LUIZ FERNANDO MOCELLIN
LUIZ GASTA0 MOCELLIN

MARCIA DOS SANTOS BARAO

ORDEM PROCESSO

003 0054574-6

001 0053135-5
002 0054514-0

003 €l054574-6

002 0054514-0

001 0053135-5
002 0054514-0

002 0054514-0
003 0054574-6

D IV ISÃO DE PROCESSO C íVEL
pESpACHO PROFERIDO pElp EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGAOOR REI.ATOR

RELACAO No. 231/96 AGRAVO DE INSTRUMENTO

5A CAMARA CIVEL

INDrCE DE PUBLICACAO

DESPACHO PROFERIDO pELO EXCELENTISSIHO SENHOR
PESEMBARGADOR REI.ATOR

APELACAO CIVEL

ADVOGADO

0053135-5

CURITIBA

2A VARA DE FAMILIA
E P D

ANDREA IZABEL KRASINSKI

JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR
A R D (REPRESENTADO (A) )
6A CAMARA, CIVEL

OES. ANTONIO LOPES DE NORONHA

0054514-0
GUARATUBA

VARA UNICA

JUIZ DE DIREITO

JOAO CARLOS DE CARVALHO

LUIZ FERNANDO MOCELLIN

LUIZ GASTA0 MOCELLIN
MUNICIPIO DE GUARATUBA

DENISE LOPES SILVA
JOAO HONORATO MORO

6A CAMARA CIVEL

DES. ACCACIO CAKBI
DES. NEWTON LUZ
JUIZ CORDEIRO CLEVE

001. PROCESSO

COMARCA
VARA
AGRAVANTE
ADVOGADO

ADVOGADO
AGRAVADO

ORGAO JULGADOR
RELATOR

DESPACHO :

002~PROCESSO

COMARCA
VARA
REMETENTE

AUTOR

ADVOGADO

ADVOGADO
REU
ADVOGADO

ADVOGADO

ORGAO JULGADOR
RELATOR

REVISOR

REVISOR CONV.

DESPACHO :

1. Atribuo efeito suspensivo ao agravo de
instrumento interposto por E. P. o., por entender que

sao relevantes e cabiveis os fundamentos apresentados

na peticao de fls. 02 "usque" 08, deferindo
consequentemente, a liminar requerida na acao de
revisa o de pensa0 alimenticia (fls. 10/18).

2. Determino que o agravante preste
caucao idonea, para fazer jus ao pedido formulado.

. J . Ultimadas as providencias ordenadas,
de-se vista a douta Procuradoria Geral de Justica.

~ curitiba, 10 de dezembro de 1996.
Antonio Lopes de Noronha
Relator

REEXAME NECESSARIO

1. Trata-se de acao ordinaria
declaratorla de direitos, cumulada com acao de
cobranca, proposta por JOAO CARLOS DE CARVALHO contra o

MUNICIPIO DE GUARATUBA, que visa a declaracao do

direito de receber proventos de aposentadoria, na mesma
proporcao a que faz jus o funcionario em atividade, bem

como a condenacao do Municipio ao pagamento das
diferencas entre o valor pleiteado e o que recebe

atualmente. Jul9sdo procedente o pedido, o Dr. Juiz
recorreu de ofic~o.

2. Ocorre que, inobstante tenha a demanda
observado o rito ordinario, o valor da causa e R$

2.000,OO,isto e, vinte (20) vezes o salario minimo da
epoca (Julho de 1995) - R$ 100,00 x 20 = R$ 2.000,00 _

Loao, a competencia para apreciar o recurso e do

ORDEM PROCESSO

001 0051854-7

001 0051854-7
001 0051854-7

0051854-7

LONDRINA

IA VARA CIVEL

INSTITUTO FlLADELFIA DE LONDRINA
FLAVIO BENTO

CLEGER LEANDRO DE OLIVEIRA OUSSAKI
CLICY ANNY DE OLIVEIRA

CINTIA ADRIANA FERNANDES
DANIEL MAKOTO AJIMURA

EDISON HENRIQUE TOOKUNI
EDNA MIYUKI CHIMAZAKI
ERICA YAMATO

JEANE EURICA FUJITA

JORGE ICHIKAWA JUNIOR

JOSE DE ARIMATEA MENCK

JOSE GUILHERME MENOTTI
LUIZ CLAUDIO BUZETI

MARCELO DE MELLO BROCHADO

MARCELO MAGALHAES FERREIRA
MARCIO CABRAL FERREIRA
MARCOS MENEGHELI

RENATA DE AMORIM SANCHES
RONALDO DAI NOGAMI

ROGERIO MARLON MACHADO
SIMONE SAWASAKI
SORAYA MOEMI ITO

WILSON YOCITERU YAMAJI

CESAR ALEXANDRE BETIATI

CRISTIANO DA SILVA SIMM
FABIO BERNARDO DA SILVA
FERNANDO MATESCO

LAURA YURIKA TANAKA
ODAIR BRUN

OMAR MOHAMAD ZEBIAN

DANIELA PROTASIO PEREIRA

ALESSANDRA PALAZZo ZUAN ESTEVES

FLAVIO BENTO

MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO

OOl.PROCESSO

COMARCA
VARA
APELANTE

ADVOGADO

APELADO
APELADO

APELADO

APELADO

APELADO
APELADO

APELADO
APELADO

APELADO

APELADO

APELADO

APELADO

APELAOO
APELADO

APELADO

APELADO
APELADO

APELADO
APELADO

APELADO
APELADO

APELADO
APELADO

APELADO
APELADO

APELADO

APELADO
APELADO

APELADO
APELADO

APELADO
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IMPETRADO SECRETARIO DE ESTADO DA
ADMINISTRACAO

INTERESSADO ESTADO DO PARANA
ADVOGADO LUI Z CARLOS CALDAS
ADVOGADO ARrANHA DE NIeOU! PETROVSKY
ORCAO JULGADOR 11 GRUPO DE CAMARAS CIVEIS
RELATOR DES. SIDNEY HORA
DESPACHO :

INDEFIRO o PEDIDO DE FLS.125 E 126 POIS A LIMINAR FOI
REVOGADA PELO DESPACHO DE FLS.l77 E lIB.EM
17/12/96(a.)DES.SIDNEY MORA,RELATOR.

__ D_IV_IS_A_-O_D_E_P_R_O_C_E_S_S_O_C_R_I_M_E_---'I'
RELACAO No. 145/96

IA CAMARA CRIMINAL

Das 8:30 às 17:00 honIs, nos dias em que houver expediente forense, o

atendimento será feito na CENTRAL DE INQUERlTOS, localizada no

andar térreo do prédio do Fórum Criminal, na Av. Marechal Floriano

Peixoto, nO 672

Das 17:00 horas às 8:30 horas do dia seguinte a, ainda, nos dias em que não

houver expediente forense, o atendimento será feito pelo Serviço de

Plantão Judiciário, que funciona junto à CENTRAL DE INQUÉRITOS.

IDIVlSÃO 00 CONSELHO DA MAGISTRATURA I
RELAÇAo ~Q 01/96

INDICE DE PUBLICACAO
AUTOS NQ 96.1915_0

ADVOGADO

ABILIO VIEIRA NETO
EDSON VIEIRA ABDALA

ORDEM PROCESSO

001 0054469-0
001 0054469-0

PIlO POSTA DE IlISClPLlNAMENTO DO

I'ROCEDI~IENTO ADMINISTRATIVO DE

VITALlCIAMENTO fIE MAGISTRADOS NO
ESTAllO llO I'ARANA.

!NDICE DE PUBLICACAO

SECA0 DE PREPARO

(FoI. 001)

RELACAO N. 041/96

CONSIDERANDO que a COllslituiçíio Fcd~ral (art.

95, I), a L.ei ()r~âlli(,<l da Mngistratura Nacional (art. 22, li, cf), a CUllstituição

Jõ Estado do Paran:l (art. 97, I) c o CóJigo de Organizaçào c Divisào

JuJiei:irias do Estado tmt. ,12) cstabdcccm que o lllag.i~trado será vitalício

após duis anos de cxcrdl'Ío lia carrcím:
CONSIDERANDO que compele ao Corrcgedor-

Geral da Justiça realizar sindieãllcia a respeito da cunduta do llmgistrado Ilão-

vitalício dccorriJos (!l:l.oiIO (lR) meses de Slla investidura, devendo COlldui.ia

c rc1at;i-la perante o c...lI1$c1hoda Iv1abistwtm:t 110prazo de trinta (30) dias (art_

20. XXIX. <lo RITJI'R);

PROPONENTE E RELATOR; Des.mbar~adur

SYDNEY DIlTIUCII ZAPPA, Corregedor~Geral
da Justiça

A.£?J(DAON"755~

Vistos, n:la!ados c disl~lItidll;-; esles aulos de

I'rclj1os1a de Disciplillamenlo de PfClccdimclllo Adnlinislrali,.o de

Vilaliciamr.:nto dc Magistrados no Eslndu do PmalliJ, í1prcscntada pelo

ExcL~lentissimoScnhor DcscllIbar!;?ador Con.egcd\lr-Gcral da Justiç ••, c

0054469-0
ANTONINA
VARA UNICA

ADAIR JOAO GARCIA (REliPRESO)
EDSON VIEIRA ABDALA
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA

VANDERLI APARECIDA KINTOPP SELEM
ABILIO VIEIRA NETO
IA CAMARA CRIMINAL
DES. NASSER DE MELO
DES. TADEU COSTA

DIVISÃO DE REGISTRO E INFORMAÇÕES

APELACAO CRIME

001.PROCESSO
COMARCA
VARA
APELANTE

ADVOGADO
APELADO

VISTA AO(S) APELANTE(S) - bOAIR JOAO GARCIA para
apresentar Razoes de Recurso PRAZO : Da dias

ASS ACUSACAO
ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RELAT'JR
REVISOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

RECURSO EXTRAORDINARIO CIVEL

AUTOS AGUARDANDO PREPARO AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - PRAZO 10 DIAS.

PLANTÃO JUDlCIÃRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO para atender os casos de "habeas-corpus.,

de pedidos urgentes de prisão preventiva, de arbitramento _e

t çã de fiança de liberdade provisória, de busca e apreensao
presa o , ._

.. bem como conhecimento de pnsao
domiciliar, de prisão temporana,

em flagrante, desde que tais matêrias não se encontr~m sob ~a

competência preventa de algumas das Varas Criminais, de lntemaçao

. . de comunicaçãO de apreensão em flagrante de
provisona e

adolescente infrator.
SEMANA DE PLANTÃO: 26112/96 a 01/01/97

Art. 11> - O procedimento de vitnliciamcnto

çOlllprecndo a avaliação continua do desempcnho jurisdicional do magistrado

durante o biênio de l'stál..~ioprobatório, acompanhada de orientações refcrentes

à aliviJadc judicante c fi cao'cira da magistratura.

I. f)iI.\" Ohjl'/h'o.\' dfl/lyocedill/('1I10 de \'ilalh.:ial/ll!fl1o

CONSIDl;RANOO que tomre1e ao COilsdho d,1

Mag,islr:1lllnl apreciar a s;ndic;1.1l-i:lrc.::a1il,.1,Japelo Corr~t!cdor-(kral da J~lstiça

sobre a cOlldultl de I1lngi~trado nÜIJ-yilfllicio,propondo, sendo ° em,.o,an Orgão

(

Especial seja desencadeado o proçcdimcnlo para sua Jcmissão (art. 94, XXIII,

do RITJI'R);

. CONSIDERANDO quc o Código de Organização c

Divisão Judiciárias du Estado e o Regimcnto lutcmo do Tribunal de Justiça

n50 prc'f'êcm procedimento administrativo para apuração das cOlldj\~ücs

pcssoais do magistrado desde seu ingresso na carreira ,ué a illstauraçào da

sindicâllci<J prevista do art. 20, XXIX, dú Regimento lutemo do Tribunal de
Justiç:l;

CONSIDERANDO a nccessidade dc aprimoramento
..Io sistema de ílcomp,mhalllclllll do trabalho e c.I;]condula do magi!'lraJo

durante o LJicn;oprobatório, de maneira n ensejar sua adequada avaliação com

vistas à aqui::;ição ou não da vitalicieJildc;

AC()UIJA o Conselho da Mngistratura, por vot.1ç.l0

ununime de seus il1{cgrantcs. 110 uso das ali ilmições Que Ihc conferem os

mtigus 17,3<>, do Código de Organi'l.•."lçào e Divisão Judiciúrias du Estado e 94

XX, do Regimento l/ltcolO do Egrégio Tribunal Jc Justi~'a, em aprovâ.la COII;

a seguinte redação:

DISCII'LlNA DO PROCEDIMENTO ADMINIS~

TIl.'\TIVO DE VITAl.IcIN.1ENTO orL~1AGI~J1<iDOS NO ESTADO 00
blHANÁ: ._-

001 0025849-3/03
001 0025849-3/03

001 0025849-3/03

001 0025B49-3/03

0025849-3/03

CURITIBA

25849-3

48089/94
FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES

RODOVIARIOS DO ESTADO DO PARANA

CARLOS OSWALDO MORAIS ANDRADE

CLEA MARA LUVIZOTTO

DANIEL LOURENCO MACHADO

EPITACIO ANTONIO DOS SANTOS

JAIRO BRAZDE SOUZA

99&15

CORREGEDORIA DA JUSTiÇA

CARLOS OSWALDO MORAIS ANDRADE

CLEA MARA LUVIZOTTO

DANIEL LOURENCO MACHADO

JAIRO BRAZDE SOUZA

OOl.PROCESSO

ORIGEM
AUTOS

PROTOCOLO

RECORRENTE

ADV

ADV

ADV

RECORRIDO

ADV

R'

I

JUIZ DE DIREITO: Dr. MARCO ANTONIO ANTONIASSI

ATENDIMENTO:

Art. 2" - O CorrcgeJor~Geral da Justiça presidirá o

procedimenlo de vitaliciamento, no que será cO~lljllvadn pelos Juízes

Auxiliares da Correg.edoria c por Juízes Formadores.
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Art. 3 ' - Consideram -se Juizes Formadores os

m agistrados de entrâncias in teffilediãria e final que poderão ser designados

pelo Corregedor-G eral da Justiça, sem ônus ao Poder Judieiãrio , para

acompanhar o desempeoho dos vila1iciandos, m inistrando-lhes as orieotações

necessárias á carreira da m agistrattua.

Parágrafo único - A Corregedoria-G eral da Justiça

p od erá fum a r co n v ên io com a E sco la d a M ag is tr a tu ra r e la t iv am en te à

preparação e indicação dos Juízes FO ffiladores.

11 - Dos prontuários dos vitaliciandos

Art. 4 ' - A Corregedoria-G eral da Justiça, sob a

su p erv isã o d o s J u iz e s A u x ilia r e s , fo n n a rá p ron tu á r io s in d iv id u a is d o s ju íz e s

\ita lic ia n d o s . em q u e se rã o r eW I .id o sto d o s o s d o cw n en to s , p e ça s p ro c e ssu a is e

in fo n n a çõ e s r e fe r en te s a o seu d e sem p en h o n o p en ad o com p reen d id o en tr e a

in v e s t id u ra e o d éc im o o ita v o ( lS ) m ê s d e ex e r c íc io d a fu n çã o.. b em a ss im

cóp ia s d o s a u to s d o s r e sp e c t iv o s p ro c ed im en to s d e co n cu r so p a ra in g r e sso n a

ca r r e ir a .

111- Da avaliação do desempenho jurisdicional

A r t. SO - N a av a lia çã o d o d e sem p en h o ju r isd ic io n a l

d o m ag is tr a d o não~vitalício , levar.se~ão em con s id e ra çã o :

a ) a ex a çã o n o cum p r im en to d o s d ev e r e s d o ca rg o

(arts. 35 , 36 e 39 da LOMAN ; arts. 118 e 121 do CODJPR);

b) a compatib ilidade de sua conduta com a dignidade,

a h on ra e o d eco ro d e su a s fu n çõ e s ;

c) a capacidade de trabalho na perspectiva qualitativa

e q u an tita t iv a e d a p re s te za e d a seg u ran ça n o ex e r c íc io d a fu n çã o ; e

d) a adaptação ao cargo e á função.

A rt. 6 ' - A compatib ilidade da conduta do

m ag is tr a d o com a d ig n id ad e , a h on ra e o d eco ro d e su a s fW lçõ e s se rá a v a lia d a

com b a se n a s o b se rv a çõ e s e rn fo rm a çõ e s co lh id a s p e la C o rr eg ed o r ia -G era l d a

Ju s t iç a em v is ita s à S e çã o Ju d ic iá r ia o u C om arca em qu e e s t iv e r a tu an d o o

\ita lic ia n d o , b em a ss im a tra v é s d e com un ica çõ e s r e se rv ad a s d o s J u iz e s

F o rm ad o re s e d o s d em a is m ag is tr a d o s v ita líc io s , s em p re q u e n ec e ssá r ia s .

Parágrafo único - D ecorridos doze (12) m eses de

ex e r c íc io d a fu n çã o p e lo v ita lic ia n d o , in fo rm a çõ e s so b r e su a con d u ta fu n c io n a l

e social serão solicitadas á O rdem dos Advogados do B rasil _ Secção do

Estado do Paraná, á Procuradoria-G eral da Justiça do Estado e aos

m ag is tr a d o s ju n to a o s q u a is a tu ou .

A r t . 7 ° O v ita J ic ia n d o d ev e rá en cam in h a r ,

m en sa lm en te , à C o rr eg ed o r ia o u a o Ju iz F on n ad o r d e s ig n ad o , c ó p ia s d a s

sen ten ça s e d a s d e c isõ e s p ro fe r id a s , e s ta s a seu c r ité r io , a s q u a is em b a sa rã o a

avaliação qualitativa de seu trabalho.

A rt. 8 ' - N a avaliação qualitativa, levar-se.ão em

conta, principalm ente: a)- a estru tura do ato sentencial e das decisões em geral;

e b )- a p r e s te za e a seg u ran ça n o ex e r c íc io d a fW 1Ç ão ,in c lu s iv e n a con d u çã o d e
au d iên c ia s .

~ I' - O avaliador elaborará, b im estrabnente,

r e la tó r io so b r e o s tr a b a lh o s a n a lisa d o s , n o q u a l se e sp e c if ic a rã o o s a sp e c to s a

se r em ap er fe iç o a d o s p e lo p rob an d o .

~ 2 ' - Audiências presid idas pelo vila1ieiando serão

assistidas pelos Juízes Auxiliares da Corregedoria por ocasião de visitas

correicionais ordinãrias ou, a qualquer tem po, por Juiz FO ffilador D esignado,

com posterior preenchim ento de planilha, a qual em basará as orientaçôes a

serem -lhe encam inhadas em trin ta (30) dias.

A r t. !r ' - N a a v a lia çã o q u an tita t iv a , a lém d o s

r e la tó r io s m en sa is q u e d ev e rã o se r en cam in h ad o s p e lo v ita lic ia n d o à

C o rr eg ed o r ia , se rã o an a lisa d o s :

a) a conjugação produtiv idade-qualidade de trabalho;

c) desenvolttua nas audiências realizadas;

d) outras ativ idades eventualm ente exercidas

(Juizados Especiais, E leitoral e D ireção do Fórum );

e) o m étodo de trabalho ..

P a rá g ra fo ú n ico - O Ju iz A u x ilia r o u o Ju iz

Forroador, b im estrabnente, efetuaIá análise do trabalho do m agistrado não-

vila1lcio sob o prism a quantitativo , elaborando relatório em que se consignarão

as orientações indispensáveis, com prioridade á m etodologia de trabalho, com

anotações atinentes ás evoluções constatadas.

A rt. 10 - Cópias dos relatórios m encionados no

p a rá g ra fo ú n ico d o a r t ig o a n te r io r e n o ~ lO d o a r t ig o 8 0 se rã o en cam in h ad a s a o

vitaliciando pelo Corregedor-G eral da Justiça.

P a rá g ra fo U D lC O ~ T od o s o s r e la tó r io s e

com un ica çõ e s r e fe r en te s a o p ro c ed im en to d e v ita lic iam en to se rã o a ss in a d o s

pelo Corregedor-G eral da Justiça e, no m ínim o, por um Juiz Auxiliar ou Juiz
F on n ad o r .

Art. 11 - A avaliação concernente á adaptação ao

cargo e á função será levada a efeito com base na observação continua do

d e sem p en h o d o m ag is tr a d o so b to d o s o s o u tro s a sp e c to s m en c io n ad o s n o a r t .

5 ° , p o d en d o se r r ea liz a d o s , n a fo n n a d a le i. e x am es p s ic o ló g ic o s elou

psiquiátricos aos seis (6), doze (12) e dezesseis (16) m eses do exercicio da

judieância, rem etidos os laudos trin ta (30) dias após a últim a entrevista de cada
etapa.

P a rá g ra fo ú n ico - F a to s r e le v a n te s r e la c io n ad o s a

e sse s ex am es se rã o com un ica d o s , r e se rv a d am en te , p e lo P s ic ó lo g o ou p e lo

Psiquiatra ao Corregedor-G eral da Justiça, para frns de acompaoham ento e

orientação, quando posslve!.

IV ~Da orientaçào e preparação à carreira

A r t. 12 - N a d a ta d e su a in v e s t id u ra , a o n o v o

m ag is tr a d o se rá in fo n n ad o o n om e d o ju iz A u x ilia r o u d o Ju iz F o rm ad o r q u e

acom~anhará seu de~mpenho ju r isd ic io n a l, a q u em d ev e rá d ir ig ir -se p a ra

ob te r m fon n a çô e s e o n en ta çô e s r e la t iv a s à ca r r e ir a .

Art 13 - Durante as duas prim eiras sem anas após a

posse, a Correged?ria-G eral da Justiça poderá o.ganizar, Com a participação

da Escola da M agistratura, curso de orientações básicas ao exercieio da

m agistrattua, em inentem ente prático no que tange a m atérias jurid icas com

ên fa se à m e to d o lo g ia d o tra b a lh o fo r en se e a o r e la c io n am en to d o Ju iz c~mas

p a r te s , c om o s se rv id o r e s d o Ju d ic iá r io , c om o M in is té r io P ú b lic o , c om o s

advog~dos, com os Departam entos do Tribunal de Justiça, com as autoridades

p o liC Ia ISe com a s d em a is in s t itu iç õ e s .

P a rá g ra fo ú n ico - O s ca n d id a to s a p ro v ad o s n o

con cu r so , e q u e a gu a rd am a n om ea çã o , se rã o co n v id ad o s a p a r t ic ip a r d o cu r so
d e q u e cu id a o " cap u t" .

Art. 14 - D ecorrido um ano da investidura, a

Corregedoria-G eral da Justiça poderá promover encontro regional ou geral

com os vitaliciandos, com a participação da Escola da M agistratura, para

aval ••ção das abV ldades por eles desenvolvida até então, propiciando-lhes

tr o ca s d e ex p er iên c ia s e p ro je ta n d o a o r ien ta çã o a se r seg u id a n o seg u n d o an o

do estágio probatório ..

A rt. IS - O s Juízes Form adores reunir-se-ão

p er io d ic am en te com o C o rr eg ed o r -G era l d a Ju s t iç a e com o s Ju íz e s A u x ilia r e s

da Corregedoria, para a análise e uniform ização dos m étodos de avaliação dos

V lla1lclandos,podendo receber treinam ento da Escola da M agistratura.

V ~Da sindicância

Art. 16 - D ecorridos dezoito (18) m eses da

in v e s t id u ra , o ju iz A u x ilia r o u o Ju iz F o rm ad o r , c om b a se n o p ron tu á r io d o

vitaliciando, apresentará relatório geral sobre seu desempeoho jurisdicional ao

Correg~dor-G eral da Justiça, instru iodo-o com os docum entos e peças
n ec e ssa n o s . .

exereleio da função;
b) a concentração ao trabalho e eficiência no

A rt. 17 - O relatório geral será autuado como

sindicâneia (art. 20 , XXIX , do R ITJPR ), e receberá a análise do Corregedor-



At t. 13 - Nlt P:17.0 de tfinla (:'0) dias, pcr:mlc o
l\'IlSd!:,) ,!,; !\ !.Il.~j::!r~.:ur~,3 Sill,lid!1:::iJ .::~rârcl~l.lJ;l pelo Corn:gcdor.Gcral

dJ .tus:i\"J. ':It~ aph:~cnt.ld. Stl~S CUlh:h~,icl; I'cLuivallll..'lIlc à clll'acili;ulc,

:1(11; jo c :t(:~"V::)I;;iO no CJ't;O JCIllOIlSl:-.:l:!:'." PCll) mngislrado não.vitalicio.
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Geral, que poderá detenninar diligências complementares.
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Art. ,1°. O presente Regulamento dlvide-se em dois
titulas:

I - DO FORO JUDICIAl.

11- DO FORO EXTRAJUDICIAl,

",Ii.ll) - O rci .. lúrid C' a C(IIIi.:lllSào do <-'<'rrcgcdor-

(~<:r:l1da .I11~ti\'a Sl'r;IO ap:-xiad:ls p~I..1 (\'Il"dh() tl;~ l\1;lgi~;lmlura (a..-1.9.t,
X:':~11, ,h '~~T.1PR).

~ t" - Ikdl,l;w 'IJ n-i0 111\\'[ rc"'::ll\'ücs à C'(lllfil111~\':}O

d,," ,"it:Ji':;::'II~~llli;) c:lm:il:l, o COll:::c!ho J..:';I.lr~r;.iC7,:~U cJ-: apto il. :lquisiç:iu d3
•.i!,L.:i..:"':~;~:,,";",) l":nJl;;lO J.i LJi';li:~I.

~ lU ~ A dl'(t;l::l';fin de optii.J;10 a que se relere o
!1:lr:Í!.:'.r:dil .-.':!,:riPJ 11<10 i:l1r~'~II;~~j:l 1'!"(~IKIS{.1 r ••..Ju Cem:dho a (k:'ll:i:::~;50 do

1;1:1:'.;':.Ir,,:\,1;.:.•H!:::!k:i0 ti.;.,:, aL.~(l lón:in.o lb LiJnio, \"cllha a cumeter l'<tlla
::.'il\ •..'.

~ ':;" ~ Sl' a d~l,..is;io for pcll1 Il<)o:~conlirm:lç.)o do
IlwgistwJo I~a (';:ll"cira. o C'OIlSC'!I,o I'rr;'ar;í slja ele t/l'lllitiJll, COIl1

aflSl<lIl1CII!'J d,,: :m<lS fwv;(lcs :lI: (!l:cis:ie [il1:ll, o!.)('{!c :do o dcvícJo processo
j..:~al(J;L IJG JI} CüI)J!'I~).

~ 4" ~ fi. pJllro~t:t ;,/~d~llIis5:';tJ dl) \ita!iLialldu ílHpliC(J
('111 :''lI';PCPS:~lJ :l!;l\'111á( a 1.1\) pr~lZO Ik ,;I;dil'i;IlII(,lllo.

i i'/ - /}i:.; :1.':',':(',/';,11

l.; l. :0 ~ E:.I'.:: d;.;l,"ipl:i1JiIlUll:J cllllará Cfll yignl" lia
da!il de :-'1;,1 Ptll'!ll';I,;;j.l. ~'.'ndll 0<;; C;I"jIlS r'l'lj,;~os !"'~:;,-,!'.id'.IS pdo C,met;<.'<.k'r-
Gcr:d da .ll::-:I;(;:I, (1./ I'1/t)"C'Il.//lI/: lIo (':"::.';11:;J 1I.1 J\Ii1:.i:-:,.;.!ura.

~:..,:-I "':;l:: S\'~::,::I"., JIJ Ct.i:I~(,nHJda ~.:aL'i;tIJ:wa d~l
TriLlllul d~ -'ll~::;';:l,1.11I!••..d,'l.cmbm J,: 19';5.

Q ~I ~.e.t--lj-'=i~V;:F .
j/ Ntlra:y(6NASC~V;NTO

/ Presidente

-Jr:'vv~~-::t~
SYI)r.a:y I>JTTlUCII ZAPI'A

ReI"!or

Lsti\'l:rmn plescllt~s ao julgamento O~

Lxc..:k::ttisf:illlos Sl..:uhorcs Dcscmbarrndores Osiris Fontoura, Nasser de Melo,

A!t;lir Paiilul.'ci, Antônio Gf'IIICSda Sil\'OI, O(lávio VaJcixo e Sidnei' Mora.

RELAçM NO 02/96

AUTOS N9 96.1716-9

REGULAMENTO DAS PENALIDADES APLiCÁVEIS

AOS AUXiliARES DA JUSnçA - NORMATIZA OS
DIREITOS - DEVERES - PROIBtÇOES • REGIME

DISCIPLINAR - PROCESSO ADMINISTRATIVO E DÁ

OUTRAS PROVID£NCIAS.

ACORDÃO N° 7656

O Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do
Estado do Paranâ tendo em visla proposta formulada pelo Corregedor
Geral da Justiça: acorda aprovar o seguinte REGULAMENTO DAS
PENALIDADES APLICÁVEIS AOS AUXiliARES DA JUSTiÇA.

TiTULO I

FORO JUDICIAL

CAPiTULO I

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 2°. Sujeltam-se ao regime deste titulo os
funcionários dos quadros de auxiliares da Justiça das comarcas e
serventuários do foro judicial assim compreendidos escrivães do civel,
escrivães do aime, escrivães das varas especializadas, titulares dos oficios
de distribuidor, contador, partidor, avaliador e depositário público além dos
auxiliares de cartório. oficiais de justiça, comisSárIos de vlgilãncla, porteiros
de auditOria e serventes lolados nas varas,

DO REGIME DISCIPLINAR

CAPiTULO 11

DOS DEVERES

Art. 3°, Além dos previstos no Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado, sujeitam-se os auxiliares pertinentes a este
titulo aos seguintes deveres:

a) ser assiduo e pontual;

b) tratar com urbanidade as pessoas;

c) agir com discrição no exercfcio das suas funções;

d) ser leal e respeitar as instituições a que servir;

e) levar ao conhecimento de autoridade superior

::regularidades de que tiver ciência em razão do cargo que exerce;

f) zelar peia dignidade da função pública;

g) obedecer ordens superiores, exceto quando

manifest~mente ilegais;

h) observar os emolumentos fixados para a prática do

seu oficio. ~

CAPiTULO liI

DAS. PROIBiÇÕES

Art. 4°. Aos auxiliares da Justiça, referidos no artigo 2°
deste Regulamento, é proibido:

a) exercer cumulativamente dois ou mais cargos ou

funções públicas, salvo as exceções permitidas em lei;

b) retirar, modificar ou substituir, sem prévia autorização

da autoridade competente. qualquer documento de órgão estatal, com o fim

de criar direito ou obrigação ou de alterar a verdade dos fatos;

c) valer-se do cargo para lograr proveito pessoal em

detrimento da dignidade do cargo ou função;

d) praticar a usura em qualquer de suas formas;

e) receber propinas e comissões de qualquer natureza,

em razão do cargo ou função;

f) revelar fato ou informação de natureza sigilosa de que

tenha ciência em razão do cargo ou função, salvo quando se tratar de

depoimento em processo Judicial, policial ou administrativo:

g) delegar a pessoa estranha ao serviço do Estado,

salvo nos casos previstos em lei, o desempenho de encargo que lhe
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compelir cu • H U S IUbordllllldos;

h) deixar de comparecer ao trabalho IO IT I cauae

I) empregar materiais e bens do Estado em serviço

• Jltlcular cu retirar objetos de órgãos estatais; e

J ) deixar de cumprfr atribuições inerentes ao cargo no

p<aZOestipulado.

sa, sempre, ampla defesa.

5 4•. Pnra .plicaç.ao da pena da suspens~o, deverê

sempre, a autorfdade, proceder a uma verificação através de processo

compelento.

~ 5°. Nenhuma pena será aplicada sem que seja

concedido prazo para aprescnta~o de defesa.

5 6•. A mosma aulorldade que aplicar a penalidade

poderá fCvogé-la, em reconsidemÇé'ío.

CAPiTULO IV

DAS PENALIDADES

Art 5 . , sao penas disciplinares:

. Art. S O . Se a pena imposta pelo Conselho da
MaglstratlJra for ~ de demis~ . o, a decisão será rcmclida ao Presidente do
Tribunal de Justiça que fará ~y.pedir o decrelo respectivo.

Parégrafo único - Se houver respcn<abilidado criminal a
ser apurada, remeter~se-ão peças correspondentes ao Minisléri'J Público
para a Instauração cc proc~sso criminal.

I - advertência;

11 • censura;

1 1 1 - suspensao;

IV • demlssêo

Art 6•• Na aplicaçllo das penalidades serão levadas em \'
conte a natureza e a gravidade da Infraçllo, os melas empregados, os

( :u :o s r .c. . . ~ ~ : . ;V 'J 1 J 1 ~ rC : r 1 i ;O ió l o ~ ~ : l r , l~ op ú iA ie o e o s allte~cC:un19s
f 1. .! r o : ! c : : t : • . \~ . ' ': ::;rv~~~cr,r::: ; - ~ r : :v J ; )o ;:r:>:~,::~ l 'e : : ç r i c ic : i t l l .

I - (]r., a~J\'er:.êncla. :'lrJl1cat.la por E ': s t . . - i to , em caso de

Art 1~. A pena de s"'pensao poderá ser convertida em
multa quando houver convcniãncia à Administração, na base de cinqüenta
por. cenlo do que, no período imposto, fizer jus o selVidor, que fica
obngado, neste caso, a permanecer em serviço. .

. .Parág.raf~único. A conversão de que trata o "c.1pulR
deste artigo cabera á propna autori<lade compelonte para a aplicação da
pena OU em caso de recurso, 8 autoridade competente para o julgamento.

Art 11. 1\3 pen.'J!idadss de advertôncia c:nsura e
devoluçãu de custa3 Em dobro teráo seus reg;slros cancel~dPs após o
d'9'curso de três (03) anos de efetivo exercício e 2 de suspensão após o

decurso de cinco (ÚS) anos de eretivo exercício, se o servidor não houver
nesse perlodo, pratica<lo nova infração disciplinar.

A I t 13. A pena de demissão somente será aplicada ao

Art. '1 2 . Mediante alo do Corregedor Geral d. Justiça,
os cuxi!:í1:'~s lJe q lJ C t r c ! : l 35te tnu:o rO d ~ f ã a ser a f a s ta d a s d o c;(r.lrcicio d o

cargo quanJo criminalmente processJdos OUcondenéldos. enquanto estiver
tramilan:Jo o processo ou pel;dente de execução a pena respectiva.

P3rngr~lfo único - Recebida a denúncia ou transilada
em julgaria a 5enten~~.o j'Jiz do processo remeteré ao Corre~~1orGeral
da Justiça cópia das respectivas pe-;r.s.

I - vil&Pcio, em Vil1u'Jc de 'sent€n~a judicial transilada

em julgado que dec.lare a p~rda de runção pública;

IJ • ú S ! : : i J l , (!m virt'l.':e de ser.:ença judici~1 transitada

em julgado cu m E ::d iô l l l a processo administrativo, em que lhe s e jg

~sscgura~aampla defesa.

Pcrtlgrafa único • O can!'clar.-:,:,nta do I"ê:):stro da
pcnalidada {j8J surtirá efêHo retrca~ly:>.

t i ) C'rhw:~']:':l':IntlU c ( . ! : ;1 I n l~ ~ a ç e ; , : , p ú l t l iG a ;

:j u!J~I:{lOIlO'Ic ~lrg~);

c) 'JÍl:"'IS.J í::sica (.In s(;rYiy!J roniJ';; ~~rvid()r ou palllcular,

1 1• ~ J e('~r!t-'Jra.a ; ! i '. " ;3 '. l ? p C 'r c ~ c f i to . e ~ n c ~ s o d ~ f a ! la d e

C '. ! , l l~• .~'ip",~"-,:",~,,,.} o , ) 'J il'?\.'t: •.-~.;"IJ"ti\Jbl+),~ : l,r.!;) R{!uul.:m.1;"ln. c ocr IB:I-lciuência

UC' ( 1 I J ~ ~en;:j rt='"Sult;.~do<:.l;::!I('a~íode pcr;:,} <te ad .••.erUncia;

,11. l~ í ! .u\JvcIJ0u I~~ o.:~:.os uni l ! t . ,b r o , n p j ic a d o e lO

IV ~:' ~'.1C)r::,n':"~o,:-~!I.;~(:a em C':'~'Jd~ llifrirc{or:cla 38

f.':~)i!}Í~~~r r t \ , . 'i . ; t~ s " o C!t::.'') 4° c e s ~ l~ p,"~lilar:l'~nto ,~ em reinciJ~ncla de

e) e~:I~3çile Irreg"!:JJ"<le dinheiro púbilco;

f) t r , : ; '- '~ ~ ! J r o 5 s á oa proit,içâo Ivgol q l la i ld o comprovada cAPirULC V

A r t . 1 .1 . P r e s c r e v e r á :

::!ezje ~U$ ~u;:::rl'Jr a c:l'lt'.: e c!ienm (150) dias no Sr'::I.

Art. r". St,o c:c~~::tont1~p1:'a n[:llco:ç..:'ia dns
pcnaJltlr.écs rj!sci~linares o Conso!ho f,b M3gistral.urn, o Corregedor Geral
tJa JusiiÇlt e os Jui%e~ pel anle os qUc:'l!Sservirem ou a quem estiverem
I.ri.lLior\.;Íi":..:.••:•••• G' ~.xv;~;l.". }, " , ..~IVãJJ ; .~') ::ÚI::C:i r J c s iG R a ! J u l ;~ n l :m to .

5 1°. IJ C'):,,~!ri:." -:~~ M3c!:rtralura p o d c n . j .3p1i.;;ar

c;uolsquer dos r > e n a l id : :d ', : s prevlst.l"fl r.~:;18 Rogul.1mento. No c a s o de

suspensão, que poderá ser de até cento e oaenta (130) dias, o auxiliar

perderá totalmente os vencimentos e vantagens correspondentes ao cargo.

3 2 0 . Os Juízes p o d e r ib a p l ic a r 3 S p e n a s d e

advertência, censura, devolução de custos em dobro e suspensão até trfnta

(30) dias.

5 3°. As penas de ad,ortêncla, censura e devolução de

cuslas em dobro po<Ieriio ser aplicadas independ,mlemenle de processo

adrninlslti,i:vo, quanJo o fdlo esUver comprovado de plano, assegurando-

I - em dois (02) &nos, a falta sujeita :ls penalidades de

rtC:vel~ência..ce-nsura, deve.:ução de c u ~ t~ : i2m douro o suspensão;

fi • em quatro (04) anos, a falta sujeita a pena de

demi:.isão

Par;lgraro único. A falia também prevista na lei penal

como crime prescreve junt3m~nte com es.te.

cAPlrULOVI

D,I\ SINDICANCIA

Art 15. Quando desconhecida a auloria do falo ou
certeza de que o mesmo se constitua Infraçllo disciplinar, deverá ser
instaurado, pelo Juizo ccmpetente, sindicância a ser concIulda no prazo
máximo do sessenta (60) dias e que poderá servir de peça ou fase do
processo administrativo respectivo.

Art. 13. A sindictncia visa tão somente a apuração dos
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I~:JS, dispscsando a citação do indiciado para apresenlar defesa.

Art. 17. A cr;tério da autoridade poderAo ser solicitadas
informações ao servidor o serem ouvidas as pessoas que tenham

conhec:rr.cn!o. ou que p o s s : ! : l l prestar esclarecimentos acerca dos fatos,
b~m como pjocedoar a toJas ~~ diliganciéJs que julgar convenientes à sua
s . l i J c i t i~ ç J o

PôráO iafo único ~ Na sindicância não é cabivel a
proposi~Ao de apl;caçio de peno disciplinar nem a interposiçAo de

qL!Jlquer reourso.

hrt. 13. U::imnda a sindicância a autoridade fará

relalo. ia que con':gure o fato, indicando se é irregular ou não; em caso
efirrn .••tivt) ~eve!'.', imO '~2r ql:ais os di:3!'ositivos violados, bem como se há

pres:",mç~oIJ~Gutari3.

cAr'iTULO VII

DO P~CCESSO Af-M IIJISTRATIVO

ArL Ht. O prc~esso adm inistrativo terá início por

pcrtoriJ l'~ ixado rclo J"iz ou Corregedor Gerol da Justiça, onde se
jmpiJ~an10 o:;: f310s ao sc;viuor, delim it21ldo o teor da acusação.

~ 1°. Se houver conveniência, por ato do Corregedor

Geral da JIJstiça. o scrvid0r podera Sflr afastado preventivamente do

f':(crcicio do cargo ou flmçno até bota (30) dias, cuja prorrogação não

excederá a noventa (90) <1iJ,s.

~ 2u• Cs at ...•s instrutórios da processo poderfio ser

delegados pelo Correocdor Geral da Justiça a Juiz ou Assessor, este

desde que I;Aado na Corregedoria Geral da Jusl!/(a.

Art. 20. O ir,diciado deverá ser cit3do para opresenlor

~.;fn;;:1 c rGq:.J~ror J.'r(H :~Jçt;o de pmvcs em dez (10) dias, na seguinte
~ ; l i . ' . ,1 :

I - por mand'Jdo ou pelo correio, através de carta com

A .R .;

II • ~or c31ta precalcfia ou de ordem; e

1 1 1 . ~cr edital, com prazo de quinze (15) dias.

Parágrafo único. O edilal será publicado três vezes no

O j{irio da 'usti~ '-3e afi>.ado no átrio do Fórum ou no da Corregedoria.

A i"!. 2:i. No caso de revelia, sp.rá designado pela
autoridade competente, um funcionário efetivo, bacharel em direito, e, na
all~(>ncia de.~t'3, um advog:-do m iJjtan~n na comarca para se incumbir da
c~fe~a d:l acu~ado.

~rt. 22. Arresentada a defesa, seguirt.l a instrução com
a produção d.e r,,-('vas, podendo a autoridade instrutora determ inar a
prOdução das que fcem necessárias à apuração dos fatos e indeferir as
dc'Sncces:::ór~3';:;e impertin-ao::s.

~ ~ (j. A uU~l')rid"de que presidir a instrução podei á

inh;rrog,1r c indiciado sal.:ro 05 fatos imputados, designando dia, hora e

local e determ i:1ando a i,~lim .:w .ãodo indiciado e seu advogado, se houver.

9 2'" !::m todas a5 cartas precatórias, a autoridade

processante dccl:?ial á o prazo dentro do qual deverão ser cumpridas.

Vencido o pr~zo. o feito sm3 levado a jlilgamcnto independentemente de

~ e ~ lc l ; r r .~ r : l r .C : l lo .

~ 3 ° . Encerrada a instrução, abrir~se-á prazo de cinco

(C l!'j) d:as ~ a r é l : ; lS a le ! J n ;õ ~ s rin.-lis do a c u ~ : : :d o .

f i .1°. '.•..presentad35 as alegações finais, o Doutor Juiz

prolatará dm .:istio se hou'!~r, ele, determ inado a instauração do processo

5 6°. A inslrução deverá ser unimada no prazo de cento

e vinte (120) dias, prorrogáveis por mais sessenta (60) dias.

CAPiTULO VIII

ABANDONO DE CARGO

Art. 23. Consldera:se abandono de cargo a ausência ao
serviço, sem justa causa, por mais de trinta (30) dias consecutivos.

Art. ~ -1 .Caraclcriz~da o ausência do servidor na forma

do arti20 aFl!erio[ fará o Juiz a re$pecliva comunicação à Corregedoria
Geral da JU : t i ';3 .

f,,~t.2 5 . Diante da comunicaç~lo da ausência do
servidor, e havendo indicias de abandono de cargo, o Corregedor baixará

portaria inst8urando o processo adrnin::.!rativc respectivo, com expedição
d~ edital de chamamento, que será public:Jdo no Diário da Justiça por dez
(10) dias consecutivos convocando o servidor a justificar sua ausência ao

serviço. no ~mzo de dez (10) dias conlados da primeiro publlcaçAo.

Parágrafo único - Desconsiderado o chamamento ou
julgi:lda :ns::::ti~fatória a justificativa, o Corregedor relatará os autos perante
c Conselho da Moglstralura.

Art. 26. Se procedente a justificativa apresentada pelo
servidor, sera o mesmo intimado para re.)ssum ir, no prazo improrrogável de
dez (10) dias, o eretivo exercício do cargo ou oficializar o afastamento.

Parágrafo único. Não ocorrendo no prazo deste artigo
° retomo do servidor à atividade, ou não oficializado o afastamento, serAo
os aulos submetidos à reapreciação do Conselho da Maglstralura para o

fim de deciaraçAo do abandono do cargo, independentemente de qualquer

outro procedimento.

Art. 27. Declarado o abandono do cargo pelo Conselho
da Magistratura, os aulos serão encam inhados ao Presidente do Tribunal
de Justiça que fará expedir o decreto de dem issão do servidor.

CAPiTULO IX

DOS RECURSOS

Art. 28. Das penas impostas pelo Corregedor ou pelo
Juiz, caberá recurso em último grau ao Conselho da Maglslralura, no prazo
de quinze (15) dias, contados da intimação pessoal, da juntada nos aulos
do AR, quando feita por via postal ou da data da publicaçAo da decisão no
Diário da Justiça.

Art. 29. Das penas impostas originariamente pelo
Conselho da Magistratura, caberá recurso, no mesmo prazo, para o ó rg a o

Especial, contado da publicaçAo do acórdAo.

Art. 30. O recurso será interposto perante a auloridade

que houver aplicado a pena, a qual, se o receber, encam inhará à

'.utoridade competente no prazo de dois (02) dias.

Parágrafo único • A auloridade judiciária somente

~oC:~rádeixar de receber o recurso no caso de intempestividade.

Art. 31. O recurso Interposlo da imposiçAo das penas
previstas neste Regulamenlo, terá efeito suspensivo.

CAPiTULO X

DAS Di,POSIÇÕES FINAIS

~ !jl'!. Instaurado o processo adm inistrativo f.'or

C :ê.'!:-;'":-ni:l~~~::.Jd~ Corrcor.::ior Gora! da JIJStiÇ ::1cf.le, após receber os aulos

com re!:)té.rio elaborado pela auloricJod""::i~strljtor.:l, o decidirá 011 relalart.l

perer:te I') Conselho d : : t Magistratura.

A r l 32. Quando juramentados, os empregados dos
Oficios de Justiça, se incursos nas faltas funcionais previstas neste

Regulamenlo. terão revogada a jU l3menlaçAo, com anotação nas fichas

funcionais.
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Art. 33 . Aos seN ldores contra tados sob o reg im e das

le is traba lh is tas, não se ap licam as d ir.pos içOesdeste Regu lamento , exceto

quando investidos, por designação, em cargo de t,tu Ia r.

A rt. 34 . Ap licam -se subsid ianamenle ao T itu lo I. do

presente Regu lamento as d isposições do Esta tu to dos Funclonános C 'V IS

do Estado.

au tortdade e as prescrições lega is e norm ativas.

CAP iTULO 111

DAS PRO IB IÇOES

T iTULO ti

FORO EXTRAJUD IC IAL

CAP iTULO I

A rt. 37 . Aos notános e reg is tradores, é pro ib ido ;

I - o exerc lc io da advocacia , o da in te rm ed iação de

seus seN iços ou de qua lquer cargo , emprego ou função púb lica , a inda que

em com issão;

11- no seN iço de que é mular, p ra ticar pessoa lm ente

qua lquer a to de seu in te resse ou de in te resse de seu côn juge ou de

parentes, na linha re ta ou na co la te ra l, consangO fneos ou afins a té te rce iro

grau ;

D ISPOS IÇOES PRELIM INARES
lU - a conduta a ten ta t6 ria às institu ições notana is e de

reg is tro ;

A rt. 35 . Su je itam -se ao reg im e deste titu lo os notários e

reg is tradores, pro fiss iona is do d ire ito " do tados d,e fé púb lica , a quem é

de legado o exercíc io da ativ idade natana l e de reg is tro .

DO REG IME D ISC IPLINAR

IV - a cobrança indevida ou excessiva de custas. a inda

que sob a a legação de urgência ;

V - va le r-se do cargo para lograr prove ito pr6pno em

detrim ento do seN iço que exerce .

CAP ITU lO tV

CAP iTULO ti
DAS PENALlDAD l:S

DOS DEVERES

Art. 36 . São deveres dos notàrios e reg is tradores;

A rt. 3P . São penas d isc ip linorc~ :

I - repr~~nsão;

I! • m u i ta ;

IJ I - suspensão po, noven lo (90) d ias, p rorrogáve l por

IV - pe lda de d~ l~goç;;o ,

m a is trin ta (30);

P c r j r r a f , un lCO - S : :o (,:J :,,:sJ.1cr;,dns faa~s ! ~ v e s a s
in frações ~s d;sPosiçóe:s"prev is tas no artigo 36, I a X , úeste Regu lamenlo .

A r l . ~ 1 . A p e n a de n l i J l t a a q ~ e s e r o le r e o inc iso 1 1 d o

artigo 38, ~~;'áapHct:c ] ao art,ítrio G J J~ i7 .o ccmp-"JI<J;!te , devendo, pora

tan to , ~er o .):?erv i'lc !lJs0 '£ , Icn iJ jm ,m ios lla f'3 I"\'c r.tia .

e 1°. o rec..o lt1 :m ~m lo d<J mLlta ~ . que $0 re fere o ~ c a r l 't~

deste artigo , deverá S !J i" e le tuado em Oanco O fido l, à conta 00 T tlbunn l de

'us l,'ç" ..,1~ -.. iI' do ','~ r•.~ .,l/'rios r'~ .tlp~ jvS- é in e } ;O 1 - em 04 ('";U ril:'o ) v i t l< i , .J '" " , • • • • • " " ~ '" '. : : . ,_ , . . • • • • _ . f" •

d e s t l :1 o d £ l 'i R C o n - " g l J 'l t J : i : : : G " r a l : .h ~ I t ; s t i ; ; t .C ; ) ;:jeP/£'fll.uáJio, t : ! 'J i J a n c o e

ao D~p.::tl)ril0 :1 to Eç.o ;~ ::::ll;:CE 'F i' la ::::c iro do Tr;bun~ l de Jus:j~ íJ .

5 ;t:.:l.A c0mpl 'v : l ç '3 - : ) d o r r tg a m O :~ i l to , a que se re fer~

este ar ligo , f.:l.r.~e .:j CUO l a jun t~ ,;Ja ao lespeclivo p lúccu im 4~(It(J d~ gU [U d~

I. de reprecnsC :? , ap licada no caso c : . : fa lta Icv~ ;

11- de Im ~a iJ.em caro de re in l,;;,1ência ou de in fraç~o

que nto con il:Jure fa :ta rr.3 is grave ;

111• d~ S tJ s Í 'c n s n o , ap licada um caso de re ile raJo

d~scurlljJ l~m ento dos clevcres ou de fo ita grave; e

IV ~ p0n1 'l da c c le g a ç ; ',1 o nns casos de:

a) crim es con:ra a ~ d r n in i s t , .a ç .S ')púb lica ;

b ) aLe.ndo ilo da serventia por m ais de 30 (trin ta ) d ilJs;

c} tr:m sgressões às pro ib ições legrlis quando

comprov~ !d ;J rná .fé ou do lQ .

A n . 4 : J . S ã o ~ L i , - 'c . i c . p e :1 a s ( j i s C i i - 'l iO a le s :

A l t . :H . r . : a a p l i c a '( 3 o d n r e n a l '3 v a r .s e - ã o e m c o r : lo a s
d isposiçJ1S do nrt:go GO desta R~~gu!tim cn:o .

x - observar os prazos lega is fixados para a prá tica dos

I "':m anter em ordem os livros, papé is e documentos de

sua serve ."1 tia , guardando--os em foca is seguros;

11 - a tender as partes com efic iênc ia , u rban idade e

presteza ;

U I - atender prio rilanamente as requ is ições de papé is,

documentos, in fo rm ações ou provid< lnc ias que lhes forem so lic itadas pe las

autoridades jud ic iá rias ou adm in is tra tivas para a defesa das pessoas

ju rld lcas de d ire ito púb lico em ju izo ;

IV • manter em arqu ivo as le is , regu lamentos,

reso luções, prov im entos, reg im entos, ordens de serv iço e qua isquer outros

a tos que d igam respe ito à sua ativ idade;

V - proceder de form a a d ign ificar a função exerc ida ;

V I - guardar s ig ilo sobre a documentação e os assuntos

de natureza reservada de que tenham conhecim ento em razão do exercíc io

de sua pro fissão;

V II - a fixar em loca l v is ive l, de fác il le itu ra e acesso ao

púb lico , as tabe las de emolumentos em vigor;

V III - obseNar os emolumentos fixados para a prá tica

dos atos do seu ofic io ;

IX - dar rec ibo d iscrim inado dos emolumentos

perceb idos;

a tos do seu ofic io ;

X I - fisca lizar o reco lh im ento dos im postos inc identes

sobre os atos que devem pra ticar,

X II - fac ilita r, por todos os meios, o acesso à

documentação exis ten te às pessoas lega lm ente hab ilitadas;

X iII - encam inhar ao ju izo competente as dúvidas

levantadas pelos in te ressados, obedecida a sis tem ática processua l fixada

pe la leg is lação respectiva ;

X IV - observar as norm as técn icas estabe lec idas pe la
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reco!hlmelito,devidamcn!d autontic...'lua pelo Banco Ondal, que

encam lrõhafá as demais :;uias ao s~ndestino.

Aft 42. As penal:dodes de n:~preensão c mIJlta terão

seus reg;slros cancclad'ls ap6s o d,cursu de \rês (03) an05 de efelivo
exercíc!o e ti de zL.:sp-:mr::u :Jpé'i Q ~b ::~.'rsode r;iílco (05) ant:"z de efetivo
exercício, so o servidcr nf:Q houver, net~a ['Jeri! :0, p~aticacJo r:ovo inrraç~;J
disciplinar.

Pmn,JrnfQ único - O ~1n(.el:::.m9i1lo do re::;istro da
pen:2llid~denão surtireÍ efoilos retro"tj':CS.

I\rt. 4:.1. ls P:"il"JS scrã-::> opllcadas pelo Juizo
compelente, independcntc-mente de ordem de gr aúação, conforme a

graviduJe ~o f"lo.

Parilt'rafo único - Nenhurrn penn podcré ser üplicadil

sem que ~:::~~cO:1cecid: prazo para r:oresentn .fio de defesa.

t'.rt. (,1. Se a p:ma imposta pelo Corregedor Gem i úa

Justiça ou peio Co' 'i~lil'J da Magistíéltum for a de iKutla de delegação 3
decisão ~efá f::-rl1e 'da ao Prcskleíltc do Tribunal d~ Ju~~iça,que fará
expedir o decreto resJ:~cli-,o.

PdláL:m~ 'único S..::houver responsalJilídêlde crim inal a
ser apu;~da, remeler~se.õo peças c-.JITsspolideil{osà Procuradoria Geral

da JusUçn para a inst lumç'~o do proç\3ss,') C1im in:1.

disciplinares:

III ~ O:; JJI:zes ~\",)r.~~ os qlJ2i!' ~erv!rem cu estiverem

sutof(!:m ::iG :: os scrver:~\l':'rios.

Art.l1tl. Q'J9ildo, p'-~ma apufOçúo d";1 fallas irnpuladas o

rt)tt:r:o~ C'tIn oflcin:r. d::l re-:;i:~ ''''', for ::~c~:'jsârio o :;.~«~lamcntodo tilu1p.rd:J
scr/iç0. p'~~cr6 e~Q [,(.::!" ~L'::re; '::;~~:..~~,:,:..•.ti,:::.:n::r.:;:r-~:uprazo d~ novsnta

(~O) diJ$, pr(,'T:lgá~el pJr mnis :rir"; (SC).

r.,t. ,~.7.;';1.','] ~~::~.2.!h'lduP.U1;h'I.lf do Ser ..'iço q'.lando

do &fa~tE;ln~:-ltlJO(:(jfl;.te ' çe!3 apl!cs~'':o do a:~~gQ~nterior, o ~ireih) à

PCICC'~l":~.:J:.l:,wsal ~'A 7";::.t~d'-; c!~l te:':!J Hq:::c:J ri, Scrve~tlo.; Q outra., . . .
meta("J s~Jr'~.C:op')slt;:.',.j? '.;m COTl~O tmr:f~;':la.

J\ ••.I~ ,:r:. (u;::>.nCÍa o ~-4.lus.U lu~.jl?m i,élil r'Jr .acU!.:~lJo das

f~lt~s O 'J GU:":1do a rr: .....lL1n se rc\,cl:-.;r convenj~Íll~ para os ~erviços, o
Corre[]o~or G:Jr:!1 da JV'JH7.a (l,,:'~;-i~ i1.:r1in~('rve I!or para responder pela

r.ef',cn~ja.

Art. J~~.A pCll.la Je uelegação (I: pender j:

1 - 1~ s~nt':'1~3J! 1~!!,:i31:H)n5it~1a epl ju lgado; ou

11 - d'~ dccis<10 (!ct;ommte dE" processo adrnÍ!listrativo

insléJum.Jo p,.;i(\ Juí2.U CiJ,';'.~~li;;ni.c.a~.ü'i:l.;I8.Ja {;lr'i.iid ddesa.

ã 1°, No caso 00 :dch;o li, a r.'crda d~ deleD.aç~l) podera

ser decl::ua,üa p:.lo Cmrcgc.dJt G t.~f.:l c!3 ~';sliça ou por decisão fI')

Conselho da Magistrt.ltL:l •..•.

L 2°, CObCL', rE:":'!,Jno, c("m efn;~') z;,J~p,:msi'.'o. no prn:o

de quinze (15) dias. ê~')C("Jl1~~lno'-':~ ',~,':;:l~1;:;!Ji:l;".1I;] quanJo a &ançflo ror

imposta j>t!'loCorregedor Ge: .,1 ~~ .•' stj'l~,e 00 Crgão Esp,:cial no mesmo

prazo, C:1.l2ndo a pena for im (o:.ifa pc. 'Jc:ci~ão du Ccnt.c:ho da ~.~é.jgistróltura.

I - elil lJ<Jis anos ~s ..'fta~ Sl'J~i:;:S às penalidades d~

rcpreenfoão, multa c $l~'.,)~n,:,'jo.

11- r..n~QU.1tro:mc~ r! raita sl'j:ú:a a .mna de p-'rda de

delegação.

/',,:1. C~. O jJrcca::;::,:J aojlr;IIl:;;!I,:;ti';o terá o meSlIlO rito

e:=;tabelociLLJ ncs artigos 1:; a 2;~d(.:;.:h~j'r.;gu'amento.

Art. 5l. Os r€'cursos seguem Q rito e produ~em os
I, If. ;.,mos {'feitos do estabelecido nc..s cít:30S 2~ a 31 tkste Rcgul~nlento.

Art. 63. E.:.tc RSgU:201Cr:tc ell!riJl,~ em vigor P1 data di}

suO] r:ut"i;~çtio, fic~i1Jo r,,;v\;:JnJo o ;,.;é/lj~:J n(l G.i :0, lÍ~ 2J,~;}.9J, do
Conselho da Magistratura.

~\';:;.\I~Y~IITr\;_CI;::A:-'F't\
r ~IG;L!'-

Estiveram pr'3sentes r:u julga.ll'e 'i;-' 0S EXCf' ~lJlissimos S~nhoíes
Ot'::i(:mL::.q;Q 'jor~s: O:.:::i~ FO l~tC '~r:l,f-":3!:.:cr ll) r::lo; /',Il:JiJ r~tilu(;ci,
Antôn:o GOlnes da S;lil3, Oc:ii .•..Jü V.11(~iÀcc Si:J11C'f :~la"".

TRIBUNAL DE ALÇADA

SECRETARIA

O R DEM DE SER VI ÇO N.S1l196

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei e tendo em vista o contido no protolocado sob

n. 95870/96, resolve:

CONCEDER

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
a Ivete AparecIda BolIls Pnso., matricula n, 245. Técnico Especializado nfvel
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R llCU llOO IlSP I!C IAL CM<L

RELACAO No .. 1951

1952RELACAO No.

0018113-1 /02

CUR IT IIl1 \
3A VARA DA FAZENDA PUBLICA

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONOH ICO -

FDE

MARIA DE L PEREIRA CORDEIRO

COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E
AGROPECUARISTA DE HARINGA LTDA -

COClIMAR
JAQUEL lNE LOBO DA ROSA FERRAZ

ANGELA MARIA MACHADO COSTA

BANCO DE DESENVOLVIM ENTO DO PARANA

S/A
ARISTIDES ALBERTO TIZZar FRANCA

BLAS GOHH FILHO

MAURIC IO GOHH . FERREIRA DOS SANTOS

0092150-0 /01

CUR IT IIl1 \
5A VARA C lVEL

SISTEMA CONSULTORES ASSOC lAOOS LTDA

JA IR LIMA GEVAERD FILHO

SOCIEDADE PAAANAENSE DE ENSINO E:

TECNOLOG IA - SPET

: MAURIC IO SAGOOH I HONTANHA 'l'E lXE lRA

: ENCAM INHD4-SE OS AUTOS 00 pROCESSO AO

COLENDO SUPKRIOR TRIBUNAL DE JUST lCA .

Em 12 de dezem bro de 1996 (a) OESIR GONCALVES

006 . PROCESSO

COMARCAV_
RECORRENTE
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

ADVOGADO
DESPAaJ)

ADVOGADO
D IlSPACHO

001. PROCESSO

COMARCAV_
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORR IDO

ADVOGADO

ADVOGADO
INTERESSADO

0090089-8 /02

CURITIBA

15A vm .. CIVEL

BANCO ITAU S/A

ANTONIO CELESTINO TONELOTO

GASTA0 FERNANDO PAES DE BARROS JR .

INDUSTR IAS OUIM ICAS MELYANE S/A

VERA LUCIA BORGES

: ALCEU CONCEICAO MACHADO FIIJíO

: ENCAM INHEM -SE OS AUTOS 00 PROCESSO AO

COLENOO SUPER IOR TRIBUNAL DE JUSTICA .

Em 12 de dezem bro de 1996 (a) OESIR GONC /ú ,VES

R llCU llOO IlSP I!C IAL C IVEL

oo18484-9{02

: PATO BRANCO
: 2AV_ C Iva
: CARBA - INDUSTR IA DE ALIM ENTOS LTDA

: CASSIO LISANDRO TELLES

: OSWALOOTELLES
: AD ILTON JOSE DETONI

: BANCO 00 ESTAOO 00 PARARA S/A
: GU IDO VICTOR GUERRA

: PAULO ROBERTOBARB IER I
: ENCAM INHEM -SE OS AUTOS DO PROCESSO AO

COLENOO SUPER IOR TRIBUNAL DE JUST lCA .

Em 12 de dezem bro de 1996 (a) DEStR GONCALVES

ADVOGADO
ADVOGADO

ADVOGADO
D IlSPACHO
1- DEFIRO A SUBST lTU lCAO PROCESSUAL , RETIFIQUE-SE OS

REG ISTROS DE A trrUACAO . II- HOMOLOGO A DESISTENCIA 00
PROCEDIM ENTO RECURSAL , BA IXEM OS A trrOS DO PROCESSO AO

JU IZO DE ORIGEM APOS AS FORMALIDADES LEGAIS . INTIM E-SE .

Em 16 de dezembro de 1996 (a) NERIO FERREIRA

RECURSO ESPEC IAL C IVEL

TRIBUNAL OE ALCAOA

DEPARTAMENTO JUDICIARIO

PRIMEIRA DIVISA0 DE PROCESSO ClvEL

SEGUNDO GRUPO DE CAMARAS C1VEI$

DESPACHOS - RELATOR

ADVOGADO
RECORRIDO

RECURSO ESPEC IAL C IVKL

004. PROCESSO
COMARCA
V_
RECORRENTE

RECUR9J ESPEC IAL C IVBL

RECURSO ESPEC IAL C IVEL

005.PROCESSO 0084791-8 /03
COMARCA CURITIBA

VARA lA Vm .. C IVEL

RECORRENTE TRANSPORTES ROOOVIAR IOS ADILSON LTDA

ADVOOADO UBIRAJARA AmES GASPARIN

ADVOGADO OSV /ú ,OO FRANCISCO GASPARIN

RECORRIDO : JONATHAN LUIZ DE OLIVEIRA .

RECORRIDO : ANA EM ILIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JACKSON GLADSTON N lCOLODI

ADVOOADO JORDAN ZANETTI SILVA

ADVOOADO : LU IZ CARLOS DA SILVA

INTERESSADO : NOVO HA .HBURGO CIA DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : N ILTON CEZAR MAGURNA DE MENEZES

ADVOGADO : A IDEHAR GUILHERME BAHR

F)l: CONCLUSN) : DOU SEGUIMENTO AO RECURSO

Em 13 de dezem bro de 1996 (a) OESIR GONCALVES

003. PROCESSO
COMARCA
V_
RECORRENTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORR lOO

ADVOGADO
ADVOGADO
DESPACHO

EM <X IICLUSH l :DOU S I<JU IKENTO AO REC \ffiSÕ " ---

Em 13 de dezem bro de 1996 (a) OESIR GONCALVES

zembro de 1996.

003 0018484-9 /02
005 0084191-8 /03
006 0090089-8{02

004 0018113-1 /02
006 0090089-8 /02

004 0018113-1 /02
002 0064180-1 /01
004 0018113-1 /02

002 0064780-1 /01
003 0018484-9{02

001 0050019-4 /03
006 0090089-8 /02
003 0018484-9 /02
002 0064180-1 /01

005 0084191-8 /03
001 0092150-0 /01

004 0018173-1 /02
005 0084191-8 /03
005 0084191-8 /03
001 0050019-4 /03
004 0018113-1 /02
001 0050019-4 /03
004 0018113-1 /02
001 0092150-0 /01
005 oo84191-8{03

005 0084191-8 /03
002 0064780-1 /01
003 0018484-9 /02
003 0018484-9 /02

001 0050019-4 /03
001 0050019-4 /03
005 0084191-8 /03
006 0090089-8 /02

ORDEM PROCESSO

Roberto Portuga

Secretário

Curitiba, 1

0064180-1 /01

C IIOP INZ INHO
V_ C IVEL
HAITO & elA LTDA

VANIR HA lTO

CASSIO LISANDRO TELLES

OSWALOOTELLES
BANCO DO ESTADO DO P>,FANA S /A
HELEOOORO -- BORTOT • - I -" '••

ARNOLD CLEVERSON NASC IMRNTO GARNSLY

0050019-4 /03

CUR IT IIl1 \
10A V_ C IVEL

002. PROCESSO
CO l<ARCA
V_
RECORRENTE
RECORRENTE

ADVOGADO
ADVOGADO
RBCORRIOO

ADVOGADO . ~ , ,

ADVOGADO

001. PROCESSO
COMARCA
V_

~vo DE IlfS '1 'R lI'{BN1 PI S . T .J .

ADVOGADO

AD ILTON JOSE DETON I
AIDEMAR GUIIJmRME BAHR

ALCEU CONCE lCAO MACHADO FIU lO

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
ANTONIO CELESTINO TONELOTO

ARISTIDES ALBERTO TrZZOT FRANCA

ARNOLD CLEVERSONNASC IKENTO GAENSLY
BLAS GOHH FILHO

CASSIO LISANDRO TELLES

ER lKA PAULA DE CAMPOS

GASTA0 FERNANDO PAES DE BARROS JR .

GU IDO V ICTOR GUERRA
HELEODORO 8)RTOT

JACKSON GLADSTONN lCOLOD I
JA IR LIMA GEVAERD FILHO

JAQUEL lNE LOBO DA ROSA FERRAZ

JORDAN ZANE 'l"T I SILVA

LUIZ CARLOS DA SILVA

MARCOS AOOUSTO HALUCELLI

MARIA DE L PEREIRA CORDEIRO

MARIA JOSE TAVORA G IL BELEH

MAURIC IO GOHH : FERREIRA DOS SANTOS

MAURIC IO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA

NILTON CEZAR MAGURNA DE MENEZES

OSVALDO FRANCISCO GASPAR !N

OSWALDO TELLES

PAULO ROBERTO BMm IER I

RAUL MARCOSKUSDRA
ROBSON FRANCO

UB lRAJARA AYRES GASPAR !N

'lERA LUCIA BORGES

AGRAVANTE LAPSEN S /A
ADVOGADO ROBSONFRANCO
ADVOGADO ER IKA PAULA DE CAMPOS

ADVOOAOO RAUL MARCOS KUSORA

ADVOGADO MARIA JOSE TAVORA G IL SELEM

AGRAVADO BANCO REAL S /A
ADVOGADO MARCOS AUGUSTO MALUCELLI

DESPACHO :
CUHPRA -SE O VENERANDO DESPACHO .

Em 12 de dezem bro de 1996 (a) OESIR GONCALVES

SECA0 DE RECURSOS AOS TR IBUNAIS SUPER IORES

DESPACHOS - V ICE -PRESIDENTE

3: do Quadro de Pessoal Transitório da Secretaria deste Tribunal, 90 (Doveota)

dias de hcença especia l a que faz jus, por não haver se afastado do exercício de

suas funções no qU inqüên io com preend ido entre 21 de fevereiro de 1985 e 20 de

fevereiro de 1990 , a partir do ú ltim o d ia 16 , com base no artigo 247 , parágrafo

único, da Lei Estadual D. 6174nO.

IND lCE DE PUBL lCACAO

I DEPARTAMENTO JUD IC IÁR IO I
I D_IV_I_S_Ã_O_D_E_P_R_O_C_E_S_S_O_C_;_IV_E_L __ I
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C O M A R C A D E G U A R A N IA Ç U

C O M A R C A D E . . G u a . r a n Í - . a ç U '7 p .a . . • . . . . . . . . . . . . . . . " .

... "- " J1n.i(:.~..\(~x"" .. ç x j . . l \ ' l j . . T ) ~ ) ,~ o •••••

JUIZ AN.'It>NIO . CARLOS . .5CHIEBEL. F.ILH0. .

ENIO WILSON KRACHINSKI - Escrivão Criminal.

R E L A Ç Ã O N " 3 3 /9 6

Ol-Or. Carlos Alberto Carvalho

Ol-Or. João Paulo Bonfim

Ol-A,P. lG.838-1/TJ, réus: Blamir Francisco Bortoli e outros.

tests. defesa. dia 20.03.97. as 14:00 h - Dr. Angelo Pilatti jr
e Dr. Edson Ap. Stadler.

10) AÇÃO PENAL NI 30-96 - JOÃO HENRIQUE RIBAS DE LIMA - inq. tes1
acusaçã:. dia 27.03.97. as 14:00~h - Dr. José Jairo Baluta.

11) AÇAO PENAL NI 156-92 - HILARIO DA SILVA GOMES - inq. testsd.
defesa. dia 18.03.97. as 14:00 h- Drs. Edurdo Sabedotti Breda e I

Dr. Jorge Vicente Silva

12) AÇÃO PENAL Nt 172/93 - LUIZ MARCELO BARBOSA SILVA- int. defen-
sores de que foi anulado o processo ab initio. para determinar a I
expedição de carta prec. à são José dos pinhais-pr •• pj interroga-
tório do r. leonir e designada a data de 27.03.97, às 15:30 h _
para in~errogatório do r. Luiz.Or - Darcy nadaI e Or. Carlos Fabi~
no gou1art.

13) "CÃo PENAL NI 215-92 - DARCI FERNANDO PIMENTEL _ Diga a defe-
sa no prazo de 03 dias - Or. Edson Aparecido Stadler.

14) AÇÃO PENAL nl 119-93 : HAROLDO SILVA CAPOTE- Os autos encontrat
se aguardando anonifestaçao da defesa no art. 499 CPP. dentro do _
prazo legal. Or. Vital mauricio Cogo

Defensores:Drs. Carlos All:erto Carvalho e João Paulo Bonfim."

audiência para inquirição de testemunhas de defesa, foi desig

15) AÇÃO PENAL NI 21-94- MARTINHO LINO NABOZNY- sentença: extinta

a punibilidade do r~u. na forma do art. 17,IV, CP-Oro Aramis SChur'

INOICE DOS ASVOGADOS

nada para o di~ 06.03.97. às 13:30 horas.

C O M A R C A D E P O N T A G R O S S A

COMARCA DE.
PONTA GROSSAjpR

SEGUNDA VARA CRIMINAL

JUIZ dr J S FAGUNDES CUNHA

R E L A Ç Ã O N " 10-96- 06.12.96

9) AÇÃO PENAL NI 27-94 - LUCIANO FERREIRA DIAS DOLINSKI - inq.

JOSMARA OE JESUS MARCONDES ROORIGUES~
26.03.97, às 15:00 h - Dr. ValdomirofF- •.-

R E L A Ç Ã O N ' 0 1 1 /9 6

COMARCA DE . S A L T O . .00 .. L .O N .T R A lp R " ~ . . .

. . . . . . . . . . ~ ~ N IC A V A R .~. .~ ~ .~ ~ .~ ~ .A L•

Ação Penal nO 0'7/94 - Réus: Valmir José Com.rlatto 8 outros _ M!

nir.ata-a. a dere.a sobre oa termo a d. cert1dão negativa d. rIa.,

5'5 verso, no prezo de quarenta e oito (48) hora., informendo o

navo endare~Q do réu Walt.r d. Costa Rndrad. _ Adv. Adilson R!ce£

do Martins.

\

1) AÇÃO PENAL N' 125-95 -
inq. tests. acusaçâo, dia
Lanzarin .

8) AÇÃO PENAL N9 182/92 - CLORIS DE FÀTIMA TURRA - int. defensor
aud. amonitoria. dia 02.01.97, às 13:00 h - Or. Darcy NadaI.

I) AÇÃO PENAL N9 40-94 - JOÃO MARIA MACHADO e/ - 1nq. tests.defe~
sa. dia 04.03.97. às 14:30 h, Or. Zaque Severino MachDo.

2) AÇÃO PENAL NI 186~95- MARCELO DOS SANT~S MARESKI - inq. tests.
acusação, dia 06.03.97,as 14:00 h, Or • Joao Francisco Glizt.

3) AÇÃO PENAL NI 68-93 - INDIAMARA TEREZINHA IAVORSKI- inq. tests
acusaç~o. dia 05.03.97, às 13:30 h, Or. Doug1as Osternack.

4) açÃO PENAL Nt 05-96 - CALIXTO ABRAHÃo GEBRIM JR - inq. tests.-
acusaçâo. dia 20.03.97, às 15:00 l i - Or. Guilhenne M. Hof":fmann

5) AçÃO PENAL N9 33-94 - ESTEVÃO PADILHA - inq. testo acusação,-
dia 26.03.97, as 15:30 h - Or. Evandro Alves Dias.

6) AÇÃO PENAL N9 181-95 - FLORI~ DONISETI DE OLIVEIRA ef - inq._
tests. acusaçao. dia 27.03.97. as 13:30 h - Dr. Gilson dos S~-
tos e Or • Oavison Silva.

MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N- 1276

O PROCURADOR.GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições qur Iltr üo cooferid •• por lei. resolve

DESIGNAR

o procurador dr Justiça FRANCISCO OCTÁVIO DA SILVEIRA FARAJ para aluar junlo à 3&

Cimara Civtl do egrqio Tribunal dr Justiça no dia 19 de oO\ltmbro do nuenle.

RESOLUÇÁO N" IU9

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das alribuiç6n que lhe do conferidas por lei., rtSOlve

DESIGNAR

a PromolorS de JuSliça ELHANEI L1BRELOTIO para mponder pdos Kl'Yiços do Ministtrio

Público junto às 11&Vara Criminal r 21' Srçio Judici.íria da comarea de MARINGÁ. a partir da

data da publiuçio do ato o" 0131/96 e ati 30 de oovembro do nuenlc.

~ .~ • .~ . " " .m b r o d " :0

O/ymp;"d ••• ~~" >V
Procurador-Gffal dr Justiça

RESOLUÇÃO N- 1339

O PROCURADOR-GERAL D t ; JI'STT('A DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das alriblli("àn qur lhe do conferidas por Iri c I~ndo em vista o
(ontido no protocolo nO4919196-PGJ. nsolve

CONCEDER
ao Procurador de JUltiça MILTON JOSÊ FURTADO OI (um) mêl dalicenç. "pedala .qur faz jus.

IYfcrenle ao P"iodo dr 01.01.89 • 01.07.93, para 1« usufruldo a partir de OI dr ft\leN-lto dr 1997,

rtando o mb mtaote para ipoca oportuna, a critirio da Procurado:::~::;. JQtiçh

C . r i t ib• ." d 'd ~ m ~

~ p ~ l~ t~ 'N " .
Procurador-Genl de JUI~
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R E S O L U Ç Ã O N " ' USl

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. DO utO das atriblliç6n que lhe 110 ~n'eridat por leã, lendo e~ "ltt. o

contido n o protocolo 0° 5511196-PGJ I r ".d mn-radum" do e&rigio C O D J f tb o Superior d o

Minsilirio Põblko., ruotve

DESIGNAR

ESTADO DO PARANÁ. '110uso d •• atribui(ks que lhe do coorerid •• por lei t Itndo em vbta o

conddo D O protocolo a" S613196-PGJ. l"tIO IYe

l-CONCEDER

02 (dois) dia de Ikença la Promotor de Justiça (N Á a O BERNARDINO DE CARVALHO NETO

para InU lr de D lU01" plrticularu, DOIdias 13 t 24 de daembro do nuente.

o Promotor de JustiçA ADEMIR FABRiCIO DE MEIRA pan atulr ROIlutO I de lçio lum 'ri. de

indtnizaçio ••" 0713196. rm trim ite na 1° Vara Clvd d. comara. de PONTA GROSSA. fendo rm

vistl. JU I~içio l"Iüida pelo titular. V
Curitib •• 04 d\drumbro de 1996. 7

CYGct ~ Vt, ,).,,0>J'wVV\I'
Olympio de Sá Sono Maior Neto

Proturador-Gnal de JII~tiç.•

RESOLUÇÃO N" 1352

li-DESIGNAR

o Promotor de Ju.tiça ANDRt Luis MEDEIROS JUNG p ••.••• em pnjubo d •• aluai. atribuiçkt,

mpondu pdo. wn'iços do M iniltério Público na com"u de CAMPINA DA LAGOA. dU•.•nte •

licença do rap«tivo titular. Ira de 1996.n
~ '0 : \ \ - : '} ~ ~

~lympio de S, Solto Maior Neto

Procu •.•dor-Ge •.•.1de Ju.tiç.

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no UIO das .Iribuiçôet que lhe do coufericb., por lei e lendo em villla o
contido no .10 u" 009/95, rnoIve

DESIGNAR

RESOLUÇÃO N" 1361

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. uo uso d'l .tribuiçõet que lhe do couferidas por lei, molve

05 Promolora de Ju,tiç •• b.ilo m .cion.do. p ••.••• em pnJurro d ••• tu.i:! .tribuiç6n.

mpondcnnl • p.rtir de OI de deztmbro do nUfnte. pda'lfguinlfS Zon •• Eleilorail:

• RUBENS LUIZSARTORJ

- MAURO SERGIO ROCHA

-IIIRM iNIA DORlGAN DI: MATOS

• JOst GERALDO GONÇALVES

• ELAINE SANCHES

- SIOMARA NOGARI MACHADO

Campo Mourio

Oanortr

P.ran.v.i

P.to aram :o

Pi •.• q u • • . •

Uniio d. V it6ri.

oiJ'~"~
Olympio de Sj SoUo M .ior Neto

PJ'O ('u•.•dor-Gerl.l de Jusliç.

031. Zon. Eleiloral

I." Zona [Ieitoral

138" Zon. Eleitoral

1!l1"Zon. Eleito •.•1

155' Zoo. Eleito •.•1

1 5 3 " I

DESIGNAR

o Promotor Sub.titulo CLÁUDIO FRANCO FELIX p ••.••• em pnjuRo d •• atu.iI atribuições.

mponder prIm serY içO lldo M inilthio PúlH ico n' com .rca de MAMBOR[, no penodo de :z 7 de

.",mbro, OJd, da,mbro d. nm". . n
~i:\~m~\;~:~~vV

Olympio de S' Solto M .ior Nelo

P~u •.•dor~nd de Ju.tiça

RESOLUÇÃO N" 1362

O PROCURADOR-GERAL DE JUSnçA DO

ESTADO 00 PARANÁ. no u.o d •• atribuiç6es que lbe 110 conruid •• por lei e tendo em vilt. o

contkto DOprotocolo o. 5660f96.PGJ, rcsolve

RESOLUÇÃO N" 1353
I.CONCEDER

. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
[STADO DO PARANA. no UIOd •• atribuic6n que lhe do conferid •• por lei. resolve

DESIGNAR

• ~ro~oto •.• de ~U lliç. MARIA TEREZA U1LLE GOM .ES p••.•• sem prtjub:o d'l alu.is

.tn~uJÇ6n •• Iuar J.unlo '0 C tIltro de Apoio Ope •.•cion.1 d'l Promotori •• C ivei. c Promolori •• de

Just~. dai Comumd.dts, dU"'lIte .1 ririas do mptttivo Coonlmador. o., o --..

I
Curitib •• 0.4 d\ dl'Umbro de 1996:. /

CYútÁ :Q .Q 'v \~I~ /
Ofympio de S, Sono M .ior Neto

Procu •.•dor-Ge •.•1de JU lliç.

RESOLUÇÃO N" IJ~

08 (oito) dia. de li"nç. à Promoto •.• de JU ltiç. V ILMA APARECIDA BONIFÁCIO p'~ t~tar de

U luntos p.rtkulart't, no período de 23 • 30 de dnembro do Rueote.

li-DESIGNAR

o P'romolor de JU 'liça PAULO ROBERTO ROBLES [STEBON p••.•• Hm pn-juizo du .tu.is

.tribuiç6fS, rnpondcr pelos HO 'iços do M iob_frio Publico JUDIOà 1 & Promoloril M Ju,t~. d.

com .rc. de CRUZEIRO DO OISTE. du •.•nte a littnç. da mpediva titular. o
Curitib •• 05 de deufbro de 19960 ~ 7

rV~..J~ ' ih ~ ~ . ; .
V ôly~io de Sá SoUo Maior Nela '-::

Procundor-Genl dt Jo.riç.

• O PROCI,lRADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO 00 PARA NA. no UIOd •• alribuiçkl que lhe do eonrericl.ls por ki. rno!ve

DESIGNAR

RESOLUÇÃO N. 1J6.4

O PROCURADOR.GERAL DE JUSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ. DOuso d ••• Iribuiç&s que lhe .10 coortridu por ki e Itndo nn viii. o

ronlido ao protocolo o" ~f96..PGJ. nsofve

• Promoto •.• de Ju,rica [D INA MARIA . DA SILVA MACIEL pari mponder pdos Ifn 'iços do

M inistirio Públko jU llto à I r ~Io J.dkiioria da COmana de LONDRINA •• partir de 05 de

dnflltbro do O_lt e.ti IIht'riofoddibcnçlo. f1

Cllrilib"0.4redeumbntdfl"';; /

(\A: .. ~'.. ' •../., ..1 . /
V V V ) O I) . , '. - . • • • • JJ ••• ti

OIy•••pio de ~ SoUo Maior Neto

•••.• u •.•d~1 de JllIt~

RESOLUÇÃO N. IJS!

O 'ROCURADOR-GI:RAL DE JUSnçA 00
ESTADO DO PARANÁ, •• _ du alrib.if6n 11_ U te do coarnidal por Ida I"noln

DESIGNAR

I.CONCEDER

08 (oito) dlu de littnça ao rrv.otor de Jllltaça EDUARDO NAGIB MATNI pan tn1ar de

U lu.IO I panic1llaru, no periodo de 09. 16 de deumbro do ftum te.

II.DESIGNAR

o rro-otor de J'-I.iça PAULO Jost GALLOlTI BONAVIDES pa •.•• _ prejlÚn da atll.1s

atrilM laç6n., rapcmder pelos Icntços do M lllirtfrio NbIko li. ~.na de ANDIRÁ. d ••.• att •
l~donspK lh'olitlllar. __ .-~- ••

w~~"~-~,'
OIy.P 'o de 54 50'110Ma"r N tto

Pron..-.dor-Geralde J ••••

l-CONCEDER

DESIGNAR

e.rit ••.••• _ ••••••• ..t;J
OU~J2~

~deJ •• iça

RJ:SOLUÇÁO N. 1361

o Promotor de h•• laç. W ILSON Jost GALDEIRA para .tN r _ .alO l clt nlrt. prKat6ria a"

4& 'H , da cu.. ta" PARANAV AL

o PROCUIlADOR-GEIlAL DE JUSTlÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, _ •• dai •• ~ qM '" ••• ~ per 1 f t e lftIde ctn ,hIa o

tM IWo•• ....,....." ~PG .I, •••••

04 (••••.• ) dW •. ~ _ Pro....- IM J..-. WALTtR IUBEIJU) D[ OUVl:IRA .-.
...-. •••••••••• tk~ •• ,....... I'. lO . •••••••••.

RESOLUÇÃO N" 1)'"

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. ao UIO du alribuif6n q.e 11M '110 tNrtri4u por),ri t liNde _ vista o

toM ide •• pr'M oceIo •• "I4J96.DJIPGJ. rneh'e

DESIGNAR

~~~.d

Oty_pkt de SI. SoUo M .. . . et.

Proc:u~ ck J _ ÍÇ 1 I

R£SOLUÇÃO N" 13S6

O 'ROCVRADOR-GI:RAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO PARANÁ. •• _ dai atribllif6n 'I-IH tio e-JeridaI per Iria rnoI¥e

a PI"CHM lI••.• SlIbltil.ca TARCILA TEIXEIRA DOS SANTOS para, M a pnj.bo da a ••••.

• ,ribuif6n, mpo-*r ,.. Nn'tços de MmislMo PilbMe j • • lo à 2" Proaocoria ••• Jutiça da

ntluna de PlRAQVAAA. _ dias" toI' dectae.bro do nDnlIe.

••••.•••••• s.a.. ••••• TARCltA SANTOS TEIXEIRA para,MM Pftt ••••••••••• _~ •• ks.,

•••••••••• ,.. Nn'••• M-.nie ••••• j • • • • ,,,,1 11•..••de IftftllipJ6n C•••••••••. . . . . . . . . . . .,. . .- . . .. . .; : : :_ le ~ " " 'I - - " 'I -O
V~~ \h t \ \ t " '- :V . . . . .; • . . . • .1 '\ , . \

" " '_ .. . • . .---
Prw ." GenI. "-"-

II.DESIGNAR



CURITIBA, 5" -FEIRA, 26/12/1996 DIÁRIO DA JUSTiÇA pAg.11S

mpo.dn' ptIot Mn-i(os do Mlabdrio Nblka J •• to •• ~ ProtIolorill 1St .IftÜ (11 da rota.rUI dto

POSTA GROSSA., danate alkftl(a do mp«dvo Ilnllr.

Curitiba. OS de

~~e~So«OM.*N~
Pronando~ de Jafliça

RESOLUÇÃO ~ 1361

. O PROCURAOOR-GERAL DE JUSnçA DO

EST.4.00 DO 'ARANA. no uso di' Itribuiç6a que lhe do roarnidu por Id e teudo NI " •••• o
CODltelono protO(olo nO ~III96-PGJ. moI"r

I.CONCEDER

1!l (quillUl di •• de Iknça , Promolor'll de Justiça DANUZA NADAL pIIR tnl.lmento de 1••1

wuidt. lO pn'iodo de 04.11 de deulllbro do nftole.

O-DESIGNAR

o fromolor de Justiça RUBENS LUIZ SARTORI r o Promotor 5ubslit •• o CLÁUDIO FRANCO

FI.UX paR. _ prrjaiw da Iluais .lriba~ mpondtI'TlD pdoI wn'~ do Mioistirio Púbfko

.a comam de MAMBORÊ. da..-,ur. IKTn~ da mPKtiva litu"r.

~~\~d'~:;::;:0
OIympio dt 5'~o Mltor Ntto V

Proc.ntdOf'-Gcn.l de JIIJI~

RESOLUÇÃO ~ 1369

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. fiO Uto da, ItribuãçWt qut Iht do co.ferid •• por Id t ttlldo tal "btl o

contido no prollKoIo nO ~~PGJ. rnoh't

I.CONCEDER

OI (oilo) di •• dI' li«-aca lO Promotor dI' Jlllliça EDUARDO NAGIB MATNI para It'IItlmnl0 dI'

lUI Nuidt'.1I0 ptriodo dI' 17 a14 de de'Utllbrv do nUflII't.

li-DESIGNAR

o Promotor dI' JUltiça PAULO JOst GALLOITI BONAVlDES P"' •• sem P",jui:n d •• Ituall

Itribuiç6n. nsponder pdoI Kf""içOl do Minillhio Público lia (OmIITI de ANDIRÁ. dorante a

(iuDta do mprttivo titular. ,......~

w~u~~~
Qtympio de 5' Sono MiM MiO

Prot'undof'oGera1 de JUIÔÇcI

RESOLUÇÃO N- 1370

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO DO PARANÁ. no uto d •• Itriblliç6ts que Iht do co.feridas por ••.••l"eIOI¥e

PASSAR

lO Prot'undor de Ju.ltç. ANTERO DA SILVEIRA OI tttc&1'JOIdi Pronradoria-Genl dt Ju'Ü(a. no
pertodo de 06 I 10 dt dtumbro do nllelllle.

wc.nl'~d~::::0
~Pto de SiI Solto Mlior Ntlo >v

Proc:llndor-Gen.l de JlIIlttça

RESOLUÇÃO ~ 1413

O PROCURADOR-GERAL DE JUSnçA DO

ESTADO DO P.'RANÁ. no UIO das .lrib ••~6ts que Itle d. COII'erida:I por k!i e leeclo •.•• "DtI o

tOftlido 110 prollK'oklll- m7t96-PGJ. rrsoh-t

l-CONCEDER

li«-aça ao rn-otor de Juttça GUILHERM£ FREIRE DE BARROS TEIXEIRA pal'll tnllr de

""11 •• puticlllarn •• dia l' de deumbrD do Rlmlte.

li-DESIGNAR

o PnNalttlllr dt JUÔÇJI JORGE CESAR DE ASSIS para, _ ,..eja. d•• at.a. alrit.iç6a,

mpoNorr pdot wnrieoI do Milillirio Plíbtico j.alo , 1° Premoton de J.1tiça da t'lMIlIrra de

CAPA!'liEMA. d.raRle aiicntça do ~ tülar. clt 1996. n
c%t~..t"t\~

OtyDlp60de Sá SoeIo Maior Neto

ProturHor-Gn'al clt' Jutiça

RESOLUÇÃO ~ 1415

O PROCURADOR-GERAL DE JUSnçA DO

ESTADO 00 PARANÁ. eo UIOdas atritNiç6eI q.e lhe do cOllIeridu por lei e lendo em "iItII o

coetido 110protM'Olo li" ~799f96..PGJ. I"ao'n

DESIGNAR

o Promolor de Jlt1Itca ~tRGIO MIGLIARJ SAWMÀO para COfIIpora Baattl Eumiudono do

ContlllnG PlÍtMico d"l •• ado lO pnw;.n.to do urpJ dI' Sttrttiirio clt' TllnD" Renuuil doi

JuiudOl úpforilk Clves e Criminlis, a 1ft' rnliudo lia C&nlara:;;;OdeAPUCARAN~ .

Curitiba, 11 de ru-bf"ode 1996. :

~~ 'Ih j\\J .. !
OIympio de Si SoUo Mlior Nno

ProC\ll'1ldor~,..J de JUIliça

USOLUçA,O pr 1411

o PROCURADOR-GERAL DE .rosnÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, IH ) _ dai atribaie6a que lhe do toIIrerid.u por W e te.do em viaU o

ee.ddo IN"""on&o .0 5I6OM-PGJ, fftOIve

CONCEDER

RESOLUÇÁO N'" .419

O PROCUR.ADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no.15O da atribatç6a qlllt lhe do C1HIreridu por Id, raotve

DESIGNAR

o Prot'u-.clor de JII'ÔÇII GILBERTO GlACOlA para alllar JUDtOao 3" Gnpo de O •••.•• CIwiI

llo qrqio Tribllllll dt AJçaeb lO dilll dt dnt •• bre do nlleDle. v' -
000l~~..~,(

Oty.pio de Sá Solto Mltor Ntlo

ProcllradOr-Gtnl de J •• t~

RESOLUÇÃO N" 141(1

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. ao 11M dai atribllie6n que lhe do co.rtricld pot'"lei. raoI¥e

DESIGNAR

O Pre_tor de Jaltiça GERALOO DA ROCHA SANTOS para atulr j ••••to à 7" Ci •• a,. Civd do

egrqio Trib •••• de Alçada ao dil1J de daelllbro do R.fIIle.

Curitiba, 11 de da.aobro de 1996.

~~*"Otympio de S", li Mlior Ndo

Pnnil'1ldot'Geral de JUlti(';a

RESOLUÇAO N" 1411

O PROCURAOOR-GERAL DE JurnÇA DO

[sT AOO DO PARANÁ. no UIOdai atribuiç6el que lhe do co ••ferid •• por Id . raofve

DESIGNAR

O Prontlttor de JlIJtiça LUIZ ROBERTO MERLIN CLtVE para at!lU' j.IIIO' )0 CiDl"" Crillliul
do evfIio Trtb •• 11de Alçada _ dl.a 17 de d_bre do n_lf.

W~p~ ..~N •••

rrocurador-GeraJ de JUII~

RESOLUÇÃO ~ 1413

O PROCliRADOR-GERAL DE ,mmCA DO

I:STADO DO PARANÁ. 110 Il1Odai atribaiç6t:l qH IIae tio conferida por !ri e ltodo tIO \'isU o

rcHItide 110 ~MOIo .- 5179I96-PGJ. raoh'e

I.CONCEDER

lk'MÇI ao rr-otor de J •• AGENOR DALLAGNOL para tn to de •• ide ~ peuoa da

ra.BbI _ dill3 de daembro do R_te.

n~DESIGNAR

li "-01 ••.de Jndça MÁRIO StRGIO DE QUADROS rRtcoMA para, .,. s-j.tr.o da at •• 1I

atr'ibtIiçIa., ~ pdCla .nieolde Mblhtiricl NbtioI j •••••• Iro 11- e Ir Vara ChéI ela~_~"~d~_'w~~
OIJ-pio de Si Sono M •• Neto

rn-1'alIor-GenI de Jatiça

RESOLUÇÃO N"' 1414

O PROCURADOR-GtRAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. •• UM da alrilHl~ 11_ UIIC de COIf~ per lei e ee-do eu. riIU •

co"ddo •• ,....... .- 5114J96-PGJ. reotw

CONCED[R

~cN~:':e de ~ ":'~rador de J-eiea REINALOO ROBSON DONORA TO SANTOS

•••• ....--ao, •• perieclecle13 a 30de~;;O"-
~
C '_I3"_"''',

'" I' \C ~ " 'i r.'1A<
0,-- •• de 54 Solto MA'- Nete

Pnn.rador-Gtnl de.ladça.

USOLUÇÁO ~ IUS

o PROCURADOR-GERAL D[ JUSTIÇA DO

[STADQ DO PARANÁ. H uto dai atriblliçtel qH Ule do ee-feridM ,... ki I' tendo etII \'iRa •

('O.tido 110pnllK'OIo •• !llJl96-PGJ. rnetw

AUTORIZAR

o rroc ••.•••. de J.I~ RElNALDO ROBSON nONGRA TO SANTOS.I ir .futar do Pa&



pág.116 DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 5' -FEIRA, 26/12/1996

dU,"*Dlt U lU'" (triu rTgtllamf"Dl.lrn., ~.

r'\A .' ~Uriti~\ 13 ,t.dezembn>dt 1~

V VV\ lo 'V h-; \~\,D.J

Olympio dt Si SoUo Maior Nt'to

Procundor-Gulll dr JUltiç.l

RESOLUÇÁO N. 1426

. O PROCURADOR-GERAL DE JusnçA DO
[SrAOO DO PAR4.NA. no llJO dI! a1ribuiç6n que lhe do rODrnidu por Iri. Irado em vbü o
confido no prolocolo n- J626/'%-PGJ. moI"r

DESIGNAR

a Prom010l'll dt JU51i(a ROS,\SA ARAÚJO DE SÁ RIBEIRO PEREIRA pua aluar n05 autos dt
tmbal']l:~5 ia n~uçio risc:al n9 O~6319.5, tm trimilt na I' Va,.. Civtl da comarca de CAMPO

.\IOl'RAO, ttndo e'm vi5ta o imptdimtnlO argiiido ptlo titular t acolbido pdo rgrigio Conutho
Supc-rior do '1iai5tirio Público.

Curitiba. 13 dr dnrmbro de 1996.

0úJ.. ~ \h };'
Olympio de Si Sono Maior Nrlo

Pro(u,..dor-~ral dr Ju"iça

RESOLUÇÃO N" 1427

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO 00 PARA:'ll.~. no U50 dlll alribuiç6n qUt lhe' 5io conftrida. por Iti, resolvt

DESIGNAR

o, Proml'lIGrfl dt JuSli(a DOMINGOS THAD[U RIBEIRO DA FONSt:CA. PAUW JOSÉ
KESSLER t ED\'ALDO JOSÉ DE UMA para. stm prrjuizo das aluais atribujç6ts.

acomponhartm a, in\'nligl(Ms a !trtm rralizada. ptla Dritgatia [,ptdalaada Anlj.. T6-.icOJ de'
Curitiba. ..;

Curitiba,lJ dt dntmbro dt 1996-U
OúJ..~Pi\~J~V

Procul'lldor-wral dt Juniça

ATO N-17W91

O PROCURAOOR-GERAL DE JUSTIÇA, no USO

das atribuiçOes confefidas pelo artigo 127, parágrafo 2" da Constituição da República
Federativa do Brasil, com fundamento no artigo 49, parágrafo 3D, da lei nO 5.649. de 25 de
set.embro?& ~.968, com ~ação dada pela lei Complementar nO28, de 09 de janeiro ele 1986,
artigo 10, 1000SO VI, da LeI nO 8.625, de 12 de fevereiro de 1.993, e lendo em \fiaIs o protocolo
nO 001787196, Subsede. decide

REMOVER

por OpÇÃO, 8 doutora ANDR~ VERCESI BERAlDl- RG N- ".818.620.alPR, 1- Promotora
de Justiça de entrancia intermediária da comarca de GUARAPUAVA. ao cargo de 5-
Promotora de Justiça de igual entrâllCla, da comarca de GUARAPUAVA

Curitiba, 18 de dezembro de 1996.~

ç>t~é:c~~\A\:,,"~
OL YMptO DE SÁ sono MAJOR NETO -

Procuntdor-G •• I de Justiça

ATO N- 180196

o PROCURADOR-GERAL DE JUSnçA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 127, parágrafo 'Z' da Conslltuição da Repüblica
Federativa do Brasil, com fundamento no artigo 49, parágrafo 3", da Lei n'l 5849, de 25 de
setembro de 1_968, com redação dada pela lei Complementar no 28, de 09 de janeiro de 1986,
artigo 10, inciso VI, da lei no 8_625, de 12 de fevereiro de 1.993, e tendo em vista o protocolo
nO001784196, Subsede, decide

REMOVER

por OPÇAO, o doutor OICESAR AUGUSTO KREPSKY • RG N° 3.902..1!59-5lPR, 5" Promotor
de Justiça de entrância intermediária da comarca de CAMPO MOURÃO, ao cargo de 4°

PromolmdeJustl~ deIgualern'.ndec::",:~:ed:~::d:~:O/(J

(J~C",k ~\Avvv'v\'\' ,
DL YMPIO DE sAsono MAIOR NFTO

Procurador-Geral de Ju.ti~

PORTARIA N" 17419&

. O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA 00 ESTADO DO
PARANA, no uso das atflbull;ôes que lhe são delegadas pela Resolução no 1.135, de 10 de outubro
de 1996_ resolve

CASSAR

ATO N" 181196

. " O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA. no uso
das atribulçOes co.nfendas pelo artigo 127, parágrafo 'Z' da ConstitUiçãO da República
Federativa do Brasil, com fundamento no artigo 49, parágrafo 3°, da l6i n° 5,849, de 25 de
set.embro ~ ~.968, com ~ dada pela lei Complementar rf 28, de 09 de janeiro de 1986
artigo 10, IIlClSOVI, da lei n'l8.625, de 12 de fevereiro de 1.993 e lendo em vista o prolOCOI~
no 001783196, Subsede, decide '

por imperiosa necessidade dos serviços, as férias do servidor AlBERI JÚNIOR PIRES R G, nO
4694,420-8lPR, referentes ao exercício de 1996, a partir do dia 03 de dezembro do f1~ente,
assegurando-lhe os 29 (vinte e nove) dias restantes para gozo em época oportuna.

Curitiba, 12.de dezembro d&-1996.

á~~
'" DARTAGNAN CADILHE ABILHOA ••

Procul'lldor de Justiça
Diretor-Geral

REMOVER

por OPÇA~, ,o doutor CARLOS LEPREVOST - RG N. 836.952-01PR, 3° Promotor de Just
de entr~ncla '~ermediária da comarca de sAO JOSE DOS PINHAIS, 80 cargo de 4° Promot~
de Justiça de Igual entrância, da comarca de sAO JOSE DOS ptNHAlS.

Curitiba, 18 de dezembro de 1~/'---)

Ct~à:. ~ kA.\.M" /
OLYMPtO DE SÁ SOlTO MAJOR NEro

Proc:urador-G ••.• eM Justiça

EDITAIS JUDICIAIS

rca~ C••pital qp Estado do Para.n'~
Eu. ~ •.•..•"'.\:.~.J-c subscrevi.

,']:'\'1(,'£ C "lP,'\XER F.\:\'Tr"
('1:Jl,. Hm .•\Mi:r.;T.~.'J'

\

P •••• ~-ª'1_3__

F .¥~.-~ -sã A
I .
\ rl, __ ----Ju

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

D~do e pa••ado n••ta Cidade
Curitib_~ 13 de dezeMbro deCOMARCA DE CURITIBA

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO Da PARANÁ

EDITAL DE CITACÃO 00 RÉU CLAUDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA. vulgo

"ZANGÃO"
PRAZO: (15) QUINZE DIAS

O(A) DQUTOR(A) SaNIA REGINA aE CASTRO. MM. JUIZ DE DIREITO DA NONA
VARA CRI"INAL DA COMARCA DE CURITIBA~ CAPITAL 00 ESTADO Da PARANÁ~
NA FDRftA DA LEI. ETC •••

EDITAL DE CITACÃO DO RÉU I"lARCOSANTONIO DUARTE. I,/ulgo"JOHN"
PRAZO: (15) QUINZE DIAS

FAZ SABER a todos qUQnt05 vireM o presente edital. COM O prazo de
(15) QUINZE dia.s. ou dele tivereM conheciMento. que não tendo si-
do possível CITAR peBBoaIM~nte~ CLAUOINEI APARECIDO DE OLIVEIRA.
vulgo "ZANGÃO"~ bruiileiro. '501teiro. Pl!drl!'iro~ nascido ••.0.
23.04~72. natural de Curitiba/Pr~ Filho de H~lio de Oliveira e

Enedina das Gr.~ds de Oliveira e.tando átu.IMente eM lugar incerto
• nio sabido~ pelo presente CITA-O(S) a COMParecer perante este
Juízo da NONA VARA CRIMINAL. Edifício do FórUM CriMinal 10cal~ sito
à Av. Marechal Floriano. 672 - 10~ andar no dia 14/04/97.~. 13:00

horas. a fi. da ser(eM) interrogado(s) e acoMPanhar(eM) a todos os
de.ai. terMOS do processo. que responde(M) COMO incurtio(s) na5
.anções do(s) artigo(s) 155~ i 4~~ incisos I e IV do CP u _rtigo
12 da Lei 2252/54~ observando regra do art. 69 do CP n05 Autos de
Ação Penal nÚMero 105/96 (9625827)

OCA) DQUTOR(A) SONIA REGINA DE CASTRO. M~. JUIZ DE DIREITO DA NONA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA. CAPITAL 00 ESTADO 00 PARANÁ.
NA FORMA DA LEI. ETC~ ••

FAZ SABER a todos quantos vir•• o proaente ~dit_l. COM o prazo de
(15) QUI~ZE dias. ou dele tivereM conheciMento. qu. n.o tendo .i-
da pO•• lvel CITAR p••• oal.~te~ "ARCOS ANTONIO DUARTE vul~o
".JOHH". bra.ileiro. aolteiro~ art ••i:o~ na.cido IIOS 01.0S.nS: Natu-
ral de ErechiM/R.. Filho de Arlindo Ouart. e Antenia OUllrte
••tando atualMente e. lugar incerta e não .abido~ p~10 pr••• nte
CITA-O(S) a COMParecer perante eat. Juízo da NONA VARA CRI"INAL E-
difício do Fóru. Cri.inal local. sito. Av. "arech.l Flor1ano~ .672
- 10 •• ndar no dia 03/04/97. à. 1~:25 hora.. • '1~ d. ..r(e.)
interrogado(.) e aco.panhar( •• ) a todos o. d••• i. terMO. do proce.-
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EOIIAL

, ,
.é) Schmidt - Juiz de Direito

F.V" db
P•••• O

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL

O Doutor ALEXANDRE SALTlÉL SCHMIDT, Ml\L Jua

de Direito da Comarca de BocaiJiva. do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

fAZ SABER! a lOdos quantos o presmte edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos nO. 113/96 de IN1ERDIÇÃO, em que é
requerente DENIZE DE SOUZA PRESnS. e requerido OZIRES CECn..IO

PRESTES, foi declarada a intcrdiç1o, por sentença proferida em 2S de outubro de

1996, pelo Or. ALEXANDRE SALTlÉL SCHMIDT, MM. Juiz de Dircito, n. fonna

abaixo: lNIFJIDITÜ" OZIRES CECILIO PRESTES, braai1ei:ro,maior , portador
da CIlR.G nO.7.271.892-SIPR, residente em Turw do Paraná (PR). CUR .AOORA

NOMEADA" DENlZE DE SOUZA PRESTES, brasileira, solteira, nuior,

portadon da CllRG n' .• 7.103.89O-41PR. •••• d<n•• em Tunaa do Paran,i (PR).

CAUSA DA INIERPICAO: O iru..-dito é porUdor do Patologia CID 295...3/3, d_

15 anos de idade, vindo a influir no seu dcsenvotvimcnto mental-intclectual, nAo tendo
condiç.õca para gerir os bens. LIMITES DA CURAIEI A ' Curadora nomeada para

para gerir os atos da vida cMJ do incapaz, qualificar--sc como dependente e propor

junto ao INSS c DNER, pedido de habilitaçlo como pcNionista de José Fcmandca

Prestes e C1cmentina de Souza Prestes. E para que chegue ao conhecimento de todos c
ninguem possa alegar ignorância., mandou . o c edital que será publicado

por tres vezes na imprmsa Oficial, respeitando mte de dez (10) dias entre

wna e outra publicaç!o c afixado no fórum desta de .úva do Sul, no local

de costume. Bocaiúva do Sul, 26 de flO '\Im l • Eu, ~ da

Luz do Castro, Escrivi do Clve~ O .u

p. 5343

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE OZIRES CEClllO PRESTES, EXPEDIDO NOS
AUTOS 1<'. 113196

o dou..(.o .•. LU IZ CLAUDIO COSTA. JI,l..i.z 4ft. D.l .•.eUo da. Coma..•.C4 .••.fUI,

6o.ufa da.. Lu. et.c.. de... FAZ SABER 404 que o p"'e.4e.n.:te
edLLa.L v~£m ou dele conh~c~m~o ~Áv£A~m que POA e~~~ Juizo
e pe~o CaAL6~~0 do C4ve~. ~£ P~OC~~~dAdm 04 au~o~ d~ ~

DE FALEHCIA ~ob 11. 95/93 e .m . que INO llSTIUA E CONERCIQ

NETALU~GICA ATlAS S/A move COR~Aa . GOUVEIA .J NAZARETH LTDA.

~£Rdo 4~do p~o&eA~dd a 4~gu~nLe 4~cnça ~~an4cA~~a:-
"'V ..i.4Lo4 uC., GOUVEIA E HAZARETH LTDA. ~~ve. 4ua 6d~lncia
Ae.queAida POA INDUSTRIA E COHERCIO I-lETALURGICA ATLAS LTDA.
c~~a.do pe..64oa.~mente. 6~4. , 6 de..lxou t.Aa.n4CO~AeA Úl aLbi.~ o
p~azo conóeALdo pa.~a p49amen~o. d£4ta~~e, ~eve 4ua &allncia
de.c .•.e.~ada.. po .•. ..sentença. da~ada de 26/04/94. tendo 4i.do
/lom~a.do Si.nd.l..ca a. Ae.qu~~en~e 6u. 22/23. A ..s.ind.l..ca. nome.ada
.•.etlunci.ou ao caAgo &u. 28. D.l..v£Jl40..sOUt.AO ..s ..s.indÁc04 60 .•.am
nomeado~. todo..s Aecu~ando a nomeação. Nomeado 4.ind.i.co o d .•..

F ldv.l..o J04é B.•.ondanL. 6L4. 37. CompAom .l....s~o óL6.38. Contatou-
4e. 4 .i.neu..stin.c.i.a de. a1..l..vo4. 6U . 39. PubUcado..s ed.L~ai...s
6t~..58 Fazenda Fe.dVla.~. comuni.ca. a e.xi.4~énc.l..a de
~xc.cu:ti.vo~ . 6.l4cai.4 PVld£n~e.4. 6~..&. 54/55. Pa .•.e.c£.Il
I-llni...stlAÁd~ p£~a. apUcação do aA~lgo 75 da l£.l.. de. ó4!lncia
6l..& . 59 v~o. S.indi.co opi.na peLo e.nCVl.•.ame.nto 6~..s. 63.
Pub~.Lcado o ed.l..1 .a.L de p.•.axe., 6u. 64/67 Hi/li...& téAi.O PúbtLco.
l!.Jlti.te. paJte.ce... pe..l.o enCeAJlame.nt.o. t ..& inte.t.icamente. o
u.lat.6.1lio. DECIOO . A 6aléncla i execução PO .ll me.Lo da qua..t
4e bU4ca pag4A 04 c~edo .•.e..s pe..ta .ti.qui.dação do pat .•.i.~~n{a do
de.vedo.ll Ú14o~ve.nt~. No ca..6O em tua. nao 60Jtam a.llJlecadado4
be.n~ e n£lll' hd. at.~vo , bU l a4~lm . não .•.e.6tou de.mon~t .•.ado
.inte. .•.~..s..se do..6 c .•.edo .•.e...6. exceção lle~.ta a au.to .•.a e. a. Fazend.a

Hac~ona.J.. conquan.to 4 4u1.o .•.a não .tenha ..seque .•. ..i.nt.eAe..6~ado
pe.lo caAgo de. ~.ind~ca. A me..l.ho... ..sol.ução 40bJu!.tudo na~
6a.J.lnc~a4 e.m que. não há a .•..•.ecad.a~ão de ben~. com aU4ência de

a~lvo, como no CQ...40do..s a"u.t04. é a pl.i.cação do a...t. 75 da
Le..l de. Fa~ln.ci.a~. com o e.nc£JtJlame.nto PUJlO e ..simple...s do
p .•.oce440 6a.l...i.men.taJt. aLa.thado o cam~nho que. conduz.i.Jti.a ao
me.4tJ1o"'e.4ul.t.ado. e. evi..t.ando-..se. a44~m . o ~uce.de... de. ato4
lnúte.l.lo e. d..6 VC.Ze...6d.l~pe.nd.Lo404. Em .•.azão do expo..s.t.o. n04

te.Jtm04 do dAt.. J32 da L~ de Fal.lnc~a~. DECLARO EHCERRADAa
lla..t.lncÁa. de GOUVEIA E HAZARETH LTDA. contLnU4ndo e...6ta com a.
.•.e~pon4QbLl..i.dade. de ..seu PQ...4~i.vo. d4blt04. con~.t.an.t.£..6 do
.•.e..tat6 ..•.io na &o.•.ma. da. Lu. pubUque-~e e..6ta de.ci~ao no~
.tC...•.JlI0A do a..Jtt.. '32 pa .•.ág ..•.a.60 2. e. 3. da. II'IUlc.i.onada Lu.
oll.LcLando POA publ.l..ca.ção g~~u~a. e a.gu/1Ad~-4e o de.CU~40 do
p.Ilazo PQJI./1 ~ecu~..6o. CU..6Lt1..6 de Lu. 'P .R .I. ~n1.~II'Ie.m-4e. 04
~~~oJt~ ~ o I-llnl..6téALo 'PúbtÁco. não havendo .•.e.cu .•.~o
a...•.quive.m-~e. A..•.apot.l... 20 de. junho de '996. (a}- LUIZ CLAUDIO
COSTA. JU IZ DE DIREITO.-

l. pa ..•.a. che.gue. ao conhec.£ment.o de. tOd.04 04 lnte ..•.e..6~ado~ e
R.io po~..sam de. 6u.t.u..•.o a.te.ga.... .i.gno ..•.anc.la. mandou o I-lH. Ju.-Lz

e.yoe.d..l.•. o p ..•.e.",en.te. ed~t.a~ que. ..s&Jla.publ.lcado e a6.i.xado na
óotma da Le.L.Dado e pa~4a.do ne...6ta cidade de A ..•.apot..i.. E..stado
do Pa.•.and. 40..6 vin.te. e .tJtl4 d.l.a4 do ml~ de a9o..s~0 do ano de.
hum m~ novecento~ e. noventa e. ~e.i.4.

~

\ ,
E~. \ ~\ (JoAe Ca.•..t04 Bag9.£0 BGf~tdJ. E"'cJl~vão do C.l.~e.~

~

a \~"'46e.i. e 4ub~cJu!.v.l.. \ • ~ ..,

\ \1 LUIZ p. . o~.a6.5-
I JU IZ E ,

F.
o
.j::--

, ,j"
PA '~A .

003661

7UI,lIO

7103,rl

"",IZ
"77,00

'17',12....,..
10016,"
1Of<O.71

' ••••• 00

11141.'2
11>04,4'
14NO,DO
15000,00

20111,1'
r•••••••
23100,00

27017,41

.t34IT,7I

••ru ,"

••••••••
171110.33

33DOO,00

do ano de mil no~ e f1OWft::lo. e seis. Eu

JUIZO

DE ARAPOTI - ESTADO DO PARANA.

TOTALGERAL

.-cHLE & LEPPER LO
lMllIIIl.JARlA CONTINENTAL LTIlA (COND. ADAM 8IlITH)
BERNECK & CIA LTDA
SOC IEDADE AUX IL IAR DE CONSTRUCOES LTDA (A .R )

KOEL8RA •••••TER1AL ELETRJCO
LU IS J08~ CARBONE IRA

EULOYOlA
INDUSTRIA DE FORROS DE GESSO CURITlBA
IRM AC MOTORES TRANS .COM L MEC .L 'ID A

JAOUARE PRO JETOS

lHA MAl.DE CONSTR.L TOA
M tNORU HAYASH I

PAULO GAlGA ENGENHARIA LTDA
&AO JOSE COM .E REPR .OE MAT .DE CONSTR .L TOA

ELEVADORES KONE

ROGERIO ORDlNE RIOH

J. VEIGA, VEIGA E elA LTDA
COHAB
MUU,£R BAZZANEZE & CIAD AUDITORES
ALCOA ALUM .DO NORDESTE SA
CALM IX PREP ,ARGAM -'SS " E CONCRETO LTDA

VANIA VlCENTINI

CUriItbI.. 5 ' eM novembro de 1•••

p. _ ..__ .53'1,1

F • .n J , C'C

p,'A. ç~

FAZ SABER,a bdoc quan ID& o presente edital virem

ou dt~ conhecimento lMm11, que os candidatos inscritDs para o Cona.no de ~ de

Tunnas Reanais 0... e Criminais. 12' ReSiZ, ~lo OI seSUimes: fe......do 5wai. Canela,.

Ne,eid... Oliveira Gon~. Neysa Gocnea de oliveifa A.drioIi, Ivone F6lti.a fftíIaI.

GiowaIoa •••••• do SõIva do •••••• P.doo do _ ~"Y. Ezllõo Ittoriqae MMcIõN, Rapfto

c.tano da SiM. h incriç6es lKeberarn despacho 00 ~1M Jui::, 2:'''SUir trar&aiIo: .•._ Em faa:

do t«pcrsto, fle lil'O ~ n$CTiçSo do anditúto ..., no CQJOJfSO .cim_ ciUdo. Opor1tn.rnan,.,-,

publiqutNeno iXgio ()("lC ialck Jm p tmM ~ a(~ f!f'tI edul. no local de CXldllIflJe, • rNçáo

nomn./ doi ccndidlrc. t.rt. ,. do ResuZ.nHrJto).1&B~.'" Fumo os • ." =doe ainda

cie1ltes de~, quem'ldo, poderio ofe-recer impugna~, no prazo de dois (02) dias. E para que

et.p ao c:onhecimenlDde b:IdoIOI. inIe.......to. • No pouam no futuro alesar isnorincia, é

o presenIe edilal afixado no mal de c::osrurneno Edlticio do F6nJm e publicado na Imprera.

OfICiai na forma da lei. DADO E , O nKta cidade e Comarca de Apuo:~ &lado do

COMARCA DE ARAPOTI

o o .x - CARLOSMAUR laO FU tRD IA , _ juiz

de Onito e Oirebr do F6Mn da Comarca de

Apucarana. fstado do PlU'Wlá,. na fonna da lei, ...

O I L I G ~ N C I' D O

JU IZO DE DIREITO DA COI-lARCA

4~=
I C_O_M_A_R_C_A_S_D_O_IN_T_E_R_IO_R I

=====C=O=M=A=R=C=A=-D~E~A~P~U~C~A~R~A~N=A=====I
Ju izo DE D IRE ITO DA COMARCA DE APUCARANA . PARANÁ

CARTÓR IO DA " VARA c lVE l • D IREÇÃO DO FóRUM
'AUlO CElSO COJtRtA ROCHA LOURES. UCRIVÁO

RilaMi••• 1$inM:I•••••350. F6Nm, ar; 1U0"'7'. "p.CIraNIPr'e*e'."4:Z2"115. RaMal1.
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Edi Rona ld A lthe ía

Escrivão

ED ITAL DE IMPUGNAÇÃO N° 02196

PRAZO (02) DO IS D IAS .

O Doutor PAULO ROBERTO HAPNER ,

MM . Ju iz de D ire ito da 2" Vara C lve l e D ire tor do Fórum da

Comarca de Cascave l, Estado do Paranã,

FAZ SABER aos que o
presente ed ita l v irem ou de le conhecim ento tiverem , ou a quem

in teressar possa, que para o provim ento do cargo de Secre tario de

Ju izados Especia is da Comarca de Cascave l, inscreveram -se os

segu in tescand idatos:Sue li Fagundes T inoco, Cé lia Pau lls de Pau la ,

C laud io Lu iz R lna ld l. C llene Fanhan l, Darc i Herd t, Tamara Resun,
S lrle l Bed ln Tranca. lza las P ires de O live ira , Ene ida Tavares de

L im a Fetlback, Du lc lné la das Neves Cerque ira e Everlon A lexandre
P ra tas.- E , para que n inguém possa a legar ignorância , m andou o

MM .Ju iz que de conform idadecom a le i se exped isseo presente ed ita l
pe lo prazo de do is (02) d ias, para im pugnaçãodos cand idatosacim a
nom inados, que será pub licado no lugar de costume deste Juízo no

Fórum loca l. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascave l,

Estado do paraná, Aos trez (03) d i zembro de m il
novecentos e noventa e se is. d i Rona ld

AJthe ia),Escrivâoda 2" Vara C lve l. que o d ig ite ie im p. i.

P . 5361 ~au lo Rob rt Hapner

F. 'f 1- cC : JU IZ DE D IRE ITO
.- f "'-.

PA"A. f.';,.~ )

ED ITAL DE IMPUGNAÇÃO N° 01/96

PRAZO (02) DO IS D IAS .

o Doutor PAULO ROBERTO HAPNER ,
MM . Ju iz de D ire ito da 2" Vara C lve l e D ire tor do Fórum da

Comarca de Cascave l, Estado do Paranã,

FAZ SABER aos que o
~resente ed ita l v irem ou de le conhecim ento tiverem , ou a quem

Interessar possa, que para o provim ento do cargo de Secre tário de

Turmas Recursa is 'C íve is e C rim ina is de Ju izados Especia is da

Comarca de Cascave l, inscreveram -se os segu in tes cand idatos:

. A1temarJosé de O live ira ,Sue li FagundesT inoco,Cé lia Pau lis de Pau la .
C laud io Lu iz R ina ld i, Iza ias P ires de O live ira , Ene ide Tavares de Uma

Feltbacke Dulc iné iadas NevesCerque ira .-E , para que n inguém possa
a legar ignorância , m andou o MM .Ju iz que de conform idade com a le i se

exped isse o presente ed ita l pe lo prazo de do is (02) d ias, para
im pugnaçãodos cand idatosacim a nom inados,que será pub licadono
lugar de costume deste Ju izo no Fórum loca l. Dado e passado nesta

. c idadee comarcade Cascave l,Estadodo paraná,Aos traz (03) d ias do

I

Escrivão da Primeira

U
.5.0\')8 \

F. /111 (Y J \

';!J . ~~
PA ''' ... ~

MARC IA GU ~ "~ \~ , . RQUES LUZ

JUi~*~~ito

L" " m~~M :~~ ~~~C~:~~OM . ~~J..I COMARCA DECARLÓPOLlS I
casado cobrador inscrito no CPF sob nO 021.918.278/70. Praio de ED rrAL DE O lAMAMENTO COM PRAZO DE UM (01 ) ANO ,

vin te (20) d ia .. • R E P R O D U Z ID O S D E D O IS (1 ) EM D O IS (1 ) M E SE S . ( • • • • 1.161 <k C44p

• d e l 'N .-o aM I).
EDITALde cf taçla do requerido aeiRla nOlllinado. sobre os termos d,8 Açio P e lo p ra a 1 e ~ co•• "J1 f'.II;,II d e • • • • (1) 1 I1U 1 , ~ . ,.

de Despejo por Falta de Pagamento e le Cobrança de Alugueres encargos doU(2)DIlIdDU (2)_a, ci ••• ,,~ G E R A O N A D O M IN G U E S D A

da locação n0923/96. lhe promovida por Adão Lúcio Cardoso. que alegou, S IL V A , b ra iü : iJ o o . CIIUd4,JHR "llM lo r. t/Q C e r tU lJ J o d e Ca4mG ItD 11.. 1 .lM ,./& . U

- 51ntllse, o seguinte: "o autor locou ao primeiro. réu. afiançado ~- do liv ro ,8.9, do C IZ I1 lJ riodo Rqà tro avu tk C iz rlA po iú -.
P
lIn IIf4 . IJ IU dd tJ l!Iftlos senhor Jacinto Lopes Ferreira li sua mulher Mar18 de Abreu Ferre1-

r.. o illlóvel. com vinculo de natureza comercial. 51tuado A rodovia 05110 /19 .19 , jiJA II tk J06JDo ftlrg lla e de LD IIrda do . S IIIIIo ., pa ra D II1 'III' lU Z

C.lso Ga•..ci. Cid. esq. c/ •..ua Mal. Deodo•..o d. Fonsec•• ng 75. Jd. Novo poue lkU JUbDu ,IID .IU ltD ."-124192 IkA rreudaç40deBDu ,t:01U ID IIID tk

B.nde!•..•ntes. em C.fIIbé-P..... onde explo •..a •..afllo de bar e lanchonete sob lUff. dqdJ IiID em t£, Po"P~ 11 -.1U fJ .J .flm to IID &uu :o do Estsu lDdo

a dIInOlQinaçloBar 11Lanchonete Skinão. comprovado pelo contato. de 10- P w tl lU J S lA .. . , .b u 2 a d e fpo /U -h ., em flU I req lU l'e lfU : PLAdD /O

caçlo PO'" fotocópia nos autos. Q\H!l.16m o aluguel o locaUno B os L E O N A R D D A S IL V A . E flUcJ.qlU fIO t :O ,,) ,« :Ü ftD d o d e todoscqeáM -
1i.doNtS COMpromet4!lram-seem pagar também despesas .6gU8. luz e IP!U. .e o p raD IU lU .en I e p ~ lU J fD rM /l .k i . E M ,1 2 tkU lD n b ro
Que os •..605 estio em mora. Nio pegara •• o aluguel desde o mês vencldo d e 1 9 9 $ .E 'I I ld o . A k ix o

- 10/02/1.996. e nelfto IPTE dos anos de 1994. 1995 11 1~6. Oe~em ao .: ..K ii] lIfI1 'O .~ . Eu :riv IJo .

•~ ". ,_ "U~.~ _."'.". ~..'U~ .U. ,n o ,. . . ~.U~_-[",.,._..._~1 lr::;..,.!....... SÜ_.~ . O~IIdo arguiu o autor estar seguro pelo art. 90. inciso 111, art. 62. ln- uJPV ~
ciao I, artigo 63. , 10. aUnsa "b" da Lei "" B~245. de lB/l?/1991.
F!MIlMlnte. pediu o Autor a procedencia do pedido. COIna resclMo do
contrato de locaçlo e o despejo. bem CO«lO d8lR4is encargos de praxe e
pe•..tinentes l especie. tendo dado l causa o valor de R$14~961.7~. PA~A. :.
Pelo presente, CITAàquele .ci.a nominado sobre os termos da açlo ac~-

•• sintetisada e. para. querendo. contestar o feito no prazo legal de I
quinze (15) dias. ART. 297 do CPC: -O Réu poder' oferecer no prazo de

15 (qu inze) d ias, em ""Uçio 85orita , d irig ida ao Ju iz da ~u ••• oon- COMARCA DE CASCAVEL
testaçao. eçlio e reconvençJ:o"_ ARTS.285 e 319 do CPC: Nio s,:,ndo
con a presumir-se-i:o aceitos pelo Rltu, como verdade1ros
o tlculados pelo Autor-. Camblt. 11/12/96. _

(Sebo.U io P im ante l). Eep. Juramentado. que o JU IZO DE D IRE ITO DA 2" VARA C IVEL DA COMARCA DE

CASCAVEL- ESTADODO PARANA.

I COMARCA DE CAMPO MOURÃO

Juizo DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CtvEL DA COMARCA DE CAMPO

MOURÃO • ESTADO DO PARANÁ

FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos
sob nO. 469/96 de AçAo ORDINÁRIA DE RESClSAo DE CONTRATO DE
PROMESSA DE COMPRA E VENDA C/C REINTEGRAçAO DE POSSE E
INDENIZAçAO POR PERDAS E DANOS, movida por COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR. contra ISAIAS CORREA DE SOUZA e
SIRLETE FRANCISCA DE SOUZA, que pelo presente, com prazo de 30
{TRINTA)dias, a contar da primeira publicaçao na imprensa,
ficam devidamente CITADA a requerida SIRLETE FRANCISCADE
SOUZA,brasileira, casada, atualmente em lugar incerto, dos
termos da presente ação, bem como para contestar, querendo,
dentro do prazo legal de quinze (15) dias, sob pena de revelia.
Tudo de conformidade com o resumo da petiçào inicial a seguir:
"Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR,move a presente
ação contra os requeridos Isaias de Souza e sua mulher Sirlete
Francisca de Souza, a autora é entidade incumbida da execução
do Plano Nacional de Habitação, e construiu no munic1pio de
luiziana o conjunto CR-670, conforme instrumento de Compromisso
de Compra e Venda, firmado em 31.03.e8, a requerente prometeu
vender aos requeridos o im6vel constituido pelo lote 01 da
quadra 169 e respectiva edificação, do conjunto supra
mencionado, mediante o pagamento de prestações, sendo que o
atraso de três prestações ocorreria a rescisão do contrato,
sendo que os requeridos encontram:-se em atraso motivador da
rescisão, requer a rescisão do contrato firmado entre as
partes, declarar que os pagamentos até a presente data revertam
em beneficio da autora, como indenização, expedição de mandado
de Reintegração de posse, requer ainda a citação dos
requeridos, protesta por todos os meios de prova. Deu-se a
causa o valor de R$ 2.474,48 (dois mil, quatrocentos e setenta
e quatro reais e quarenta e oito centavos). Curitiba, 17 de
abril de 1995. la)Cybele de Fátima Oliveira - OABN° 12.764".
Tudo de conformidade com o r. despacho de fls.. 21, a seguir
transcrito: " c ls .4 6 9 /9 6 . Cite-se por edital, com prazo de' 30'
dias. CampoMourão, 18 de outubro de 1996. (a)RUI A. CRUZ_
Juiz de Direito". Advertência do artigo 285. do Código de'

Processo Civil: "Não se o contestada a ação. presumir-se-ão,
aceitos ornoveridicos s fatos articulados pelo autor". Dado e
passado sta cidade omarca de Campo Mourão, estado do
Paraná, "trinta e ias do mês de outubro do ano de m il

no e en
Eu,.
Vãra Civ

EDITAL DE CITAçAO DA REQUERIDA SIRLETE
FRANCISCA DE SOUZA, COM PkAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
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COMARCA DE CERRO AZUL

MM. Juiz de Direito da 2" Vara Cfvel e Diretor do Fórum da

Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,

FAZ. SABER aos que o

presente' edital virem ou dele conhecimento tiverem, .ou a qu~m

interessar possa, que para o provimento do cargo de Oficiai de Jusbça

dos Juizados Especiais da Comarca de Cascavel, Inscreve~m-se ~s
seguintes candidatos: Renata Celia Chiarini, Edson Prado Lima, LUIZ

Carlos Barros, Marcos Jackson Severino, Wille Edgard Pohl, Jean Carlo
Jacubowski, Luiz Carlos Penafiel, João Ney Meireles, Wanderlei Poleffi,

Jaime Ricardo Raupp, Pedro Cerilo Periolo, Damel Cmno Rodngues,

Ademir Zanatta, Luis Angelo Zanatta, Emerson Alves Mantovam, JuliO

Casar Oliveira, Janeta Maria Eckstein Manzatti, C~sar Valmir
Ulsenheimer, Alfredo Fonseca Peris, Ozias de Souza Martins, Adernar
Morais Silverio, Marilda Albuquerque, Charles Roberto Bertoldo,

Ezequiel Schlichbng, Ivan José Coser,. Cheila , Bemardete Trevlsam,
Eliane Vespaziano da Silva, Valter Rogeno Funm Vieira, Itamar AntO~IO

Miola, Flavio Sergio Rotta, Ademilton José dos Santos, Marlon Sevenno
Miola Everaldo Caetano da Silva, Roberto Pozzonole, Dson Baghoni

Espó~ito, Luiz Carlos Coek, AnicJeto Ve~sa,. Francine .da ~Ilva
Carvalho,Elizete Terezinha Miola, Nelva Savans Silva, Valdeclf Babsta,

Ana Marli Siqueira, Fábia Zamprônio C~inotti, loland~ Terezmha
Martins, André Ricardo Casagrande, lvanlr ~arlos Gnngs, Eds~n

Cancian, Mariza Gomes Oliveira Silva, Airton Sldne~ Fruh~uf, Antonl~
Pereira dos Santos Filho, Tatiana Vara Pickler FerreIra, Edlnaldo Jos:e
Ferreira, Rodrigo de Almeida Zanela, Silvio José Gonçalves, Ely Celia

Corbari, Solange Teresinha Linne, Elcir Alessi, M.arcos Na,umann,
Sthael Regina Soares Cadamure, Ayslan Cunha, Adilson Jose Mohr,

José Valderis dos Santos,A1essandro Eugenio Busato, Silmara
Bernardin de Andrade Moreira, Juraci Mendonça Braga, Joaquim

Francisco de Jesus Édio Garcia Pereira, Heleon Antonio Schmitt, Elzio

Garcia Pereira, Giberto Angelo Orso, Anderson Bilibiu, Francieli

Bariviera, Nelsi Rodrigues Junior, Joé Anisio Cechet, Rodrigo Carva.lho
Branchi, Marcio Roberto Lopes, Sergio Marchalek, João Carlos XaVier,

Loreci Prado Oliveira, Benito Chiarini, Roberto Andre Colichio

Gonçálves, Airton Sidney Miotto, Marcos Cezar Lorenzetti, ~~ulo Cesar
Hanauer, Elzevir Pereira Santos, André Alexandre Pezzlnl, Josmar

Tadeu Bobato Claudecir Gomes Gonçálves, Daniela Moreira Boscardin,
Reinirço Go~es da Silva, Sandra Cristina Paranhos de Oliveira,

Alexandre Josê Mondadori, Jaldir Anholeto, Ironir José Schu, Amauri
Luiz Delacci, Paulo Renan Effgen, Carlos Alfredo Miranda Silva Junior,

Sergio Elias de Araújo, Wilson Marcos de ~ouza, Jef~rson .Peliser,
Flavio Cesar Dal Bosco, Aurea Gaspar, Osnlldo Sevenno, Allton de
Souza, Manoel 8raulio dos Santos, Roseli Aparecida Coelho, Rosangela

Rizotto, Silvia Geralda Ferreira Antes, Sinimar Ferreira Martins,Jaqueline

Cazonato de Sousa Lima, Paula Andrea Diniz, Vanessa Sayumi
Zamprônio Miyazaki, Altair Aparecido Pinheiro da Silva, Jorge Alberto

Paloschi, Luiz Guilherme Nogueira Germano Vargas Rezende. Roverley
Raimundo, Flavio Manupella, Edilson Omz da Silva, Cesar Augusto

Rosa do Prado" Teima Luciana Topp, Ednaldo Di Bemardo, Jonatas
Moraes da Rocha e Jaime Airton Hanauer. E, para que ninguém possa

alegar ignorância, mandou o MM.Juiz que de conformidade com a lei se

expedisse o presente edital no prazo de dois (02) dias para impugnação

dos candidatos acima nominados, que será publicado no lugar de

costume deste Juízo no Fórum local. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Cascavel, Estado do paraná, aos três (03) dias do mês de

dezem novecentos e noventa .e seis.

di Ronald Altheia), Escrivão da 2' Vara
Cível, que o digitei, impr. i e subscrevo. P. o,.

::> ~ .,)5,364 j
$ 1 «« F. G.•. f... J Cc rPaulo Roberto Ha ner _.__..._.__, ,

= JUIZ DE DIREITO =

EDITAL DE ClT AÇÃO DE JOSÉ LUIZ DA SILVA. COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,

Juízo de Direilo da Comarca de Cerro Azul, Estado do Parw

Cartório do Cíve~ Comércio c Anexos.-,

A Doutora Elizabcth MF.Rocha, MM. Juiz de Direito desta

CidaJc e COll13tC3 de Cerro Azul, Estado do Paranâ, na forma da Lc~elc ... FAZ SABER - a

todos quantos o pn::scnte edital virem ou dele conhecimento tiverem. espcci3lmente, ao

requerido JOSÉ LUIZ DA Sn, V A, atualmente com endereço ignorado, por todo conteudo

dos presentes autos de CANCELAME.;'ITO DE PROCURAÇÃO, registrado sob nO.

129/96 em que é requerente NEUZA ROZA DA SILVA. para, querendo, contcsbr a ação,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pen3 de ~Iia. isto é, _não sendo contestado, no prazo

Iega~ presumir~se~ão acenos como verdadeiros os fa~os :unculados pela requerente que ~

sintese alega: que namorou aJgwn Icmpo o rcquendo e durante eslc tempo c. requcndo

adquiriu um lote de lerreno nessa cidade de Cerro Azul, na rua Barão do Rio Branco,

Paulo Roberto pner

JUIZ DE DIREITO

mil novecentos e noventa e seis.
i Ronald Altheia), Escrivão da 2' Vara

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO N° 03/96

PRAZO (02) DOIS DIAS.

mês

pâg.124

O Doutor PAULO ROBERTO HAPNER,

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO NO 04/96

PRAZO (02) DOIS DIAS.

O Doutor PAULO ROBERTO HAPNER,

MM, Juiz de Direito da 2" Vara Cível e Diretor do Fórum da

Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,

FAZ. SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, ou a quem

interessar possa, que para o provimento do cargo de Auxiliar de
Cartório dos Juizados Especiais da Comarca de Cascavel,

inscreveram~se os seguintes candidatos: Marli Terezinha Rigo Di

Bernardo, Eliana Perecia, Renata Celia Chiarini, Maria Aparecida
Marchi, Luiz Carlos Barros, Vera de Fátima Jaronski, Josane Salete

Sebben, Vera Lúcia dos Santos Sielecki, Cristiano José Ferreira,
Galgani Pompermaier Jacobsen Silveira, leila Silvia Mahmoud, Jane
Angeli, Emerson Alves Mantovani, Ozias de Souza Martins, Marilda

Alburquerque, Ezequiel Schimng, Cheila Bemardete Trevisani, Luceiia
Felisberto Miranda, Katia Denise Cesaro, Flavio Sergio Rotta, Ana

Maria Sborchia, Ana Paula Amaral Barros Lisboa, Marlon Severino

Miola, Renata Meiissa Boscheffi, Anicleto Versa, Elizete Terezinha'

Miola, Nelva Savaris Silva, Helena Loures dos Santos, Oliria Visneski
dos Santos. Rita de Kacia Marchesan, Maria Aparecida Marques, Ana

Marli Siqueira, Candida Erli Siqueira, Fabricia Zampronio Coginotti,

Fabia Zampronio Coginotti, Gresiele Valessa Fernandes Fazoli, Erika
Jackeline Rocha Watermann, Luciana Jordão da Motta Armiliato,
Marli Terezinha Vargas, Tatiana Vara Pickler Ferreira, Claudete

Lazzarotto, Sandra Rodrigues da Fonseca, Adriane Parizotto, Adriana
Pereira Pertile, Rodrigo de Almeida Zanela, Maria Catarina Ferreira

Fendt, Adriana Helena Borssoi, Evelin Elen dos Reis, Roseli Zanatta,
Orlei Junior Zanatta, Sthael Regina Soares Cadamuro, Micheline

Magaly Battisb, Derli Aparecida de Souza, Lemir Natalia de Souza,

ledamar Zenere, Marlene Landin Alcântara, Vania Camargo de

Andrade, Sergio Divino de Souza, Valeria de Souza Penteado,
Clodoaldo Ferreira Ribeiro, Sonia Mara Satistussi, Melissa de Oliveira

Pisá pio, Noeli Salete Miola, Kelly Sulamita Campos, Joslei Terezinha
Broetto, Andrea Rezende Santana, Eva Prado de Mello, José Arilson

Effgen, Indianara Maria Hilario, Adriane Salete Bilibiu T ebaldi, Charles
Volkmann, Cassiane Simionatto, Josiane dos Santos Oliveira

Parodi,Lisangela Crema, Monica Lucia Feldberg Arneira, Loreci Prado
Oliveira, Rozemar Fogaça Giusti, Tany Elise Aparecida da Rocha,

Andrea Claudia Madureira, Alessandra Costa Carrito, Marilene Borges

Pohl, Vanessa Crisbna Butkoski, Lucinéia de Oliveira Grobs
Zimmermann, Alexandra José Mondadori, Rosangela Aparecida

Araujo Silva, Erosania Lisboa, Zeli Becker da Luz, Ana Lúcia

Malinoski, Ricardo Eloi Schunemann, Mara Lucia Dalla Barba,
Marcelo Rodrigues, Marizete Aparecida Soff, Tania Maria Adams de

Castro Amorim, Zeno Vieceli, Carla Rosa, Milca Micheli Cerqueira

Leite, Vanessa Sayumi Zamprõnio Miyazaki, Sonia Schmorantz, Silvia
Helena Antunes Costa, Patrícia Angela Finato, Carla Alexandra Conte
de Costa, Edson Nery Antonio, Rosineide Ignacio Bueno, Rosangela

Ignacio Bueno, José Arnaldo Zortea, Cesar Augusto Rosa do Prado,

Teima Luciana Topp, Laides Helena Wrubel, Jonatas Morais da

Rocha e Jean Carlo Jacubowski. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM.Juiz que de conformidade com a lei se

expedisse o presente edital no prazo de dois (02) dias para

impugnação dos candidatos acima nominados, que será publicado no
lugar de costume deste Juízo no Fórum local. Dado e passado nesta

cidade e comarca de Cascavel, Estado do paraná, aos três (03) dias

do m. ro de mil novecentos e noventa e seis.

E i Ronald Altheia), Escrivão da 2' Vara
Cível, que o digrte( i rimi e subscrevo. 1------.---.-

P. 5363!
-P~~~ .'"
Paulo Roberto l1apner f. )_'::J "'l.-.I
= JUIZ DE DIREITO = PA"A. ':"::;. "

. f
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da Juventude e a desistência da classificada em 1~ lugar VANDA

APARECIDA BOSSONI, conforme documentos juntados aos autos de Con-

curso às fls. 65 e 69.

Considerando que nas diligências exigidas pelo

art. 33, Capitulo VIII do referido Código foram obtidas as melho-

res referências em torno da conduta dos candidatos. tratando-se ~

pessoas de ilibada conduta pessoal. moral e profissional, nada e-

xistindo que possa desabonar os seus comportamentos.

Em fase do exposto e o que mais dos autos cons

ta, hei por bem confirmar as inscrições e habilitações dos candi-

datos ADENILZA ROCHA DE OLIVEIRA AUGUSTO. ROSEMElRE ZANBONINI e

MARIA APARECIDA DELLI COLLI MOTTA. qualificados nos autos, cla~

sificados em 2~ (segundo), 3~ (terceiro) e 4~ (quarto) lugar res-

pectivamente, o que faço rundado no artigo 40, CapItulo x, decla-

ro devidamente confirmadas as inscrições dos candidatos ao cargo

de Agente de Limpeza, desta Comarca •

V A R A D E FM I~ IA 1 .. i lA IN l 'A N C IA I ! lA J IM I lT U I lI ! lA C O IW lC A

DE MRINSA, ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA LEI.

F A Z 8 A B E R • . to d ~ • . q u .. . a p r -e a e n t.e

.d i ta l c h e g a r • d . l . c o n• .• •c i - .n to U v a " q u e t , . • • l t . p e r a n u _ te
Juizo o. auta. .o i) nr. Ne658/9~ d. ttED.CAUT.BUSCA E APR.I'lENOR, ••
que • C.'o) requerenteC.) R08ILI AZEVEDO • r.q~rido DONIZETE OLI-
VEIRA DAMASCENO. E, ca.o canat. de- auta. que o requerido -neantra-
•• em luoa,.lnc.rto e "'O ••bido fica o • • • .c CITADO do inteiro t .e , .
d. p.tl~.o inicial, d. for•• ~~ld. confo~ •.frente •• ve,-QU ••.
requ.~nt. ~vlveu "rlt.l..nt. CG8 o r~u.rldo, por .proKi ••damen-
t . "t,.•• &nc., d. cuja u"1.0 advel0 o n•• ci.-nto d. ua filho. O re-
q u e p " 'id o nao reconheceu •.~ternld.d. d. crianca, eendo qutt.. -.~.
••ta ,.egi.trad. apena. no na.. da requ.~te. Qu••. requerente "ao
~.1. vive cc. a requerido, tendo •• vi.ta o envolvi..nto do •••.a
com •. poliei •••. coneequent.e fU9a da ...-a da cidad. d. ~rinQa.
Qu. a r.qu.rido r.tirou a criaoca d. Quarda da r~ue~te, n.gando-
_ a d.vol~lo. R~u.,.. a- ben.Ucia- da Ju.tica Bratuit&, d.t.r.1-
nando a bu.c. • ap,..eenaaado -.nor e a ~t,.-.ga do ".-o a requ.ren-
te, a intimacao do ~in1.te,..10Publico, a citac.o do ~u.r1do via
edital1cia • pode,..pr"Oduzir todo- o••• io- de pr-ov. e~ d1reito ad~i-.
tid~, COlll a cond.,.c.o do ~u.,..ldo ao onu. da M lC J • •t.ncia.

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
E S T E E D IT ~ D E V E R A S E R P U S ~ IC A D O S R A T U IT A I lE N T E .

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
'ica a parte requerida d.~. J ' advertida que PRlSUMIR-aE-.a ACEITOS
PELA MESMA, COf1O VERDADEIROS 08 FATOS ALEGADOS NA INICIAL., NJlO C0N-
TESTADOS NO PRAZO DE QUINZE DIAS. DADO E PASSADO ne.ta cidad. e Co-
marCa d. rin9., E.tada do Para0', ao. ee d. novembro d. 1.996.

Decorrido O prazo do artigo 41, Capitulo

jam os autos encaminhados ao Conselho da Magistratura, para

devidos fins.

X, s e

os

Maringá, , ::embro de 1 996.

c .~ ~ lp . 1
NABOR NISHlKAWA I - , " -R3 57.

Juiz Diretor do Forum ,f . - ,X ' ~ -C ;( ..c:
~ ~ ~ - '! ; ~ .{

Publique-se.

Registre-se.

Intime-se.
p.

5 3 0 9 '

' . .- - 1 5 -
P A J - ;A . ,

COMARCA DE __MAR_I_N_GA_"_-_P_ARANA__ " _

DIRECÃO DO FORUM

sentença.- C O M A .R C A D E P A R A N A C IT Y

Vistos e examinados estes autos de Concurso P~

blico. para provimento do Cargo de Agente de Limpeza. PJ-I. nlvel

lO. do Quadro de Auxiliares da Justiça desta Comarca de .Maringá ,

Estado do Paraná.

JU iz o D E D lR E m O D A C O M A R C A D E P A A A N A C IT Y

C A R T Ó R IO C ív E L C O M tR C IO E A N E X O S

M.rI. AngM/c. • S/w. C""'" A"~.IId,.d. 111"",

£ .lem A E . J u r am e n ta d o
R I lI P s d rn r .y lg Y •• •c r io , 1 0 0 8 . c .p m . fm s : (D Y ) o !6 l - !m . P m o ld !y , • • • • • '

O presente concurso foi instaurado 'por força.m

Edital de Concurso sob n~ 3/95. expedido por esta Direção do Fo -

rum, publicado no Diário da Justiça ~~ 4.464. datado' .de 15/08/95,

e autorizado tendo em vista o expediente protocolado n~ 29.696/95

-8.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ FEERElRA LIMA • AMALIA
AlIO DE LIMA, sócios da execuada FERPLASTIC
INDOSTRIA E COH£RCIO DE PLASTICOS LTDA COH O
PRAZO DE 30 DIAS '

p.

Com fUndamento nos artigos 33.34.35 e 40. ten-

do os candidatos ADENILZA ROCHA DE OLIVEIRA AUGUSTO. ROSlMElRE~_

BONINI e MARIA APARECIDA DELLI COLLI MOTTA se classificado em 2~

(segundo), 3~ (terceiro) e 4~ lugar, respectivamente no concurso

realizado para provimento do Cargo de Agente de Limpeza desta Co-

marca de Maringá. e ante a instalação da Vara de Execuções Penais

e o desmembramento da 2' Vara de FamIlia da Infância e da Juvent~

de e a desistência da candidata WANDA APARECIDA BOSSONI. classifi

cada em l~ lugar.

~m t~mpo oportuno as candidatas ADENILZA RO-

CHA DE OLIVEIRA AUGUSTO, ROSlMElRE ZANBONINI e MARIA APARECIDA ~

LI COLLI MOTTA, aprovadas apresentaram as documentos exigidos pe-

lo Art. 7~, Anexo 02, juntados nos autos de Concurso.

É o relatório.

D E C I D O

Considerando que as candidatas ADENILZA ROCHA

DE OLIVEIRA AUGUSTO. ROSlMEIRE ZANBONINI e MARIA APARECIDA DELLI

COLLI MOTTA. preenchem 05 requesitos exigidos pelo art. 32, Capí-

tulo VIII, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça 00

Estado do Paraná.

Considerando que as aludidas candidatas junt~

ram os documentos relacionados pelo artigo 34, Capítulo VIII, do

já citado Código.

Tendo em vista a instalação da Vara de Execu -

ções Penais. o desmembramento da 2' Vara de Família da InfânCia e

Edita~ de Citaçao de LUIZ FERREIRA LIMA e AMALIA AIKO
DE LIMA, braSIleiros, residentes e domiciliados em lugar ig-
norado, para que no prazo de cinco dias, pagarem o principal
(~$1.231,58 - um mil, duzentos e trinta um reais e cinquenta
alto centavos), atualizados até 19/07/96, acrescidos de ju-
ros, Cllstase honorários, ou nomeie bens à penhora, referente
ao proc~sso nQ. 31/93 de Execuç!o Fiscal, requerido pela Fa-
ze~da Publica do Bstado do Paraná, contra Ferplastlc Indus-
trla e,comérc~o de Plásticos Ltda, em raz!o do a mento
da diVIdas atIvas nOs. 1924087-0, 1927711-1 e 930354

Paranacity, 27 de v o d 996 Ru. ~
(Maria Angélica Da Silv . Es di~lt~bs revi.

5302
F.3".Tov"
P A ~ A .

_ _ _ C _ O _ M _ A _ R _ C _ A _ D _ E _ P A _ R A _ N _ A _ G _ U A _ '_ _ I
E D IT A I. p E T N T T M A C l\Q D E S E N T E N Ç A 0 0 R E n O O N A ro B IS P O o o r . S A N T O S

D O M P R A Z O D E S E S S E N T A (6 0 ) D IA S

A Doutora HELENA ToMIKO SAKAZAKI MEDINA. MM.
Juiza de Direito da Unies Vara Criminal da Comarca de Paranaguá.
Estado do Paraná. na forma lei, etc.
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